EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL OBJETIVANDO A COMPRA DE 14 (QUATORZE) VEÍCULOS BLINDADOS DE USO POLICIAL PARA O COMANDO DE POLICIAMENTO DE CHOQUE DA PMESP

PREÂMBULO

PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL N° DL-001/60/2013

PROCESSO N° DL - 0030/2013

DATA DA REALIZAÇÃO: 02 de dezembro de 2013.

HORÁRIO: a partir das 09:00 horas (horário de Brasília)

LOCAL: Diretoria de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo

ENDEREÇO: Avenida Cruzeiro do Sul nº 260, 5º andar, sala 522, Canindé - São Paulo - SP.

O SENHOR CORONEL PM FRANCISCO ALBERTO AIRES MESQUITA, Dirigente da UO 180.180 – DIRETORIA DE LOGÍSTICA, no uso da competência prevista no artigo 3º do Decreto Estadual nº 47.297/02, combinado com o artigo 4º, inciso XLVI, do Decreto nº 57.947, de 04ABR12, torna público que se acha aberta, na SEÇÃO DE FINANÇAS, situado na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260 – 6º andar – Canindé – São Paulo - SP, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL, critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM” – Processo nº DL-030/60/2013 objetivando a aquisição total de 14 (quatorze) VEÍCULOS BLINDADOS DE USO POLICIAL, quer sejam: 04 (quatro) veículos blindados de porte médio de uso policial, segundo as especificações técnicas que seguem no Memorial Descritivo Nº DL-019/10/13, Anexo “I-A”, 06 (seis) veículos policiais blindados de uso policial na atividade de Controle de Distúrbios Civis, segundo as especificações técnicas que seguem no Memorial Descritivo Nº DL-020/10/13, Anexo “I-B”, 04 (quatro) veículos policiais blindados de controle de distúrbios com canhão de jato d´água por impulso, segundo as especificações técnicas que seguem no Memorial Descritivo Nº DL-021/10/13, Anexo “I-C”, que será regido pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Estadual no 47.297, de 06 de novembro de 2002, e Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 23 de junho de 1993, e da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, com alterações posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

A sessão de processamento do pregão será realizada no Auditório da Diretoria de Ensino e Cultura, situada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260, 5º andar, sala 522, Canindé - Município de São Paulo - SP, iniciando-se no dia 02 de dezembro de 2013, às 09:00 horas (horário de Brasília) e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.

I -  DO OBJETO

A presente licitação tem por objetivo a compra de veículos automotores 0 Km (zero quilômetros), com ano de fabricação não inferior a 2013 (dois mil e treze), de especificação diversa, adaptados para o uso como viatura blindada de médio porte, para emprego em operações especiais e ações táticas especiais de Polícia; veículo blindado de uso policial na atividade de controle de distúrbios civis; veículo blindado de controle de distúrbios com canhão de jato d´água por impulso, bem como, também a prestação de serviços de assistência técnica durante o período de garantia oferecido, nas condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus Anexos, conforme segue:

Item 1 – 04 (quatro) veículos blindados de médio porte de uso policial, consoante descrição contida no Memorial Descritivo Nº DL-019/10/13 (Anexo “I-A”);

Item 2 – 06 (seis) veículos blindados de uso policial na atividade de Controle de Distúrbios Civis, consoante descrição contida no Memorial Descritivo Nº DL-020/10/13 (Anexo “I-B”); e

Item 3 – 04 (quatro) veículos blindados de controle de distúrbios com canhão de jato d´água por impulso, consoante descrição contida no Memorial Descritivo Nº DL-021/10/13 (Anexo “I-C”).
II -  DA PARTICIPAÇÃO

1 - Poderão participar deste Pregão os interessados que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação, que preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital.

III -  DOS IMPEDIMENTOS À PARTICIPAÇÃO

Não poderão participar deste Pregão, além dos impedidos, de acordo com o art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93, as empresas que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes situações:

1 - Que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão público, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal;

2 - Estejam incluídas no Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública Estadual (CADIN);

3-Pessoas física ou jurídica que possua restrição em normas aplicáveis às operações de comércio exterior da Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior;

4- Empresa sob falência ou recuperação judicial/extrajudicial.

IV – DO CREDENCIAMENTO 
1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:

a) tratando-se de representante legal de sociedade empresária ou cooperativa ou empresário, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedade não empresária, ato constitutivo atualizado registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

1.1 – Para o exercício do direito de preferência de que trata o subitem 8 do item IX deste edital, a qualidade de microempresa ou empresa de pequeno porte deverá estar expressa no documento apresentado em cumprimento às disposições da alínea “a” do subitem 1 deste item IV.

2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de identificação que contenha foto.

3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um poderá representar apenas uma credenciada.

4 - A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.
5 - O participante, sem poderes de representação, não terá legitimidade para defender os interesses da PROPONENTE, facultando-se, no entanto, o acompanhamento das reuniões.

6 - Empresas estrangeiras devem ter um representante legal no país (Brasil), com poderes expressos para receber e responder citação administrativa ou judicial, sem prejuízo ao que determina o § 4º do art. 32 da Lei Federal nº 8.666/93.

7 - O participante, com poderes de representação, poderá tomar decisões relativamente a todas as fases do procedimento licitatório.

8 - A credencial deverá ser apresentada junto aos Documentos de Habilitação (Envelope nº 2), em original, com firma reconhecida, no papel timbrado da empresa, com identificação do mandatário (nome, posição/cargo na empresa), autorização para a prática dos atos necessários e inerentes ao procedimento licitatório. Quando a empresa se fizer representar por sócio que detiver a representação, deverá este apresentar contrato social da empresa e documento de identificação em original ou cópia reprográfica autenticada.

V. DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

1. Por força da Lei Complementar nº 123/2006, as microempresas – ME e as empresas de pequeno porte – EPP que tenham interesse em participar deste certame deverão observar os procedimentos a seguir dispostos:

1.1. Apresentar no ato do credenciamento documento comprobatório de que a empresa se enquadra como ME ou EPP, nas condições do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14DEZ2006 e que está apta a usufruir do tratamento favorecido previsto nos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal.

1.1.1. Serão aceitos como comprovantes um dos seguintes documentos:

1.1.1.1. Certidão expedida pela Junta Comercial; e

1.1.1.2. Relação de faturamento mensal da empresa ou balanço, assinado por contador habilitado, referente ao ano calendário anterior, bem como do faturamento mensal dos meses transcorridos no ano calendário atual, considerando a receita bruta nos termos do art. 3º, §1º da Lei Complementar nº 123/06;

1.1.2. A apresentação da documentação com informações inverídicas que proporcione vantagens indevidas implicará na desclassificação da proposta, com a consequente comunicação aos órgãos de segurança pública pertinentes, caso o Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio vislumbre possível prática de crime;

1.1.3. Caso a licitante não apresente a documentação do subitem 1.1., estará declinando do direito de ser tratada como ME ou EPP; 

1.1.4. Durante o credenciamento ou durante qualquer fase da sessão pública, o Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio poderão diligenciar para confirmar que a empresa licitante realmente enquadra-se como ME ou EPP;

2. As licitantes que se enquadrem na condição de ME ou EPP, e que eventualmente possuam alguma restrição no tocante à documentação relativa à regularidade fiscal, deverão consignar tal informação expressamente em declaração apresentando-a junto com os documentos requeridos para a regularidade fiscal e trabalhista; 

2.1. Em momento oportuno, durante a fase de habilitação, caso a licitante detentora da melhor proposta seja uma ME ou EPP, deverá ser apresentada, no respectivo envelope, toda a documentação exigida neste Edital, ainda que os documentos pertinentes à regularidade fiscal apresentem alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/06;

2.1.1. Caso a ME ou EPP seja declarada vencedora do certame, a fase de habilitação será suspensa e será concedido o prazo de 02 (dois) dias úteis, prorrogáveis por igual período, mediante solicitação da licitante, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de certidão negativa;

2.1.2. Caso a ME ou EPP não apresente a documentação no prazo do subitem anterior, implicará decadência do direito à assinatura do Contrato, bem como ficará sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, ou, ainda, observada a conveniência, revogar a licitação;

2.2. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas ME e EPP sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à melhor proposta classificada.

2.3. Para efeito do disposto no subitem 2.2. caracterizado o empate, proceder-se-á do seguinte modo:

2.3.1. A ME ou EPP mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após a apresentação das propostas, iniciados da convocação do Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio, sob pena de preclusão;

2.3.2. A nova proposta de preço mencionada na alínea anterior deverá ser inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora desta nova proposta (ME ou EPP), vencida a etapa de habilitação;

2.3.3. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.1.2, serão convocadas as ME ou EPP remanescentes que se enquadrem no percentual do subitem 2.2. (propostas de valores iguais ou superiores em até 10%), na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

2.3.4. No caso de equivalência de valores apresentados pelas ME ou EPP que se encontrem enquadradas no subitem 2.2 será realizado sorteio entre elas para que identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. A primeira proposta inferior àquela considerada vencedora do certame, será atribuído o objeto da licitação, vencida a etapa de habilitação;

2.3.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 2.1.2, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; e

2.3.6. O procedimento acima somente será aplicado quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

VI – DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, deverá ser apresentada fora dos Envelopes nº 1 e 2.

2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e indevassáveis e denominados, respectivamente:

· Proposta de Preços (Envelope nº 1); e

· Documentos de Habilitação (Envelope nº 2).

3. Cada envelope deverá conter 01 (uma) via de cada documento em envelope devidamente fechado e lacrado, contendo em sua parte externa, respectivamente, as seguintes inscrições:

ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº DL - 001/60/2013

PROCESSO Nº DL - 030/60/2013

ENVELOPE Nº 2 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº DL - 001/60/2013

PROCESSO Nº DL - 030/60/2013

4. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. No caso de empresas estrangeiras, a proposta poderá estar redigida na língua local, porém, com tradução juramentada para o português (outra via).

5. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio. No caso de empresas estrangeiras, os documentos deverão estar consularizados, com o devido carimbo do consulado do Brasil no país de origem.

VII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

1 - A proposta de preço deverá ser entregue, em uma via, em Português (Brasil) e apresentada sem alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas. Suas folhas devem estar numeradas sequencialmente e rubricadas e a última deverá estar assinada pelo representante legal da licitante; no caso de cópia(s) reprográfica(s) a(s) mesma(s) deverá(ão) estar autenticada(s) por cartório competente ou conferida(s) por servidor da Polícia Militar do Estado de São Paulo, pelo Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio, devendo ainda conter os seguintes elementos:
a) nome, endereço, CNPJ/MF e inscrição estadual (no caso de empresas estrangeiras, os registros que correspondam ao CNPJ e IE);
b) número do processo e do pregão;
c) descrição do item cotado, com todas as suas características, especificações, com a indicação da procedência, marca (nacional ou estrangeira), modelo do produto cotado e número de série (part number) e a referência de acordo com a Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM), em conformidade com as especificações técnicas (Anexos I-A, I-B e I-C);
d) quando se tratar de produto importado, citar o item tarifário (TAB) de acordo com o sistema harmonizado à nomenclatura brasileira de mercadorias, conforme regulamentação do Conselho de Política Aduaneira (NCM);
e) Conter preço total e unitário do item cotado, em moeda nacional REAL (R$) ou aquela que a vier substituir, EURO (EUR) ou DÓLAR NORTE AMERICANO (US$), o qual deverá ser indicado em algarismos arábicos e por extenso, prevalecendo em caso de divergências entre os valores, a indicação por extenso, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente aceito pelo Pregoeiro ou quando existir outro documento que comprove a real intenção da cotação;

e. 1) para as licitantes brasileiras o valor da proposta deverá ser expresso, preferencialmente, em REAL.

e. 2) para as licitantes estrangeiras o valor da proposta deverá ser expresso em MOEDA ESTRANGEIRA em algarismos e por extenso.

f) as propostas ofertadas por licitantes brasileiras devem conter o preço do bem, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação;

g) a empresa brasileira deverá preencher e assinar a planilha de composição dos preços, conforme o Modelo 1 do Anexo VII-A do edital;

h) as propostas ofertadas por licitantes estrangeiras devem conter o preço do bem, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, o valor do seguro de transporte internacional, frete internacional e desembaraço aduaneiro. Será de responsabilidade do Estado de São Paulo, por intermédio da Diretoria de Logística, o processo de importação do bem objeto desta licitação, objetivando a isenção de impostos, conforme previsões legais (Lei Federal n° 8.010/90 e Lei Federal n° 8.032/90), por meio de procuração, a ser lavrada oportunamente, em favor de despachante indicado pelo fornecedor estrangeiro, que realizará os procedimentos de importação, inclusive responsabilizando-se quanto aos custos destes; 

i) no caso de adjudicação, deverá ser apresentada em até 10 (dez) dias úteis após o resultado da Licitação, fatura proforma invoice (nova proposta) contemplando os valores corrigidos a menor, em virtude dos lances ofertados, com os dados bancários, de modo a viabilizar o procedimento de importação e de pagamento no exterior;

j) a empresa estrangeira deverá preencher e assinar a planilha de composição dos preços, conforme o Modelo 2 do Anexo VII-B do edital;

l) qualquer tributo, custo ou despesa, direto ou indireto, relacionado com o fornecimento do objeto da presente licitação, omitido ou incorretamente cotado na proposta, será considerado como incluso no preço, não sendo possível pleitear acréscimos sob esse argumento.

m) prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados da data de abertura das propostas;

n) prazo de garantia mínima de acordo com o especificado no item XV deste Edital contra defeitos de fabricação, a contar do recebimento definitivo; 
o) Declaração indicando o representante legal da empresa para assinatura do contrato (nome, cargo, RG e CPF);

p) para os bens de origem nacional ou nacionalizada, as propostas deverão apresentar os preços unitários e o preço total dos itens em moeda nacional REAL (R$) ou aquela que a vier substituir, EURO (EUR) ou DÓLAR NORTE AMERICANO (US$), devendo apresentar planilha, para cada item proposto, (Anexo “VII-A” – Modelo de Proposta de Preços para Veículos Nacionais), identificando separadamente os seguintes componentes:

p.1) preço Unitário Posto-Fábrica, sem impostos, no estabelecimento do vendedor, ou em outro local nomeado (fábrica, armazém, etc.), excluídos os valores relativos ao Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), ao Programa de Integração Social (PIS) e à Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS);

p.2) custo Unitário de Encargos relativos ao Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS), Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS) incidentes sobre os equipamentos, discriminando-os, individualmente;

p.3) custo Unitário do Transporte Doméstico, seguro e outros, incidentes sobre a entrega dos equipamentos no destino final no Brasil, discriminando-os, individualmente;

p.4) custo dos Serviços Decorrentes, tais como instalação, testes e/ou colocação em funcionamento dos equipamentos fornecidos; fornecimento de ferramentas necessárias para a montagem e manutenção; fornecimento de manual detalhado de operação e manutenção para cada veículo ou equipamentos fornecidos com tradução em língua portuguesa e fornecimento de treinamento para utilização dos equipamentos, discriminando-os, individualmente; e

p.5) custo dos Serviços de Garantia e Assistência Técnica, tais como de garantia de funcionamento, manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica, incluindo peças de reposição, treinamento para utilização dos equipamentos, para garantir o funcionamento do equipamento durante o período de garantia, discriminando-os, individualmente.

q) Para bens produzidos NO EXTERIOR, (através de importação direta pelo Estado de São Paulo, representado no ato pela Diretoria de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo, com amparo na Lei Federal nº 8.032 de 12ABR90, que concede os benefícios fiscais, e demais legislações vigentes), as propostas deverão apresentar os preços unitários e o preço total dos itens em moeda nacional REAL (R$) ou aquela que a vier substituir, EURO (EUR) ou DÓLAR NORTE AMERICANO (US$), devendo apresentar planilha, PARA CADA ITEM PROPOSTO, conforme modelo constante no Anexo “VII-B” (Modelo de Proposta de Preços para Veículos Importados), cotando os equipamentos na modalidade para importação INCOTERM 2010. Entregue no Local - DDP (Delivered Duty Paid) ao Centro de Suprimento e Manutenção de Materiais de Motomecanização - CSM/MM – Brasil, situado na Rua Coronel Antônio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo-SP, CEP: 02032-030, acrescido do desembaraço para importação, descarregamento do veículo transportador, armazenagem, frete até o local de destino no Brasil, seguro de transporte, assumindo todos os riscos e custos, inclusive impostos, taxas e outros encargos incidentes na importação, identificando separadamente os seguintes componentes o(s)s custo(s) dos Serviços de Garantia e Assistência Técnica, tais como de garantia de funcionamento, manutenção preventiva e corretiva, assistência técnica, incluindo peças de reposição, treinamento para utilização dos equipamentos, para garantir o funcionamento do equipamento durante o período de garantia, discriminando-os, individualmente.
2 - Não será admitida cotação inferior à quantidade prevista neste Edital e seus anexos. 

3 - O preço ofertado permanecerá fixo e irreajustável.

4- Além disso, a PROPONENTE deverá apresentar a sua proposta de preços, em 02 (duas) vias em mídia eletrônica, tipo Compact Disk (CD) ou Digital Versatile Disc (DVD).
5 - O Prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.

6 - Indicação do endereço, telefone e nome dos representantes autorizados a prestarem serviços de assistência técnica aos equipamentos, durante e após o período de garantia.
7 - A proposta deverá contemplar todos os itens que compõem o grupo (lote), devendo ser cotada a quantidade total prevista para cada item.

8 - Considerar incidências ou isenções de todos os custos do processo de importação no preço proposto, tais como: despesas de armazenagem, Adicional ao Frete para a Renovação da Marinha Mercante – (AFRMM), transporte rodoviário em regime de Declaração de Trânsito Aduaneiro – (DTA) e - Declaração de Importação – (DI), embalagem, seguro internacional, todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino, desembaraço aduaneiro e quaisquer outros ônus que porventura possa recair sobre o processo de importação, até a efetiva entrega no local previsto no Edital, sem nenhum ônus adicional para a Contratante.
8.1) No caso de proposta de preços apresentada por licitante estrangeira, deverá considerar:

8.1.1) Nos termos do §4º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93, deverá fazer constar, de forma destacada e para efeitos exclusivos de julgamento das propostas, os possíveis gravames dos mesmos tributos que onerem exclusivamente as PROPONENTES brasileiras quanto à operação final de venda, na forma da legislação vigente, para fins de equalização das propostas apresentadas entre empresas brasileiras e estrangeiras;

8.1.2) Os custos do depósito alfandegário, e por eventuais trânsitos aduaneiros ou trânsito com a mercadoria já nacionalizada decorrentes da chegada dos equipamentos em outra localidade, serão de responsabilidade do licitante;

8.2) A proposta de preços apresentada e considerada para efeito de julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da licitante, inclusive quanto à consideração de isenções ou incidências de custos, seguros, frete, moto frete, correspondências postais, montagem, garantia, assistência técnica, responsabilidade técnica, transporte, tributos, impostos, contribuições fiscais, contribuições parafiscais, taxas (siscomex, de companhia aérea, do RADAR da licença de importação, de desembaraço aduaneiro, de descarregamento do veículo transportador, de armazenagem alfandegária, capatazia, de despesas aeroportuárias, fretes e outras que se fizerem necessárias), custos com o manuseio de carga, inclusive, porventura, com serviços de terceiros ou mão de obra, devidos no país de origem ou no Brasil, conforme o caso, e outros custos que venham a incidir direta ou indiretamente no objeto licitado; e
8.3) Os preços cotados são fixos e irreajustáveis na respectiva moeda de cotação, aplicando-se o disposto no §2º do art. 42 da Lei Federal nº 8.666/93 para o pagamento à licitante nacional que apresente cotação em EURO (EUR) ou DÓLAR NORTE AMERICANO (US$).

9 - Apresentar catálogos e/ou prospectos que contenham a descrição ou informações do objeto cotado: fotos; especificações técnicas; marca e modelo dos veículos e seus equipamentos; as quais comprovarão que efetivamente os veículos e seus equipamentos ofertados apresentam as especificações técnicas mínimas exigidas pela Administração, no idioma Português (Brasil) ou Inglês.
10 - As empresas deverão evitar a utilização de expressões “conforme o Edital” ou outra equivalente em sua proposta de preços, para evitar dúvidas na interpretação de seus teores, o que poderá acarretar em sua desclassificação.

11 - Serão da exclusiva e total responsabilidade do licitante obter, dos órgãos competentes, seja no exterior, seja no Brasil, informações sobre a incidência ou não de tributos, impostos e taxas de qualquer natureza devidas para o fornecimento do objeto desta licitação, nos mercados interno e/ou externo, considerando os respectivos gravames nas suas propostas, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária ou outras correlatas.

12 - A proposta apresentada não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações do produto ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou omissões formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas.

13 - A falta de data, rubrica, CNPJ, numeração, declaração obrigatória e/ou endereço completo na proposta, poderá ser suprida pelo representante legal, presente à sessão de abertura dos envelopes, com poderes para esse fim.

14 - Caso o licitante estrangeiro seja declarado vencedor, não arcará, em seus custos, com os impostos, devido ao Princípio da Imunidade Tributária recíproca, previsto na alínea “a” do inc. VI do art. 150 da Constituição da República Federativa do Brasil.

15 - A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta licitação será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear quaisquer acréscimos após a entrega da proposta.

16 - As propostas deverão ser grafadas no idioma Português (Brasil) ou traduzido para o vernáculo nacional por tradutor juramentado, na forma do art. 224 do Código Civil Brasileiro, sob pena de desclassificação da licitante.

VIII – DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO”

1 - O Envelope "Documentos de Habilitação" das empresas brasileiras deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, e todas as alterações contratuais devidamente registradas na Junta Comercial, em se tratando de sociedade empresária ou cooperativa;

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades não empresárias, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização tratando-se de sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente; e
f) Registro da Sociedade Cooperativa perante a entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras, nos termos dos artigos 107, da Lei Federal nº 5.764, de 14 de julho de 1971.

1.1.1 -  Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 1.1 não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação”, se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.

1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

c) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual da sede da licitante ou outra prova equivalente na forma da lei;
d) Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social (INSS), conforme estabelece a Lei Federal nº 8.212/1991, e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), conforme determina a Lei Federal nº 8.036/1990;

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND) ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a tributos federais administrados pela Secretaria da Receita Federal e dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional;
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, conforme preconiza a Lei Federal nº 12.440, de 07JUL2011; e

g) Em razão do direito de preferência a que alude a Lei Complementar Federal nº 123/2006, para habilitação de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativa que preencham as condições estabelecidas no artigo 34, da Lei Federal nº 11.488, de 15/06/2007, não será exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos exigidos no Edital para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.
1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo Distribuidor do Foro da sede da pessoa jurídica, datada de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes.

a.1) se a licitante for cooperativa, a certidão mencionada na alínea “a”, deste subitem “1.3.”, deverá ser substituída por Certidão Negativa de Ações de Insolvência Civil.

b) Em se tratando de consórcio, a qualificação econômico-financeira será avaliada individualmente para cada Empresa, obedecidos os critérios supracitados.

1.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar comprovação de aptidão, mediante apresentação de comprovação de capacidade técnica fornecida(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privados, comprobatórios de desempenho satisfatório em contratações com o objeto da presente licitação (veículo blindado de uso policial com blindagem nível 4), conforme Anexos “I-A, I-B e I-C (Memorial Descritivo)” de no mínimo 50% do total por item a ser licitado, declarando ainda que os veículos estão em completo funcionamento, conforme determina o art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93;
a.1) Será(ão) aceito(s) atestado(s) que comprove(m) a capacidade técnica de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total por item a ser licitado, em atendimento à Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
b) A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante;

c) Em se tratando de consórcio, serão aceitos, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, conforme preconiza o art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93;e 

d) Declaração de que a licitante possui ou reúne condições de apresentar no 
momento da entrega documento comprobatório de regularidade perante o 
Ministério da Defesa – Exército Brasileiro, para comercialização de produtos 
controlados relativos a este certame, conforme a Decreto Federal n 3.665, de 
20 de novembro de 2000 (R-105 – Regulamento para Fiscalização de Produtos 
controlados).
1.5. DOS CONSÓRCIOS

1.5.1. Em se tratando de consórcios, conforme determina o art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93, deverá ser apresentado para fins de Habilitação os seguintes documentos:

a) Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, do qual deverá, com clareza e precisão, constar indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança fixadas neste Edital, ficando incumbida de todos os entendimentos com o Pregoeiro e sua Equipe de Apoio e a Polícia Militar do Estado de São Paulo durante o período da licitação;

b) São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: ter poderes expressos para receber citação e responder judicialmente pelas demais consorciadas com poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o Contrato e praticar todos os atos necessários decorrentes do processo licitatório;

c) Composição do consórcio: deverá estar definido o objetivo do consórcio, a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado, e a obrigação de cada um dos consorciados em relação ao objeto da licitação;

d) Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob o consórcio em relação à licitação, bem como pelos encargos fiscais administrativos referentes ao objeto da licitação;

e) Compromisso de que o consórcio não terá, sob qualquer forma, sua composição e constituição alterada, sem anuência por escrito da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

f) Cada empresa consorciada deverá apresentar os documentos exigidos para habilitação, de forma individual, conforme requerido neste Edital, com exceção das exigências, contidas no item 1.4. – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que poderão referir-se à apenas uma das consorciadas, independente de ser a empresa líder do consórcio;

g) No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, conforme determina o § 1º do art. 33 da Lei Federal nº 8.666/93;

h) É vedada a participação de empresa consorciada na mesma licitação em mais de um consórcio ou isoladamente e em consórcio, ou na qualidade de sub-empreiteira, se for PROPONENTE em qualquer modalidade, conforme determina o inciso IV do art. 33 da Lei Federal nº 8.666/93; e

i) O licitante vencedor, na forma do art. 33, § 2º da Lei Federal nº 8.666/93, fica obrigado a promover, antes da celebração do Contrato, a constituição e registro do consórcio, nos termos de seu compromisso de constituição.

1.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, conforme modelo anexo ao Decreto Estadual no 42.911, de 06.03.98 (Anexo III).

b) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo IV).

c) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo V).

d) declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança do trabalho, conforme parágrafo único, art. 117 da Constituição do Estado (Anexo VI).

2 - O Envelope "Documentos de Habilitação" das empresas estrangeiras deverá conter, no que couber, os documentos a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

2.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Comprovação de regular existência legal, mediante documento hábil, do País de origem da PROPONENTE, acompanhado da versão em português, efetuada por tradutor juramentado, sem emendas ou rasuras ou sobrescritos, datadas e assinadas nas respectivas páginas finais e rubricadas nas demais; 

b) A empresa estrangeira com subsidiária, filial, agência, escritório, estabelecimento ou agente no Brasil deverá apresentar autorização, mediante decreto ou ato expedido pelo Ministério de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, para funcionar no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir;

c) A empresa estrangeira que não funciona no Brasil deverá apresentar documento comprobatório de representação no país, por pessoa física ou jurídica, com poderes expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente por atos decorrentes da presente licitação, inclusive documentos inerentes a esta licitação.

2.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
a) Certidão de regularidade de débitos relativos a tributos na área federal, estadual e municipal;

b) Certidão de regularidade de débitos relativos a encargos trabalhistas e previdenciários.

2.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão expedida por órgão oficial do respectivo país atestando que a empresa estrangeira não se encontra em processo de falência, concordata ou recuperação judicial e extrajudicial ou outro instituto assemelhado que possa de qualquer forma comprometer o fiel cumprimento das obrigações decorrentes da contratação, datada de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da entrega dos envelopes.

b) Em se tratando de consórcio, a qualificação econômico-financeira será avaliada individualmente para cada Empresa, obedecidos os critérios supracitados.
2.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) As empresas interessadas em participar do certame deverão apresentar comprovação de aptidão, mediante apresentação de comprovação de capacidade técnica fornecida(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privados, comprobatórios de desempenho satisfatório em contratações com o objeto da presente licitação (veículo blindado de uso policial com blindagem nível 4), conforme Anexos “I-A, I-B e I-C (Memorial Descritivo)” de no mínimo 50% do total por item a ser licitado, declarando ainda que os veículos estão em completo funcionamento, conforme determina o art. 30 da Lei Federal nº 8.666/93;
a.1) Será(ão) aceito(s) atestado(s) que comprove(m) a capacidade técnica de no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total por item a ser licitado, em atendimento à Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
b) A referida comprovação poderá ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos contratos quanto dispuser o licitante;

c) Em se tratando de consórcio, serão aceitos, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, conforme preconiza o art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93;e
e) Declaração de que a licitante possui ou reúne condições de apresentar no 
momento da entrega documento comprobatório de regularidade perante o 
Ministério da Defesa – Exército Brasileiro, para comercialização de produtos 
controlados relativos a este certame, conforme a Decreto Federal n 3.665, de 
20 de novembro de 2000 (R-105 – Regulamento para Fiscalização de Produtos 
controlados).
2.5. DOS CONSÓRCIOS

2.5.1. Em se tratando de consórcios, conforme determina o art. 33, da Lei Federal nº 8.666/93, deverá ser apresentado para fins de Habilitação os seguintes documentos:

a) Compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, do qual deverá, com clareza e precisão, constar indicação da empresa responsável pelo consórcio, que deverá atender às condições de liderança fixadas neste Edital, ficando incumbida de todos os entendimentos com o Pregoeiro e Equipe de Apoio e a Polícia Militar do Estado de São Paulo durante o período da licitação;

b) São condições de liderança da empresa responsável pelo consórcio: ter poderes expressos para receber citação e responder judicialmente pelas demais consorciadas com poderes expressos para representar o consórcio em todas as fases do presente procedimento licitatório, podendo, inclusive, interpor e desistir de recursos, firmar o Contrato e praticar todos os atos necessários decorrentes do processo licitatório;

c) Composição do consórcio: deverá estar definido o objetivo do consórcio, a proporção econômica e financeira da respectiva participação de cada consorciado, e a obrigação de cada um dos consorciados em relação ao objeto da licitação;

d) Compromisso expresso de responsabilidade solidária de todos os consorciados pelos atos praticados sob o consórcio em relação à licitação, bem como pelos encargos fiscais administrativos referentes ao objeto da licitação;

e) Compromisso de que o consórcio não terá, sob qualquer forma, sua composição e constituição alterada, sem anuência por escrito da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

f) Cada empresa consorciada deverá apresentar os documentos exigidos para habilitação, de forma individual, conforme requerido neste Edital, com exceção das exigências, contidas no item 2.4. – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que poderão referir-se à apenas uma das consorciadas, independente de ser a empresa líder do consórcio;

g) No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à empresa brasileira, conforme determina o § 1º do art. 33 da Lei Federal nº 8.666/93;

h) É vedada a participação de empresa consorciada na mesma licitação em mais de um consórcio ou isoladamente e em consórcio, ou na qualidade de sub-empreiteira, se for PROPONENTE em qualquer modalidade, conforme determina o inciso IV do art. 33 da Lei Federal nº 8.666/93.
 2.6 - OUTRAS COMPROVAÇÕES

a) declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que se encontra em situação regular perante seu Ministério do Trabalho ou órgão correlato, conforme modelo em anexo ao presente edital (Anexo III).

b) declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração (Anexo IV).

c) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação (Anexo V).

d) declaração de atendimento as normas relativas à saúde e segurança do trabalho (Anexo VI).

e) até o ato da entrega do objeto, A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar:
e.1.) laudos técnicos a respeito da capacidade balística opaca e transparente conforme normas constantes no memorial descritivo, sendo que o laudo deverá ser expedido por laboratório com acordo de acreditação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) ou de laboratório reconhecido pelo Exército Brasileiro CAEX.
e.2.) lista contendo todos os equipamentos que compõe o veículo conforme os respectivos Memoriais Descritivos.
3 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

3.1 - É facultada às licitantes brasileiras a substituição dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, pelo comprovante de registro cadastral para participar de licitações junto à Administração Direta do Estado de São Paulo no ramo de atividade compatível com o objeto do certame, o qual deverá ser apresentado acompanhado dos documentos relacionados nos subitens 1.1, 1.2 (alíneas “a” a “e”) e 1.3 deste item VII, que não tenham sido apresentados para o cadastramento ou se, apresentados, já estejam com os respectivos prazos de validade vencidos na data de apresentação das propostas.

3.1.1 – O comprovante de Registro Cadastral não substitui os documentos mencionados nos subitens 1.4, 1.5, 2.4 e 2.5 deste item VII, que deverão ser apresentados por todas as licitantes (brasileiras ou estrangeiras, conforme o caso).

3.2 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

3.3 - Todos os documentos para habilitação produzidos em língua estrangeira deverão estar autenticados por consulado brasileiro da correspondente jurisdição e traduzidos para a língua Portuguesa por tradutor juramentado, como determina o § 4º do art. 32 da Lei nº 8.666/93.

IX – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
1 - No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame, com duração mínima de 30 (trinta) minutos.

2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o estabelecido no Anexo V deste Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta de preços estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame. 

3 - A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital;

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes.

3.1 - No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor total da proposta.

3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes. 

4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos critérios abaixo, previstos na Resolução CEGP-10 de 19 de novembro de 2002:
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela;

b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço unitário.

4.2 O Pregoeiro fará a equalização entre propostas apresentadas por empresas brasileiras e estrangeiras, conforme critério abaixo e converterá todo o valor para a moeda “real”, para realização dos lances e como critério de julgamento da presente licitação.

4.3 Para efeito de julgamento e equalização entre propostas apresentadas por empresa brasileira e estrangeira, esta última será agravada de todas as despesas relativas a transporte internacional, seguro, tributos, despesas aduaneiras e as relativas à abertura de cartas de crédito, nos termos do § 4º do artigo 42 da Lei Federal nº 8.666/93.

4.4 Os preços apresentados por licitantes brasileiras ou licitantes estrangeiras, em moeda estrangeira, serão convertidos para o Real pela taxa de conversão de venda vigente no dia útil imediatamente anterior à data da abertura desta licitação, disponível no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil – SISBACEN, disponível no sítio: www4.bcb.gov.br/pec/conversao/conversao.asp

4.5 A empresa estrangeira deverá apresentar cotação para os veículos e componentes na condição Incoterms DDP (Delivered Duty Paid). 
5 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

6 - Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de menor preço, observada a redução mínima entre os lances de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para cada veículo de cada item, aplicável, inclusive, em relação o primeiro colocado;
6.1. A aplicação do valor da redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço unitário do item.

7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances. 

8 - Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas para esta etapa, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço ofertado. Com base nesta classificação, será assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à contratação, observadas as seguintes regras: 

8.1 – O pregoeiro convocará a microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, para que apresente preço inferior ao da melhor classificada, no prazo de 05 (cinco) minutos, sob pena de preclusão do direito de preferência.

8.1.1 – A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas empatadas, nas condições do subitem 8.1.

8.2 – Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas ou empresas de pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas no subitem 8.1.

8.3 – Caso a detentora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata o item 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do preço.

9 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com base nas disposições dos subitens 8.1 e 8.2 ou, na falta desta, com base na classificação de que trata o item 8, com vistas à redução do preço.

10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.1 - A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa realizada pelo órgão licitante, que será juntada aos autos por ocasião do julgamento. 

11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o respectivo envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor.

12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou

b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser juntados aos autos do processo de licitação os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 

12.3 – Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será exigida comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mas será obrigatória a apresentação dos documentos indicados no subitem 1.2, alíneas “a” a “f” do item VIII deste Edital, ainda que os mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação.

12.3.1 – Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada nas condições do subitem 12.3 deste item deverá comprovar sua regularidade fiscal e trabalhista, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

12.3.2 – A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item deverá ser efetivada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou positiva com efeitos de negativas, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

13 - Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas no subitem 1.1 do item VIII, o Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo (CAUFESP).

14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o item 8 acima, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.

X – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará: a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

6 - A adjudicação será feita por item.
XI – DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 - O objeto deste pregão deverá ser entregue em até 210 (duzentos e dez) dias, a partir da assinatura do contrato, conforme as condições estabelecidas nos Anexos “I-A, I-B e I-C” deste Edital.

2 - A entrega das viaturas deverá ser feita na sede do Centro de Suprimento e Manutenção de Materiais de Motomecanização - CSM/MM – Brasil, situado na Rua Coronel Antônio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo-SP CEP: 02032-030, correndo por conta da Contratada todas as despesas de importação, frete, embalagem, seguros, transporte, depósito dos equipamentos, tributos, desembaraço aduaneiro, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

3 - São de responsabilidade da CONTRATADA, a obtenção da licença de importação, pagamento de seguro, transporte, depósito dos equipamentos, custos de desembaraço e todos os custos (despesas) de formalidades alfandegárias pagáveis na importação. A CONTRATANTE fornecerá toda a documentação, de sua responsabilidade, necessária à licitante para que sejam efetuados os trâmites alfandegários, objetivando a isenção de impostos, conforme previsões legais (Lei federal nº 8.032/90).

4 - A entrega do objeto a que se refere o item anterior deve ser feita no local indicado por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão “cegonha”, plataforma específica com carreta ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.

XII – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1. Executado o Contrato, o seu objeto será considerado recebido:

1.1. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega do objeto licitado. Considerar-se-á entregue o objeto na sede do Centro de Suprimento e Manutenção de Materiais de Motomecanização - CSM/MM – Brasil, situado na Rua Coronel Antônio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo-SP, CEP: 02032-030;

1.2. Definitivamente em até 25 (vinte e cinco) dias úteis, contados a partir da expedição do termo provisório, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo, atestando que todas as condições estabelecidas no Edital foram atendidas.

1.3. Por ocasião da entrega, o fornecedor deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Segurança Pública, do servidor do CONTRATANTE responsável pelo recebimento.

2. Visando ao atendimento do projeto de executivo do bem ofertado e a verificação de sua conformidade em relação ao Memorial Descritivo, a Administração (CONTRATANTE) poderá:

2.1. exigir da CONTRATADA o envio de cópia do projeto executivo, antes do início da produção do objeto da contratação, para validação e aprovação pelos membros da Comissão de Recebimento do objeto desta licitação;
2.2. em qualquer fase da produção do objeto desta licitação, convocar o representante da CONTRATADA para reunião de ajuste técnico do projeto, ficando, posteriormente, a cargo desta, todas as tratativas necessárias junto à REPRESENTADA para adequação do projeto a ser executado. O representante da CONTRATADA deverá atender à convocação da CONTRATANTE em até no máximo 5 (cinco) dias corridos; e
2.3. realizar a qualquer tempo, durante a fabricação dos veículos, visita de inspeção à linha de produção ou instalações da fabricante, a qual deverá a franquear aos membros da Comissão Técnica de Licitação visita irrestrita ao local de produção do objeto contratado, visando aos ajustes necessários para consecução do projeto.  
3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na  hipótese  de  complementação,  a  CONTRATADA  deverá  fazê-la  em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

XIII – DA FORMA DE PAGAMENTO

1. No caso de empresa brasileira o pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias (Decreto nº 43.914, de 26.03.99), contados da apresentação da nota fiscal/fatura na Seção de Finanças da Diretoria de Logística, situado na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260 – 6º andar – Canindé – São Paulo – SP, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto, na forma prevista no item XII.

1.1. no caso da CONTRATADA entregar o objeto de forma parcelada, o pagamento será feito após a entrega de cada objeto, desde que emitida a respectiva Nota Fiscal, após confeccionado o respectivo Termo de Recebimento Definitivo.
1.2. cada fatura emitida pela licitante vencedora deverá corresponder a apenas 01 (um) veículo.
2. As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Emitente e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3. O pagamento será feito:

3.1. no caso de empresa brasileira, em moeda corrente nacional (Real – R$ ou aquela que a vier substituir) mediante crédito aberto em conta corrente em nome da CONTRATADA no Banco do Brasil S/A. Se a empresa brasileira apresentar cotação em moeda estrangeira, o pagamento será efetuado em moeda brasileira, à taxa de câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento;

3.2. no caso de empresa estrangeira, o pagamento será efetuado mediante carta de crédito garantida por banco de primeira linha, nos termos da legislação em vigor, observando-se que: 
3.2.1. o pagamento será efetuado em dólares dos Estados Unidos da América ou Euros, mediante a abertura de crédito documentário irrevogável e irretratável no banco emissor (issuing bank) Banco do Brasil S/A, em valor correspondente em dólares dos Estados Unidos da América ou Euros, conforme o preço definido na sessão pública, considerado como proposta de preços aceitada e precificada na pró-forma (proforma invoice), em obediência ao disposto na Lei Federal nº 4.320/64; na Lei Federal nº 10.192/2001 c/c Decreto lei nº 857/69, adotando-se as Regras de Usos Uniformes sobre Créditos Documentários – (UCP 600), aprovadas pela Câmara Internacional de Comércio – (CIC), c/c as Regras Uniformes para Reembolsos Bancários, amparados em créditos documentários, sendo que:

3.2.2. o crédito documentário será efetuado na modalidade confirmado, irrevogável e intransferível; 

3.2.3. a validade do crédito documentário será suficiente para cobertura do prazo de execução definido neste Edital e seus anexos.

4. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária nos termos do art. 74 da Lei Estadual nº 6.544/89, bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso verificado.

5. A(s) fatura(s) pró-forma (proforma invoice) deverá ser encaminhada para a Seção de Finanças da Diretoria de Logística, no endereço citado no preâmbulo do Edital, para fins de pedido de abertura de crédito documentário.

6. Todas as operações financeiras serão efetivadas pelo agente financeiro do Banco do Brasil S/A, sob ordem da Diretoria de Logística.

7. O pagamento será suspenso até manifestação favorável do Banco Central do Brasil – Departamento de Combate a Ilícitos Financeiros e Supervisão de Câmbio e Capitais Internacionais, havendo indícios de casos relacionados na Seção 2, do Capítulo 16, do Título 1 do Regulamento do Mercado de Câmbio e Capitais Internacionais (RMCCI).

8. O efetivo pagamento e liquidação nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64 será considerado:

8.1. para CONTRATADA brasileira: com o depósito dos valores devidos pela Contratante em conta bancária da CONTRATADA; e

8.2. para CONTRATADA estrangeira: com a autorização para o banco negociador efetivar o pagamento ao beneficiário ou pelo depósito em conta bancária aberta no Brasil na forma estabelecida pelo Banco Central do Brasil.

8.3. na hipótese de atraso do pagamento atribuível à CONTRATADA estrangeira por execução do objeto, com proposta em moeda estrangeira, as despesas referentes à renovação ou prorrogação do crédito documentário junto ao Banco do Brasil S/A, inclusive as referentes ao incremento da taxa cambial, no período de adimplemento, serão ressarcidas pela CONTRATADA, sem prejuízo das respectivas sanções contratuais.

8.4. na hipótese de atraso do pagamento atribuível à CONTRATADA brasileira por execução do objeto, com proposta em moeda estrangeira, as despesas referentes ao incremento da taxa cambial em relação à vigente na data prevista de ocorrência do evento, no período de adimplemento, serão ressarcidas pela CONTRATADA, sem prejuízo das respectivas sanções contratuais.

8.5. constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.
XIV - DA CONTRATAÇÃO

A. DO CONTRATO

1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui o Anexo II deste Edital.

1.1. se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União), no caso de empresa estrangeira os documentos correlatos, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada;
1.2. se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o subitem 1.1 deste item, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação não se realizar; 
1.3. constitui também condição para celebração das contratações, a inexistência de registros em nome do fornecedor no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado de São Paulo – (CADIN ESTADUAL)”, o qual deverá ser consultado por ocasião da respectiva celebração; e

1.4. o período da vigência do Contrato será definido através da proposta da licitante vencedora, em função da data de assinatura até a entrega definitiva do objeto. 

2. A licitante vencedora deverá, no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, comparecer na Seção de Finanças da Diretoria de Logística, situada na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260 – 6º andar – Canindé – São Paulo/SP, para assinar o termo de contrato.

3. Quando a licitante vencedora deixar de comprovar a regularidade fiscal e trabalhista, nos moldes dos subitens 12.3.1 e 12.3.2, do item IX (documentos correlatos, no caso de empresa estrangeira) ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação regular de que trata o subitem 1.1 deste item VIII, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

3.1. Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação do aviso.

3.2. A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo – DOE (endereço eletrônico www.imesp.com.br, opção e-negociospublicos). 

3.3. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, observar-se-ão as disposições dos subitens 9 a 15, do item IX; e 1 a 6 do item X, deste Edital.

4. O licitante vencedor deverá apresentar, em 10 (dez) dias úteis após a publicação da homologação do certame, a Fatura Pro Forma contendo, necessariamente, as especificações contempladas nos Memoriais Descritivos (Anexos “I-A, I-B e I-C”).

5. O prazo para a entrega do objeto contratual poderá ser prorrogado desde que ocorra alguma das hipóteses previstas nos § 1º, incisos I a VI, e § 2º, do art. 57, da Lei Federal nº 8.666/93, e as partes deverão, de comum acordo, anuir os novos prazos por escrito.

6. Este Edital, seus Anexos e as Propostas de Preços e de Habilitação da CONTRATADA serão parte integrante do Contrato, independente de transcrição.

7. A CONTRATADA durante toda a execução de Contrato será obrigada a manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação compatíveis com as obrigações por ele assumidas, conforme determinado no art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/93.

B. DA RESCISÃO E ALTERAÇÃO

1. A rescisão do Contrato será efetuada na forma e casos previstos no Capitulo III, Seção V – Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos, Lei Federal nº 8.666/93.
2. A rescisão do Contrato implicará na retenção de créditos decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além da não devolução da garantia de execução, especificada no item XVII – DAS GARANTIAS.
3. O Contrato poderá ser alterado ocorrendo os casos previstos no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.
4. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões sobre os quantitativos do objeto definido no presente Edital, que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, segundo disposto no § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 
XV- DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO

1. Os veículos objetos desta licitação, bem como suas adaptações e equipamentos deverão contar com garantia total contra defeitos de fabricação e/ou adaptação, conferida exclusivamente pela licitante vencedora, pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração, na seguinte conformidade:

1.1. Para os veículos (motor e câmbio): não inferior a 60 (sessenta) meses, sem limite de quilometragem, incluindo todas as revisões obrigatórias exigidas pela contratante para o veículo, equipamentos eletro-eletrônicos e demais acessórios instalados; 

1.2. Para o sinalizador de emergência: não inferior a 24 (vinte e quatro) meses;

1.3. Para o grafismo: não inferior a 24 (vinte e quatro) meses;
1.4. Para os vidros: não inferior a 60 (sessenta) meses, não sendo permitida qualquer perda percentual ou proporcional da proteção exigida ao longo desta garantia ou distorções ópticas, também incluindo para o mesmo período, garantia de que não deve ocorrer delaminação entre os componentes de blindagem transparente;

1.5. Sistemas não letais de ataque e dispersão a infratores da lei, sistemas de auto-defesa e sistemas computadorizados: não inferior a 60 (sessenta) meses;

1.6. Sistemas de Ventilação, Ar-Condicionado e Proteção de Químico Biológico Nuclear (QBN): não inferior a de 60 (sessenta) meses;

1.7. Anti-perfuração: não inferior a 15 (quinze) anos contra perfuração (devido à corrosão do interior para o exterior do veículo);
1.8. Blindagem: não inferior a 15 (quinze) anos, em compatibilidade com o prazo de substituição de peças e manutenção do veículo, não sendo permitida qualquer perda percentual ou proporcional da proteção exigida ao longo desta garantia, também incluindo para o mesmo período, garantia de que não deve ocorrer delaminação entre os componentes de blindagem opaca em caso de emprego de tecnologia composta no sistema de blindagem.

2. Durante o período de garantia do objeto, este deverá estar abrigado contra vícios, ou seja, mantendo o perfeito e integral funcionamento, sendo substituído, integralmente, se for o caso.

3. Para fins de garantia consideram-se adaptações todas as modificações realizadas pela CONTRATADA, consistente na realização de serviços e/ou instalação de equipamentos e acessórios no veículo original da linha de montagem, conforme previsto nos respectivos Memoriais Descritivos anexos ao Edital, com o objetivo de transformar o veículo original em viatura policial.
4. A garantia ofertada pela CONTRATADA para todos os equipamentos e itens dos veículos deverá, obrigatoriamente, ser prestada pelo fabricante, pela CONTRATADA ou por rede de assistência técnica credenciada; 

5. Durante o período geral de garantia, a assistência técnica devida aos veículos e respectivas adaptações deverá ser prestada em rede própria ou credenciada, composta por oficinas especializadas, credenciadas pela CONTRATADA para tal finalidade.

6. A CONTRATADA deverá manter rede de assistência técnica, no município de São Paulo (capital), com capacidade para realizar durante o período de garantia, a manutenção dos veículos e adaptações. Caso contrário, deverá enviar equipe volante até a sede da Unidade Policial detentora do veículo, onde o serviço será executado, ou conduzir o veículo até a localidade onde o serviço será prestado, sendo que a responsabilidade e as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, além do transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo apropriado (caminhão cegonha, plataforma, carreta ou guincho plataforma), correrão única e exclusivamente por conta da licitante vencedora.

7. Durante o período de garantia, as substituições de peças, reparos e outras correções no veículo policial e respectivas adaptações, bem como as revisões obrigatórias e necessárias para a manutenção da garantia, determinadas pelo fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão suas despesas (peças e mão de obra) suportadas exclusivamente pela CONTRATADA.

8. Não se aplica ao item anterior apenas o custo da peça que vier a ser substituída em decorrência de desgaste natural.

9. Durante o período de garantia, a CONTRATADA estará obrigada a sanar os problemas surgidos no veículo e respectivas adaptações, e restituir o veículo à unidade detentora, em condições de utilização, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da comunicação do problema à empresa indicada para a prestação do serviço.

10. Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a licitante vencedora deverá substituir o item defeituoso por outro em perfeitas condições, e restituir o veículo a respectiva Unidade Policial detentora do veículo, dentro do prazo estipulado de 15 (quinze) dias, a fim de que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades de policiamento.

11. O não cumprimento do prazo estipulado no subitem anterior, implicará em acréscimo ao prazo de garantia dos veículos, pelo mesmo período que exceder o prazo de 15 (quinze) dias estipulados, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

12. A toda e qualquer constatação pela licitante vencedora, da necessidade de correção técnica de componentes inadequados instalados de fábrica, que necessite de ajuste ou substituição, denominada “recall”, deverá a licitante vencedora emitir notificação contendo indicação das medidas necessárias para a regularização imediata do problema à Polícia Militar do Estado de São Paulo – Diretoria de Logística – Seção de Frota  – Av. Cruzeiro do Sul, 260 – 6º andar – sala 608 – Canindé – São Paulo/SP, CEP 03033-020, a qual se responsabilizará pela emissão de circular às Unidades destinatárias dos veículos adquiridos.

13. A CONTRATADA estará obrigada a cientificar a sua rede prestadora de assistência técnica, de maneira inequívoca, sobre todas as adaptações processadas nos veículos objeto da presente aquisição, bem como das condições gerais de garantia conferidas aos mesmos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Contrato. 

XVI - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

1 - Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o art. 15 da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2002. 

2 - A sanção de que trata o subitem nº 1 deste item, poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução nº SSP-333, de 09 de setembro de 2005, e no termo de contrato, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CAUFESP e no endereço eletrônico www.sancoes.sp.gov.br.

3 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.

4 - No caso de empresa estrangeira, a sanção aplicada deverá ser comunicada à respectiva embaixada brasileira do respectivo país.

5 - No caso de descumprimento da garantia técnica será aplicada a multa de 0,5 % calculada sobre o valor unitário do veículo.

XVII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas, observado o disposto no art. 9o, inciso X, da Resolução CEGP-10/2002, a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes. 

2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas devem ser registradas expressamente na própria ata. 

3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes que desejarem. 

4 - O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E), no endereço eletrônico www.imprensaoficial.com.br, opção e-negociospublicos.

5 - Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo (D.O.E).

6 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais licitantes ficarão à disposição para retirada na Seção de Finanças da Diretoria de Logística, situado na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260 – 6º andar – Canindé - Município de São Paulo - SP, após a celebração do contrato, por 5 (cinco) meses, findos os quais poderão ser destruídos.

7 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

7.1 - A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data fixada para recebimento das propostas.

7.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com o apoio da Comissão de Licitação.

9 - É facultada ao Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio, em qualquer fase, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, solicitar esclarecimentos adicionais às PROPONENTES, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas ou no prazo cedido pelo Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio.
10 - Os envelopes entregues fora da data, horário e local previstos neste Edital, não serão objeto de julgamento pelo Pregoeiro ou algum membro da equipe de apoio.
11 - Os esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados nos dias de expediente, das 9:00 às 18:00 horas, na Diretoria de Logística, situada na Avenida Cruzeiro do Sul, nº 260, 6º andar – Canindé – São Paulo – CEP 03033-020 – Fone/Fax: (+55 0xx11) 33277589 – E-mail: dluge@policiamilitar.sp.gov.br.
12 - Os veículos policiais cotados pela licitante vencedora, deverão, se for necessário, estarem homologados pelo GCTI (Grupo Central de Transporte Interno), consoante ao disposto no artigo 10 da Portaria GCTI-1, de 10/06/2010, e/ou nos órgão estabelecidos em lei.

13 - A licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições e mantidos os valores unitários constantes de sua proposta, acréscimos ou supressões até o limite estipulado na legislação vigente.

14 – A contratada deverá efetuar entrega técnica do objeto, que consiste na prestação de orientações necessárias para a operação segura e de uso correto do produto, bem como as condições de manutenção da garantia.

15- A CONTRATADA deverá garantir o fornecimento e reposição de peças, materiais, equipamentos que compõem o veículo e suas adaptações e eventuais atualizações de softwares, pelo período ininterrupto de 15 (quinze) anos, já incluso o período normal da garantia, contados a partir do recebimento definitivo dos veículos.
16 - Integram o presente Edital:

Anexo I-A - Memorial Descritivo do item 1;

Anexo I-B- Memorial Descritivo do item 2;
Anexo I-C- Memorial Descritivo do item 3;
Anexo II – Minuta do Contrato;

Anexo III – Modelo de declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho; 

Anexo IV – Modelo de declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com Administração;

Anexo V – Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;

Anexo VI – Modelo de declaração de atendimento às normas relativas à saúde e segurança do trabalho;

Anexo VII – Planilha de Composição dos Preços:

Anexo VII – A (Modelo 1) – Planilha de Composição dos Preços (empresa brasileira);

Anexo VII – B (Modelo 2) – Planilha de Composição dos Preços (empresa estrangeira);

Anexo VIII – Cópia da Resolução SSP-333 de 09Set05;

10 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

São Paulo, 24 de outubro de 2013.

FRANCISCO ALBERTO AIRES MESQUITA
Cel PM – Dirigente da UGE 180180
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE LOGÍSTICA
MEMORIAL DESCRITIVO Nº DL – 019/10/13

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

1.1. Definir os requisitos técnicos mínimos para a aquisição de veículo blindado de médio porte e adaptado para emprego nas atividades desenvolvidas pelo Grupo de Ações Táticas Especiais (GATE) e Comandos e Operações Especiais (COE).

1.2. Todos os equipamentos que exigirem blindagem para proteção balística deverão possuir os Níveis I,II-A, II, III-A, III e IV de proteções e Níveis PA-1, PA-2, PA-3, PA-4, PA-5 e PA-6 de proteções alternativas, conforme normas ABNT NBR 15000, em concordância com a norma NIJ STANDARD – 0108.01, e Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 1, Níveis I, II e III, respectivamente, referente aos projéteis disparados de fuzis de assalto, fuzis de alta precisão – “snipers” e metralhadoras quanto aos impactos balísticos no sistema de blindagem opaca e transparente e proteção contra artefatos explosivos que possam ser deflagrados ou detonados, obedecendo a Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 2: Níveis 2a e 2b, conforme tabelas a seguir:

1.2.1. ABNT NBR 15000, em concordância com a norma NIJ STANDARD – 0108.01:  

	Tabela 1 - Nível de proteção do sistema de blindagem quanto ao impacto balístico

	Nível 
	Munição
	Massa do projétil g
	Vₒ m/s
	Número de Impactos

	I
	.22 LRHV Chumbo
	2,6 ± 0,1
	320 ± 10
	5

	
	.38 Special RN Chumbo
	10,2 ± 0,1
	 254 ± 15
	5

	II-A
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	 332 ± 12
	5

	
	357 Magnum JSP
	10,2 ± 0,1
	381 ± 12
	5

	II
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	 358 ± 15
	5

	
	357 Magnum JSP
	10,2 ± 0,1
	425 ± 15
	5

	III-A
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	426 ± 15
	5

	
	.44 Magnum SWC GC
	15,6 ± 0,1
	 426 ± 15
	5

	III
	7,62 x 51 FMJ

(.308 Winchester)
	9,7 ± 0,1
	838 ± 15
	5

	IV
	.30/06 AP
	10,8 ± 0,1
	 868 ± 15
	1

	Legenda:

	LRHV - Long Rifle High Velocity

	RN- Round Nose

	FMJ - Full Metal Jacketed

	JSP - Join Soft Point

	SW GC - Semi W dCutter Gas Check

	AP - Armor Piercing


	Tabela 2 - Nível de proteção alternativa do sistema de blindagem quanto ao impacto balístico

	Nível 
	Munição
	Massa do projétil g
	Vₒ m/s
	Número de Impactos

	PA - 1
	Cal 12/70
	28,4 ± 0,05
	450 ± 10
	5

	PA - 2
	5,56 x 45 Ball –          SS 92/M 193
	3,5 ± 0,1
	990 ± 15
	5

	PA - 3
	7,62 x 39 Ball –          M43
	7,9 ± 0,1
	716 ± 15
	5

	PA - 4
	5,56 x 45 NATO Ball –          SS 109/M 855 (NP)*
	4,0 ± 0,1
	915 ± 15
	5

	PA - 5
	7,62 x 39 Ball –          PS – M 1943 (NP) *
	7,9 ± 0,1
	720 ± 10
	5

	PA - 6
	7,62 x 51 AP
	9,8 ± 0,1
	 840 ± 15
	2**

	⃰*NP - Long Rifle High Velocity

	**A uma distância de 300m


1.2.2. Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 1, Níveis I, II e III: 

	NATO AEP-55 STANAG 4569 - Protection levels for Occupants af Logistic and Light Armoured Vehicles

	Level
	KE Threat
	Bullet
	Distance
	Velocity*

	I
	Assault Rifle
	7.62 x 51 NATO Ball (Ball M80)
5.56 x 45 NATO SS109 
5.56 x 45 M193
	30 M


	833m/sec (M80)
900m/sec (SS109)
937m/sec (M193)

	II
	Assault Rifle
	7.62 x 39 API BZ
	30 M


	695m/sec

	III
	Machine Gun and Sniper Rifle
	7.62 x 51 AP (WC core)
7.62 x 54R B32 API (Dragunov)
	30 M


	930m/sec (51 AP) 
854m/sec (54R)

	IV
	Heavy Machine Gun
	14.5x114AP / B32
	200 M


	911m/sec

	V
	Automatic Cannon
	25mm APDS-TM-791 or TLB 073
	500 M


	1258m/sec

	⃰*Velocity tolerance is ± 20m/sec


[image: image1.emf]
1.2.3. Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 2: Níveis 2a e 2b
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1.3. O veículo deverá possuir chassi comercial ou específico e tração 4x4, destinado ao transporte de 8 a 12 policiais equipados (média por operacional - de 110kg e 1,85m de altura e kits operacionais – entre 100 a 300Kg de equipamentos ou acessórios de uso coletivo) e armamento próprio, carroceria composta por habitáculo único (compartimento dianteiro e traseiro) para transporte da tripulação, motorista e comandante da equipe, compartimento do motor e vidros;

1.4. Todos os avisos de indicação, instrução, componentes, equipamentos e manuais de operação e manutenção, e suas atualizações, devem ser elaborados em português – Brasil e entregues à contratante de forma impressa e digital.
1.5. O veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos necessários para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade com as exigências do edital e do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº 9.503, de 23/09/1997);
1.6. O projeto do veículo deverá ser apresentado pela empresa vencedora e analisado e aprovado pela comissão especial de recebimento, sendo admitidos itens e tecnologias similares, com qualidade de desempenho e materiais igual ou superior às previstas neste memorial descritivo. 
1.7. Todos equipamentos e acessórios incorporados ao veículo deverão estar adequadamente dimensionados para atender a finalidade a que os veículos se destinam;

2. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:

2.1. Dimensões:

2.1.1. Comprimento: entre 5.000 mm e 6.400 mm;

2.1.2. Largura: entre 2.150 mm e 2.900 mm;

2.1.3. Altura: entre 2.300 mm e 3.200 mm; 

2.1.4. Distância entre eixos: entre 2.800 mm e 3.800 mm;

2.1.5. Peso do veículo sem carga: entre 6.500 Kg e 15.000 Kg;

2.2. Chassis:
2.2.1. Capacidade para transporte de carga: não inferior a 1.300 Kg (tripulação e veículo equipados); 

2.2.2. Ano de fabricação: não inferior a 2013 (zero km); 

2.2.3. Dotado de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item 1.2. deste memorial descritivo; 

2.3. Motor:

2.3.1. Motor de combustão interna turbo diesel;

2.3.2. Cilindros e capacidade cúbica: mínimo de 6 cilindros, em linha ou v ou boxer, de 9,3L ou 9.300 cm³; 

2.3.3. Potência: mínimo de 290 HP;

2.3.4. Torque: mínimo de 680 Nm;

2.3.5. Alimentação: sistema de injeção e gerenciamento eletrônico do combustível; 

2.3.6. Adequado à norma de emissão PROCONVE P-7 (Euro 5); 

2.3.7. Combustível: diesel S-10;

2.3.8. Deverá apresentar no envelope de proposta técnica um certificado fornecido pelo fabricante do motor que ateste sua aprovação da montagem do motor pelo proponente em veículo para a aplicação a que se destina, sem exceções ou restrições.

2.4. Desempenho mínimo exigido:

2.4.1. Velocidade final (considerando PBT ou GVW): 120 km/h;

2.4.2. Velocidade em estrada sustentada (considerando PBT ou GVW): 100 km/h; 

2.4.3. Aceleração de 0 a 60 km/h em no máximo: 20 segundos; 

2.4.4. Distância de frenagem (considerando o veículo à 80km/h em pavimento regular): no máximo 58 metros para pista seca e 82 metros para pista molhada; 

2.4.5. Raio de giro: não superior a 16 metros;

2.4.6. Ângulo de inclinação lateral: não inferior a 30º; 

2.4.7. Ângulo de entrada, ataque ou abordagem: não inferior a 30º; 

2.4.8. Ângulo de saída ou partida: não inferior a 30º; 

2.4.9. Gradiente de rampa: não inferior a 60º; 

2.4.10. Transposição de obstáculos sob o pavimento do tipo valas ou fosso: não inferior a 500 mm:

2.4.11. Transposição de obstáculos sobre o pavimento (escalada- obstáculo vertical): não inferior a 400 mm; 

2.4.12. Profundidade para tráfego submerso em água, considerando o veículo sem preparação (sem os acessórios e sistemas específicos, do tipo snorkel e/ou similares) e mantendo a estanqueidade, funcionamento e deslocamento do veículo: não inferior a 400 mm; 

2.4.13. Altura livre do solo (medida entre a distância do solo e o assoalho do veículo): não inferior a 340 mm e no máximo 800 mm; 

2.4.14. Proporção entre Peso e Potência (considerando o veículo com peso – GVW - tripulação equipada e embarcada, tendo no mínimo 1.300Kg), conforme subitem 1.3 da especificação técnica): não inferior a 20 HP/Ton;

2.5. Tanque de combustível:

2.5.1. Capacidade do tanque: conforme especificação do fabricante, sendo que o veículo deverá possuir autonomia mínima de 500 km à velocidade de cruzeiro, sem necessidade de reabastecimento, com diesel S10;

2.5.2. Dotado de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item 1.2. desta especificação técnica; 

2.6. Radiador e Sistema de Arrefecimento: 

2.6.1. Radiador de alto desempenho e resistência, formado por ventilador bi-metal controlado termostaticamente, sem perda de desempenho do motor em qualquer temperatura ambiente;

2.7. Transmissão e bloqueio de diferencial:

2.7.1. Tipo de Transmissão: automática, com conversor de torque e gerenciamento eletrônico, tendo pelo menos 5 marchas à frente e 01 marcha a ré; 

2.7.2. O sistema de mudanças deverá ser instalado ao lado direito da posição do motorista e possuir sua própria iluminação;

2.7.3. Tração: 4x4, com seletor eletrônico de tração 4x2 (traseira), e 4x4 “HIGH” ou 4x4 “LOW”;

2.7.4. O veículo deverá ser equipado com bloqueio de diferencial com deslizamento limitado com acionamento por meio de botão localizado no painel do veículo;

2.8. Sistema de freios: 

2.8.1. Sistema pneumático ou hidráulico;

2.8.2. Dotado de mecanismo do tipo ABS (anti blocking system), com ação nos canais dos eixos dianteiros e traseiros, controlado digitalmente com monitoramento em cada roda;

2.8.3. Sendo o veículo dotado de freio pneumático, este deverá possuir manômetro de pressão de ar em cada linha de serviço, no painel com alarme sonoro calibrado para ser acionado quando houver queda de pressão; 

2.8.4. Luz indicadora de acionamento do freio motor, localizada no painel do motorista; 

2.8.5. No caso do veículo sofrer avaria no sistema de freios não será admitido sistema que possa impossibilitar a remoção e deslocamento do veículo;  

2.8.6. Freio de emergência com sistema automático ativado capaz de realizar o travamento, no caso de diminuição da pressão do ar no sistema; 

2.8.7. Freio de estacionamento com câmaras do tipo MGM, capaz de parar o veículo, em pelo menos 30% de inclinação, para baixo ou para cima;

2.8.8. Freio Motor: 

2.8.8.1. Sistema auxiliar de frenagem, com atuação direta no motor, conhecido como “freio motor”, com controles instalados no painel.

2.8.8.2. Este sistema deverá ser automaticamente desengatado quando o sistema ABS entrar em operação.

2.8.8.3. Deverá ser ligado às luzes de freio para que estas sejam acionadas quando o freio motor atuar.

2.9. Suspensões:

2.9.1. Capaz de absorver irregularidades de diversos terrenos e/ou pavimentos, dos tipos - “on Road” e “off Road”, e ainda manter todas as rodas no solo com pela plena estabilidade e tração eficaz do veículo, sendo constituídas por:

2.9.2. Dianteira: Feixe de molas semi-elípticas, parabólicas ou rígida tipo multi-link com molas helicoidais, e barra estabilizadora anti-choques;
2.9.3. Traseira: Eixo rígido com feixe de molas semi-elípticas, parabólicas e barra estabilizadora.
2.10. Direção: 

2.10.1. Acionamento hidráulico ou elétrico, assistidos, com volante original de fábrica, posicionado do lado esquerdo do compartimento dianteiro (conforme produção e uso dos veículos nas vias de rodagem brasileiras), com regulagem de inclinação (altura) e que permita a plena visualização do painel e dos instrumentos; 

2.11. Sistema de Rodagem (rodas e pneus):

2.11.1. Rodas em aço estampado com proteção balística externa, sobre o próprio raio, com sistema de encaixe simples, presas por conjunto de parafusos e pneus radiais sem câmara, para uso misto (On/Off Road), ambos de linha de fabricação, dimensionado de forma a manter o desempenho do veículo; 

2.11.2. Sistema “RUN FLAT TIRE OU FLAT PROOFING SYSTEMS” instalado internamente aos pneus, presos às rodas, que possibilitem autonomia mínima de rodagem com velocidade de 50 km/h por 50 km de distância;         

2.11.3. Sistema “CTIS (CENTRAL TYRE INFLATION SYSTEM)”, controlado de maneira remota do interior do habitáculo da tripulação por unidade de controle para diferentes terrenos, capacitado para compensar de maneira emergencial a perda de pressão nos pneus, em decorrência de pequenos furos de objetos ou impactos de projéteis, preservando a capacidade de dirigibilidade, locomoção e manobra do veículo por no mínimo 20km de distância;

2.11.4. Duas rodas reservas com pneus montados, equipados nas mesmas condições das instaladas nos veículos; 

2.12. Segurança:

2.12.1. Sistema de “air-bags” frontais e cintos de segurança (conforme subitem 4.3.1.);

3. SISTEMAS ELÉTRICOS E DE SINALIZAÇÃO:

3.1. Circuito elétrico: 

3.1.1. Sistema composto por, no mínimo, 2 (duas) baterias capazes de suportar, simultaneamente, os consumidores originais do veículo, bem como todos os equipamentos, acessórios e adaptações a serem incorporados na viatura, especialmente os equipamentos de comunicação, instaladas em compartimento de fácil acesso e com cabos de ligação capazes de conduzir 125% da corrente máxima para a qual o circuito está protegido e com terminais recobertos com material anticorrosivo;

3.1.2. Sistema de monitoramento de voltagem da bateria que avise quando esta atingir voltagem abaixo da necessária para operação dos equipamentos;

3.1.3. Alternador para alimentação do sistema de bateria e demais sistemas do veículo, com potência entre 270 e 320 A, quando o motor estiver em marcha lenta, capaz de satisfazer a carga elétrica consumida pelo veículo e seus sistemas e deverá ser dotado de regulação totalmente automática;

3.1.4. Caso ocorra queda na geração de energia, a voltagem deverá ser monitorada por um sistema que proporcione um alerta visual, para evitar a falha do sistema elétrico causada pela perda de carga excessiva do conjunto de baterias;

3.1.5. Todos os equipamentos devem atendeder à compatibilidade eletromagnética prevista na Norma Européia - 72/245 2006/28, imune a EMI (Eletric Magnetic Interference) e RFI (Radio Frequency Interference), bem como, resistente às condições de intempéries e adversidades conforme norma Mil-Std-810-G;

3.1.6. Inversor de voltagem para 110V, com no mínimo 1000W de potência e transformador para 220V;

3.1.7. 04 (quatro) tomadas do tipo tripolar com alimentação por meio do inversor, sendo 01 (uma) 110V instalada no compartimento dianteiro do veículo, 02 (duas) 110v e 01 (uma) 220V, no habitáculo traseiro, 127 VCA, tipo tripolar, com circuito de proteção independente, localizadas próximas a cada uma das portas, devidamente conectadas à rede elétrica do veículo e dimensionadas para o fim a que se destinam;

3.1.8. 01 (uma) tomada externa com tampa blindada, para captação de energia 110/220V, que possibilite a alimentação de todo o sistema elétrico do veículo, a ser instalada na parte inferior da lateral traseira do veículo; 

3.1.9. O circuito elétrico deverá estar integrado por sistema inteligente ao sistema auxiliar de energia independente do motor principal –  conhecido como “APU” ou “UAP (Unidade Auxiliar de Potência)”, instalados de modo a não comprometer a ergonomia dos bancos ou obstruir os locais de acesso ao veículo;

3.1.10. Portas de entrada USB a serem definidas pela comissão;

3.1.11. O circuito elétrico deverá estar integrado por sistema inteligente ao sistema auxiliar de energia independente do motor principal –  conhecido como “APU” ou “UAP (Unidade Auxiliar de Potência)”, instalados de modo a não comprometer a ergonomia dos bancos ou obstruir os locais de acesso ao veículo, capaz de gerar energia por no mínimo 3 horas aos equipamentos e acessórios eletrônicos instalados e ar-condicionado;

3.1.12. Dispor de chicote para a instalação do terminal móvel de dados, conforme esquema abaixo, com as seguintes características:

· Espessura dos cabos: 20 AWG; 

· Conector microfit de 16 vias; 

· Porta fusível com fusível de 3A; 

· Conduite corrugado; 

· Proteção plástica para os fios; 

· Semi decape nas pontas dos fios.
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3.1.13. O chicote deverá:

· Apresentar comprimento suficiente que permita o posicionamento do equipamento no ponto mais adequado do pára-brisa;

· Estar adequadamente ligado à caixa de fusíveis do veículo, passando sob o painel até atingir o lado direito, onde será fixado o equipamento;

· Ser devidamente aterrado;

· Ser adequadamente travado por meio de cintas plásticas ao longo do seu percurso, não podendo ficar prensado em nenhum ponto.

3.2. Luzes externas: 
3.2.1. Sistema de sinalização em consonância com as normas de trânsito vigentes no Brasil;

3.2.2. 2 (dois) projetores de Faixo de Luz, com alavanca de manejo no interior da carroceria, sendo um controlado na cabine e outro controlado no compartimento traseiro; 

3.2.3. 2 (dois) pares de luzes de emergência com iluminação por LED e lentes em policarbonato, instalados à frente e à retaguarda, acionadas por interruptor localizado no interior da cabina; 

3.2.4. Luz de iluminação da placa traseira; 

3.3. Sistema de Sinalização Visual: 

3.3.1. Conjunto luminoso principal constituído por barra sinalizadora com formato em arco ou similar (módulo único com lente inteiriça), dotada de cúpula injetada em policarbonato na cor vermelho rubi, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV, a ser fixada no teto da viatura policial, em local a ser definido pela comissão, por meio de base confeccionada em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou alumínio extrudado, na cor preta e revestidos de por tela metálica removível; 

3.3.2. Fonte luminosa composta por conjunto de LED, próprios para iluminação, na cor vermelha rubi, distribuídos de forma a permitir total visualização em ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade;

3.3.3. Conjunto luminoso secundário, constituído por, no mínimo, 02 (dois) módulos na cor vermelho rubi, posicionados atrás da grade frontal do veículo, que possa ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal. Cada módulo deverá ser composto por, no mínimo, 3 LED; 

3.3.4. Módulos dotados de lentes colimadoras difusoras, confeccionadas em plástico de engenharia, com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretivas nos módulos centrais e difusoras nos módulos laterais;

3.3.5. Cada LED deverá obedecer à seguinte especificação:

· Alimentação nominal: 12 Vcc;

· Categoria: AlInGaP;

· Cor predominante: Vermelha (620 a 630nm);

· Intensidade luminosa: Não inferior a 40 lumens;

· Potência: Não inferior a 1 W; 

3.4. Sistema de Sinalização Acústico:

3.4.1. Sirene eletrônica com amplificador de, no mínimo, 200 W e unidade sonofletora única, com, no mínimo, 4 tons, que deverá ser instalada no cofre do motor, gerando pressão sonora não inferior a 120 dB;

3.4.2. O drive utilizado deverá ser próprio para a utilização em viaturas policiais, com pontos específicos para a fixação da corneta. 

3.5. Módulo de Controle:

3.5.1. Módulo único a ser instalado no painel frontal do veículo, com a finalidade de controlar, de forma integrada, todo o sistema de sinalização acústico e visual (principal e secundário) da viatura, dotado de micro processador ou controlador que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência, com ciclo não inferior a 04 (quatro) flashes a cada 100 ms; 

3.5.2. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LED, através de PWM (pulse width modulator), a fim de garantir a vida útil dos LED e a eficiência luminosa do sinalizador, mesmo que o veiculo esteja desligado ou em baixa rotação;

3.5.3. Módulo de controle com capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência, os quais poderão ser acionados separados ou simultaneamente.

3.6. Prescrições Diversas:
3.6.1. O sistema deverá ser imune a EMI (eletric magnetic interference) e RFI (radio frequency interference) ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção dos transceptores dentro da faixa de freqüência utilizada pela PMESP; 

3.6.2. O sistema deverá dispor de sensor de baixa voltagem, para impedir o funcionamento do sinalizador quando a bateria estiver com capacidade mínima (10,8 V), de forma a permitir a partida no motor;

3.6.3. O consumo máximo de energia, com todo o sistema luminoso acionado, não poderá exceder 5 a/h, na condição de alimentação nominal;

3.6.4. O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder os limites que coloquem em risco a segurança do equipamento;

3.6.5. A empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

· Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que os produtos utilizados no sistema de sinalização atendem o presente memorial;

· Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso atende as normas SAE J575 e SAE J595 da SAE (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria (Classe 1);

4. CABINE E COMPARTIMENTO DA TRIPULAÇÃO (CARROCERIA/HABITÁCULO):

4.1. Considerações Gerais:

4.1.1. A cabine do motorista e o compartimento da tripulação devem ser integrados, de forma que permita a circulação entre os compartimentos, considerando um compartimento único, visto a inexistência de dois ambientes distintos (veículo sem cabine). Para efeitos desta especificação, o compartimendo para motorista e comandante de equipe será chamado de dianteiro e o compartimento para transporte da tripulação de compartimento traseiro;

4.1.2. Dimensões internas: não inferior à 1.300 mm de altura, medida entre o piso do assoalho e o teto, não inferior à 1.800 mm de largura interna, e não inferior à 3.000 mm de comprimento interno, possibilitando mobilidade ao policial no interior do veículo;
4.1.3. Piso do assoalho revestido de material resistente a substâncias abrasivas, antiderrapante, ignífugo, não absorvente, impermeável, lavável, sem juntas, e moldado a carroceria, que não gere energia estática e atóxico; 
4.1.4. Deverá ser fixada no piso do assoalho, uma grade metálica removível (tipo malha), com trama de máximo 52 mm por cada lado dos quadrados que a compõem, suficiente para queda dos estojos das armas;
4.1.5. Dotada de proteção balística e contra artefatos explosivos, conforme item 1.2. desta especificação técnica; 

4.2. Painel de instrumentos do compartimento dianteiro:

4.2.1. O painel deverá ter um quadro de instrumentos necessários à operação do veículo e seus equipamentos acessórios. As luzes indicadoras e demais sistemas de iluminação do painel e instrumentos não podem ofuscar a visualização do condutor. 

4.2.2. Os comandos de seta deverão estar posicionados de modo que durante as manobras do condutor ao volante, não sejam acionados involuntariamente. As alavancas, instrumentos e equipamentos deverão estar posicionados em locais que não comprometam a perfeita condução do veículo;

4.2.3. O painel do compartimento dianteiro deverá possuir, no mínimo, os seguintes instrumentos e medidores: 

· Indicador de velocidade (leitura em km/h); 

· Odômetro com medidor de kilometragem percorrida; 

· Indicador da rotação do motor (leitura em RPM);

· Indicador da temperatura do motor; 

· Indicador de falha nas baterias; 

· Indicador da pressão do óleo do motor; 

· Indicador do nível de combustível; 

· Luz de alerta de advertência (perigo);  

· Lâmpada indicadora de seta (esquerdo – direito); 

· Lâmpada indicadora de freio; 

· Controle de velocidade do limpador do para brisa; 

· Indicador de utilização da tração 4x2 ou 4x4 HIGH” ou “LOW”; 

· Todas as luzes, luzes de freio e piscas de acordo com as Normas brasileiras;

4.3. Assentos:

4.3.1. Os assentos devem contemplar as exigências de segurança em caso de explosão sob o assoalho, com absorção de impacto; sendo 2 no compartimento dianteiro, destinados ao motorista e ao comandante, dotados de cintos de segurança retráteis de três pontos, com ajustes de regulagem de altura e distância e, pelo menos, 06 (seis) poltronas individuais, dotadas  de cintos de segurança, fixadas no sentido frontal nas extremidades laterais do compartimento traseiro, formando um corredor ao centro, sem prejuízo a abertura e desembarque pela (s) porta(s) traseira(s) e lateral (is); 

4.3.2. Dimensões das poltronas: assentos com largura de 480 mm por 400 mm de comprimento, apoio do tórax com altura de 680 mm e 480 mm de largura, tendo encosto de cabeça reguláveis em altura, confeccionados em material anatômico, confortável, resistente ao fogo e antibacteriano, revestidos em cordura denier 1000 na cor verde ou preta removível, com tratamento para resistência a derramamento de líquidos, capa removível flexível, impermeável, resistente a atritos/esfolamento, de fácil limpeza, em cor escura combinando com a cor do veículo e dotado de faixas de maior resistência;  

4.3.3. As poltronas deverão ter assentos rebatíveis no compartimento traseiro e fixos no compartimento dianteiro; 

4.3.4. As poltronas no compartimento traseiro deverão ser fixadas com uma distância mínima de: 100 mm entre a lateral interna do habitáculo e as imediatas extremidades laterais dos assentos; 300 mm entre o acabamento externo traseiro do apoio do tórax do banco da frente e a imedita extremidade do acabamento externo do comprimento do assento do banco à retaguarda; 820 mm de corredor central, formado pela distância entre as imediatas extremidades laterais dos conjuntos de assentos posicionados em cada lateral do habitáculo interno.       

4.4. Iluminação interna

4.4.1. Deverão ser instaladas luzes com fluxo luminoso direcional individualizado e manual, com capacidade de regulagem da intensidade da luminosidade, com nível de iluminação suficiente para leitura e escrita, acionadas por interruptores individuais, colocados na própria lâmpada, no teto do interior dos compartimentos dianteiro e no traseiro, acima dos bancos;

4.4.2. 01 (Uma) luz vermelha no teto do compartimento dianteiro de advertência quanto à abertura de qualquer uma das portas;

4.5. Janelas:

4.5.1. Todos os vidros que compõem as janelas e pará-brisa, devem possuir proteção balística transparente, com o mesmo nível de proteção da carroceria do veículo;

4.5.2. Todas as medidas e ângulos serão apresentadas através de projeto pela empresa vencedora e aprovado na íntegra pela comissão técnica e devem proporcionar ampla visualização do terreno e pavimento; 

4.5.3. O para-brisa dianteiro deve ser bipartido e possuir limpadores com palhetas, tendo pelo menos 02 (duas) velocidades e intermitência acionada por temporizador, tendo mecanismo externo auxiliar de espargimento de jato de água para limpeza dos vidros;

4.5.4. O conjunto de janelas deve proporcionar boa visibilidade em 360º, sendo acessível à tripulação, tendo como referência as seguintes dimensões: 

4.5.4.1. Janelas laterais: pelo menos 03 (três) de cada lado, com dimensões não inferiores a 350 mm de largura x 130 mm de altura cada;

4.5.4.2. Janela traseira: pelo menos 1 (uma), com dimensões não inferiores a 430 mm de largura x 130 mm de altura;

4.5.4.3. Janelas das portas dianteiras: pelo menos 1 (uma) em cada porta, com dimensões não inferiores a 350 mm de largura x 130 mm de altura;

4.5.5. O para-brisa deve possuir uma tela metálica removível e rebatível, para proteger o vidro balístico de pedras ou outros objetos arremessados contra o veículo;

4.5.6. Todas as janelas devem ser cobertas com uma tela metálica removível, para proteger o vidro balístico de pedras ou outros objetos arremessados contra o veículo;

4.6. Portas e seus sistemas de segurança:

4.6.1. Deverá possuir no mínimo 02 (duas) portas laterais no compartimento dianteiro, 02 (duas) portas laterais no compartimento traseiro e no mínimo 01 (uma) porta traseira, com abertura e fechamento compartilhado e capacidade para embarque e desembarque dos policiais equipados e em pé;

4.6.2. As dobradiças devem ser protegidas pela blindagem do veículo podendo ser colocadas interna ou externamente à carroceria; 

4.6.3. Possuir sistemas de segurança para abertura, fechamento e travamento das portas internamente, mesmo em casos de emergência e/ou inclinação do veículo com mais de 30º, e outro mecanismo de acionamento em paralelo das portas para abertura e fechamento externamente, em caso de desembarque da tripulação e necessidade de saída do veículo do local, sendo exigidos que:

4.6.3.1. Abertura das portas laterais em 80º e, pelo menos, 700 mm de vão de acesso livre;

4.6.3.2. Abertura da porta traseira em 90º e, pelo menos, 700 mm de vão de acesso livre, 

4.6.3.3. Sistema de redução do esforço em relação ao peso das portas, enquanto os trincos são acionados; 

4.6.3.4. Sistema auxiliar de segurança que impede a abertura ou fechamento, travando a porta na posição em que se encontra, quando a borracha de vedação é tocada;

4.6.3.5. Os sistemas podem ser pneumáticos, elétricos e hidráulicos, conforme a relação entre a segurança, operação e peso das portas;
4.6.3.6. Deve possuir em cada porta, um mecanismo de acionamento da abertura, fechamento e travamento, visível e acessível pela parte de dentro do veículo; 

4.6.3.7. Todos os sistemas devem possuir resistência às condições adversas, conforme norma Mil-Std-810-G;

4.6.3.8. Admitindo-se similar de qualidade superior;

4.7. Seteiras: 

4.7.1. As seteiras podem apresentar duas formas e tamanhos mínimos, desde que seu tamanho seja proporcional ao tamanho de armamentos específicos e que não comprometam a segurança no interior do veículo, de forma a permitir aos policiais a visualização do aparelho de pontaria da arma e plano de tiro, bem como, executarem a posição de tiro e empunhadura corretas do armamento, em posição sentada ou ajoelhada; podendo efetuar disparos de dentro do veículo, em defesa própria e de terceiros, mantendo os princípios fundamentais do uso de armas de fogo, como segurança e precisão; 

4.7.2. No caso de estar acoplada à proteção balística opaca da carroceria, deve possuir no mínimo: 171 mm de comprimento por 122 mm de largura ou entre 100 mm e 120 mm de raio;

4.7.3. No caso de estar acoplada à proteção balística transparente, deve possuir, no mínimo, 80 mm de raio; 

4.7.4. Sistema de fechamento e abertura da tampa manual, com sistema de encaixe rápido, sem que a alavanca de manejo ofereça obstrução ao cano da arma ou posição de tiro do policial, a tampa deve ser de proteção balística opaca, com as mesmas especificações da carroceria, sendo imprescindível à impossibilidade de abertura pelo lado de fora e quando fechadas devem fornecer 100% de proteção ao interior do veículo; 

4.7.5. Deverão ser alinhadas com as janelas e instaladas, na seguinte quantidade mínima: 

· 06 (seis) seteiras nas laterais do veículo, ao lado das poltronas;

· 02 (duas) seteiras nas portas do compartimento dianteiro do veículo e 02 (duas) seteiras ao lado dos vidros do para-brisa;

· 01 (uma) seteira na parte traseira do veículo;

· 01 (uma) seteira ao centro do raio da escotilha definida no item 4.8;

4.8. Escotilha: 

4.8.1. O teto do veículo deverá possuir uma escotilha posicionada entre o compartimento dianteiro e o compartimento traseiro, localizada no corredor central, formado pelas poltronas, com aparência externa elíptica de base retangular, com a capacidade de ser girada e travada por sistema mecânico e pneumático em 360º quando aberta, tendo formato interno em círculo com a capacidade de fechamento e travamento, em sistema simples e de proteção balística opaca, sendo imprescindível a impossibilidade de abertura pelo lado de fora e quando fechadas devem fornecer 100% de proteção ao interior do veículo;
4.8.2. O veículo deverá ser acompanhado de cúpula hexagonal removível pela tripulação, com blocos de visão e seteiras a fim de permitir que o membro da tripulação, tenha um campo de visão de 360 ° em torno do veículo
4.9. Ar Condicionado e Ventilação Interna:

4.9.1. Ar condicionado compatível com as dimensões do ambiente mantendo temperatura interna entre 18º C e 22º C, considerando as condições climáticas locais, com temperaturas entre 30°C e 45°C, e a lotação máxima do veículo (até 12 passageiros equipados), com controle termostático da temperatura e ajuste de velocidade do ventilador;

4.9.2. Deverá possuir conexão com o sistema de alimentação de energia independente do motor do veículo, de modo que o sistema de ar condicionado funcione plenamente com o veículo parado (com motor desligado); 

4.9.3. O veículo deverá possuir sistema de aquecimento/arrefecimento, com ventiladores instalados em ambos os compartimentos;
4.9.4. A unidade traseira dos ventiladores deverá operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);

4.9.5. A unidade dianteira de ventilação forçada com direcionadores concentrados no para-brisa, visando o desembaçamento rápido, devendo ter pelo menos duas velocidades de operação e alternativa de ar aquecido; 

4.9.6. Todos os sistemas devem possuir resistência às condições adversas, conforme norma Mil-Std-810-G;

4.10. Outros Equipamentos: 

4.10.1. Deve ser acoplada uma caixa de armazenamento entre o condutor e o comandante e outras duas em espaços disponíveis na parte traseira do compartimento da tripulação, com dimensões a serem definidas pela comissão técnica; 

4.10.2. 04 (quatro) suportes de armas longas, instalados dois nas portas dianteiras e dois suportes nas portas laterais; 

4.10.3. 02 (dois) suportes de lanternas portáteis de médio porte, a serem instalados em local de fácil acesso; 

4.10.4. O veículo deverá ser equipado com extintores portáteis, conforme a norma brasileira. 

5. SISTEMA DE PRESSÃO POSITIVA, DETECÇÃO E PROTEÇÃO DE SUBSTÂNCIAS/PARTÍCULAS DE CONTAMINAÇÃO DO TIPO - QBN (QUÍMICA, BIOLÓGICA E NUCLEAR): 

5.1. Sistema de pressão positiva com detecção e proteção contra substâncias e/ou partículas contaminadas (químicas, bacteriológicas/biológicas e/ou radiotivas/nucleares - bomba suja), integrado aos demais sistemas de tecnologia do veículo, para aviso imediato aos ocupantes, compatível para: AEP 54, AC 225 (PANEL VII) D/251, Filter performance acc TL 4240-0060 e TL 42400045, STANAG 2895, VG 95373, MIL STD 810 E, MIL STD 1275 B e MIL STD 461 E;

5.2. Requisitos mínimos para funcionamento do sistema:

5.2.1. O sistema introduz dentro do veículo, ar filtrado por um conjunto de filtros protegidos por filtros de poeiras e tratamentos contra umidade, todos substituíveis, mantendo uma pressão positiva, impedindo assim a entrada de ar contaminado, aliviando os ocupantes do uso de máscaras de gás ou de vestuários de proteção individual, as saídas de ar purificado ocorrem sobre pressão em válvulas que regulam a pressão positiva dentro do compartimento; 

5.2.2. Fluxo de ar no modo de filtração (com filtro QBN) 180/107 m³/h (cfm); 

5.2.3. Sobre pressão no interior do compartimento em modo de filtração (ajuste de fábrica) 200-1200 Pa;

5.2.4. Faixa de tensão operacional: 18-32 V DC;

5.2.5. Corrente nominal: @ 28 V DV – 17 A; 

5.2.6. Eficiência de separação, com tamanho de partícula de 0,3 mícron é maior que 99.9999%; 

5.2.7. Capacidade de adsorção de cloropicrina (após equilíbrio com 80% RH) 300,000 mg*min*m-³; CK capacidade de adsorção (após equilíbrio com 80% RH) 140,000 mg*min*m-³; HCN capacidade de adsorção (após equilíbrio com 80% RH) 160,000 mg*min*m-³; Pré-filtro com eficiência de separação (EN 779) de 95%;

5.2.8. Peso da unidade de filtração (sem filtro) de 53 Kg;

5.2.9. Peso da válvula de pressão 1Kg;

5.2.10. Eficiência de separação da circulação do ar: maior que 98%;

5.2.11. Dimensões do módulo com filtros e vávula: Altura de 916 mm; Altura do lado oposto de 786 mm; Largura de 278 mm e comprimento de 500 mm;  

5.2.12. A unidade deverá operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);

6. INTERFACE COM SISTEMAS DE GPS, VISÃO NOTURNA E VISÃO TERMAL:

6.1. Tela de no mínimo 7” com sistema GPS, com indicativos dos instrumentos de navegação, mapas, rotas, referências e endereços em português, próprios sobre as localizações no Brasil, e resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;

6.2. Sistema de câmeras de vigilância, com dispositivos noturnos e térmicos, montada para observação do sistema (TOM), incluindo visão dia, noite e neblina, a serem instaladas na parte traseira e dianteira do veículo, que possibilitam a condução do veículo em condições de baixa luminosidade e sigilo para segurança das pessoas, veículo e operação, devendo possuir: 

6.2.1. Saída de vídeo: RS-170 ou CCIR (PAL ou NTSC);

6.2.2. Alimentação: 10-34 VDC ou 110/220 VAC;

6.2.3. Consumo de energia: <15 Watts (nominal);

6.2.4. Temperatura de Operação: -30° a 60°C;

6.2.5. Câmera térmica: Compatível com grande variedade de sensores arrefecido/ não arrefecido;

6.2.6. Laser Pointer: AIM-1/EXL/SLX por ITL;

6.2.7. Velocidade: PAN 6 ° / s, 24 ° / s (± 10%), Opcional 30 ° / s (± 10%), Inclinação : 6 ° / s (± 10%), Repetibilidade: 0,3 ° (0,1 ° opcional);

6.2.8. Âmbito de Visão: 1000m-3000m 

6.2.9. Definido  de acordo com a definição padrão: IP67 -  Proteção  contra Água e Intempéries, 

6.2.10. Conector de interface: de acordo com MIL-C-26482 padrão;

6.2.11. Posições predefinidas: Várias posições programáveis 

6.2.12. Gravação Digital: DVR, HD de armazenamento do disco com  no mínimo 1Tb, USB; 

6.2.13. Fusão de Imagem (opcional): Sobreposição térmica e câmeras CCD em Campo mesma imagem de Visão: 6,1 ° (horizontal), 4,6 ° (vertical), 

6.2.14. Banda Spectral: 8-14 mM, 

6.2.15. Saída analógica: PAL ou NTSC, 

6.2.16. Função de controle: Polaridade, NUC, AGC 

6.2.17. Zoom Digital: de até 4x;

6.2.18. Vídeo Analógico: PAL / NTSC; 

6.2.19. Função de controle: Polaridade de Vídeo, Formato de vídeo, função de gravação NUC - unidade de comando opcional computadorizada com vista panorâmica + mapas, a ativação de vários monitores, GPS interno e Estabilização Digital & Eletromecânica Montado em mastro instalado de modo escamotiável e rebatível sobre o teto;  

6.2.20. Tela de no mínimo 7” instalada exclusivamente para o motorista, em local ergonômico que transmita as imagens captadas pelo sistema de câmeras de visão noturna e termal com resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;

6.2.21. Tela de no mínimo 20” exclusivamente para tripulação, em local ergonômico que transmita as imagens captadas pelo sistema de câmeras de visão noturna e termal ou outras imagens de interesse para tripulação em razão da operação ou emprego desta, devendo a tela ser removível  e  devendo possuir resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;

6.2.22. As unidades deverão operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);

6.2.23. Admitindo-se similares de qualidade superior;

7. SISTEMA CONTRA INCÊNDIO E EXAUSTÃO:

7.1. O veículo deve ser equipado com três sistemas de combate a incêndio, com ativação manual pela tripulação, por meio de uma chave elétrica posicionada estrategicamente, que quando pressionada ativa o solenóide e dispersa o gás extintor, inerte ao ser humano. No caso de uma falha elétrica, o sistema poderá ser ativado manualmente, abrindo a válvula fixada no cilindro de gás. Os dispositivos também podem ser controlados automaticamente por uma unidade detectora de fogo;  

7.2. Sistema para proteção do motor, com acionamento automático por dispositivo de detecção ótica infravermelha de alta velocidade (milissegundos) de incêndio ou propagação explosiva, com tempo de detecção; 

7.3. Um sistema para proteção do sistema de rodagem (caixa de rodas e pneus) e frenagem, que deve possuir acionamento automático por um dispositivo de detecção ótica infravermelha de alta velocidade, que detecte em alguns milissegundos um incêndio de crescimento lento ou rápido, principalmente quando incendiados por coquetéis molotov;

7.4. Um sistema para proteção do compartimento da tripulação;

8. EXTERIOR E ACESSÓRIOS:

8.1. Kit de grades externas metálicas e removíveis instalados ao redor de todas as luzes, incluindo as de emergência, e faróis externos; 

8.2. Um retrovisor interno e três retrovisores externos, sendo dois localizados nas laterais da parte frontal e um espelho retrovisor na traseira;

8.3. Proteção frontal do radiador e motor, com proteção balística opaca, podendo ter base para instalação de guincho; 

8.4. Mecanismo Hidráulico de Desobstrução de Vias:

8.4.1. Mecanismo removível e articulado, hidráulico instalado no pára-choque frontal, confeccionado em aço reforçado no formato de cunha (ponta arredondada), dotado de, no mínimo, 02 (dois) pontos de apoio; 

8.4.2. Com a realização de movimentos verticais por meio de articulação elevatória hidráulica, acionada por dispositivo instalado no painel, deverá possibilitar a transposição de obstáculos como barricadas e pequenas construções de alvenaria e a remoção de objetos;
8.4.3. O controle do dispositivo, que deverá ser acionado no compartimento dianteiro, deverá permitir regulagem da altura, e possuir mecanismo de acionamento emergencial, em caso de falhas do sistema automático;

8.5. Ancoragem e Arrasto:

8.5.1. Guincho com a capacidade de tração de 7.900 Kgf, com tambor do tipo C; Dimensões: 653 mm largura, 207 mm de altura e 205 mm de fundidade; Peso de 52.0 Kg, pressão considerada para capacidade indicada de 175 Bar, vazão considerada para velocidade indicada de 60, velocidade de 7.4 m/min, diâmetro do tambor de 92 mm, largura útil do tambor de 200 mm, diâmetro indicado para o cabo de 12.7 mm, capacidade de cabo de 25 m e redutor de 20:1. Admitindo-se similar de qualidade superior;

8.5.2. O Guincho deve ser removível, instalado em base própria; 

8.5.3. O veículo deve possuir cambão com a capacidade de tração/peso, que sustente o arrasto do veículo com peso de carga (GVW) por outro veículo, que deve ser fixado em sistema seguro e simples de acoplagem e desacoplagem fixado sobre o teto; 

8.5.4. 03 (três) pontos de ancoragem, extração e reboque, sendo 02 (dois) ganchos frontais e 01 (um) gancho traseiro, todos com a capacidade mínima para sustentar o peso GVW (com no mínimo 1300 Kg) do veículo, tendo o gancho traseiro sistema de conexão elétrica ao lado para alimentação elétrica das luzes do reboque ou carreta;       

9. GRAFISMO:

9.1. A identificação visual (grafismo) das viaturas policiais deverá ser aplicada pela empresa contratada de acordo com o padrão adotado pela Instituição e será composta pela pintura especial, a ser aplicada sobre todo o veículo e pelos adesivos identificadores;

9.2. Pintura especial confeccionada com tinta ignífuga padrão PU nas cores: PRETO FOSCO e CINZA POLÍCIA, formando o padrão camuflado urbano, conforme designação de padrão ao 4º BPChq – GATE, e PRETO FOSCO, VERDE MILITAR e CINZA POLÍCIA, formando o padrão camuflado rural, conforme designação de padrão ao 4º BPChq – COE a ser aplicada sobre a pintura original do veículo, sobre a qual serão afixados os adesivos identificadores conforme descrição abaixo:

9.2.1. Adesivos não refletivos:
9.2.1.1. Material: Película PVC fundida tipo CAST, polimérica, especifica para uso em cortadoras planas, controladas eletronicamente, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner;

9.2.1.2. Espessura: 0,06 a 0,08mm;

9.2.1.3. Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão;

9.2.1.4. Encolhimento aplicado: máximo de 0,4mm; 

9.2.1.5. Adesão: 6 lb/pol (superfície pintada);

9.2.1.6. Resistência a tração: 5 lb/pol;

9.2.1.7. Alongamento: mínimo 100%.

9.2.2. Adesivos refletivos:

9.2.2.1. Material: PVC fundido tipo CAST, flexível, com tecnologia de retro-reflexão através de micro esferas de vidro encapsuladas, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner; 

9.2.2.2. Espessura: 0,16 a 0,22mm;

9.2.2.3. Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão; 

9.2.2.4. Encolhimento aplicado: máximo de 0,4mm; 

9.2.2.5. Adesão: 0,8 Kg/cm (superfície pintada);

9.2.2.6. Resistência a tração: 1,8 Kg/cm.

9.2.3. Prescrições diversas:

9.2.3.1. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas auto-adesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado na confecção do grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação; e

9.2.3.2. As licitantes interessadas em conhecer detalhadamente o grafismo da Corporação (padrão das cores e o lay-out da aplicação das cores e dos adesivos), deverão oficiar à Diretoria de Logística a fim de que seja agendado data em que poderão ter acesso a um exemplar das viaturas que atualmente se encontram em operação na Polícia Militar;

10. SISTEMA DE RÁDIO COMUNICADOR:

10.1. Os veículos a serem fornecidos deverão possuir o respectivo transceptor móvel multibanda, padrão P-25, com modulação analógica e digital, encriptados, compatíveis com as redes convencionais e troncalizadas de radiocomunicação digital instalado;

10.2. A instalação deve permitir o emprego rápido e eficaz do equipamento a ser adquirido nas redes de radiocomunicação digital da PMESP, nos vários programas de policiamento (radiopatrulhamento, base comunitária móvel, policiamento escolar, bombeiro, policiamento rodoviário, policiamento ambiental, etc.) empregando os recursos eletrônicos de sinalização proporcionados por um Sistema Convencional/Troncalizado Digital de Radiocomunicação, que propicie, principalmente, identificação eletrônica do rádio e chamada de emergência;

10.3. O rádio digital deverá, quando operando no modo analógico, ser compatível operacionalmente com os transceptores analógicos em uso nas redes de radiocomunicação da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

10.4. Características Gerais:

O equipamento deverá ser de fácil manuseio e operação, devendo estar configurado para a realização das seguintes funções ou recursos:

10.4.1. Operação em modo dual, analógico e digital (P25 Fase 1 FDMA e P25 Fase 2 TDMA), no mesmo rádio, programados por canal;

10.4.2. O rádio digital deverá, quando operando no modo analógico, ser compatível operacionalmente com os transceptores analógicos em uso nas redes de radiocomunicação da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

10.4.3. Atender os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalização definidos na Interface Aérea Comum do padrão aberto do Projeto APCO-25 da Associação de Oficiais de Comunicação de Segurança Pública (APCO – Association of Public Safety Communications Officials) e publicado na norma TSB102 
 da TIA/EIA. 
, 
.
10.4.4. Atender os parâmetros de compatibilidade com o padrão APCO 25 Fase 2 TDMA definidos nos seguintes documentos:

10.4.4.1. Project 25 Phase 2 two-Slot Time Division Multiple Access Physical Layer Protocol Specification Standard (TIA-102.BBAB);

10.4.4.2. Project 25 Phase 2 two-Slot time Division Multiple Access Media Access Control Layer Protocol Specification (TIA-102.BBAC);

10.4.4.3. Control Channel Updates (TIA-102.AABC-C);

10.4.4.4. Encryption Updates (TIA-102. AAAD-A);

10.4.4.5. Half Rate Vocoder Annex (TIA-102.BABA-1);

10.5. Permitir programação (via software), para operação em modo convencional e em modo de controle inteligente, nas faixas de VHF (150 MHz a 174 MHz) e 800 MHz (821MHz a 824MHz e 866MHz a 869MHz), devendo ser compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão APCO-25 Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA;

10.6. Realizar “Chamada de Emergência”, garantindo ao grupo em emergência prioridade de acesso à rede em caso de canais ocupados;

10.7. Responder “Chamada Geral” (Multigrupo);

10.8. Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada às duas unidades de rádio (origem - destinatária);

10.9. Receber “Chamadas de Alerta”;

10.10. Possibilidade de receber e realizar “Chamadas Telefônicas” da Rede Telefônica Pública, via sistema;

10.11. Quando não estiver vinculada em uma seqüência de mensagens, monitorar o Canal de Controle do Sistema que a oriente quanto ao “Status” do Sistema (conceito de sinalização por Canal de Controle Dedicado);

10.12. Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle;

10.13. No caso de Sistema ocupado, tentar o re-acesso automático até que o mesmo seja concluído;

10.14. Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que a mesma se encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”;

10.15. Utilizar o Canal de Comunicação a ser designado pelo Sistema durante a conversação;

10.16. Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao Endereço de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de Comunicação designado pela Sinalização do Sistema;

10.17. Quando for extraviada, deverá permitir sua desabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção de chamadas, através de Comando enviado pela Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, devendo ainda enviar confirmação de que o comando recebido foi executado;

10.18. Quando da sua recuperação, após extravio, deverá permitir sua reabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção de chamadas, por meio de Comando enviado pela Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, devendo ainda enviar confirmação de que o comando recebido foi executado.

10.19. Por meio de comando da central de controle eletrônico do sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, deverá permitir a reprogramação de chaves de criptografia, via sistema OTAR em uso na PMESP;

10.20. Estabelecer comunicação convencional, ponto-a-ponto, dentro ou fora da Área de Cobertura do Sistema em modo analógico e em modo digital;

10.21. Permitir a programação de no mínimo 256 (duzentos e cinqüenta e seis) grupos de conversação (modo de controle inteligente) e/ou canais de RF (modo convencional);

10.22. Os grupos e canais programados poderão ser quaisquer dos seguintes tipos: canal convencional analógico VHF, canal convencional digital VHF, canal convencional digital 800 MHz, grupo de conversação troncalizado APCO 25 Fase 1 FDMA, grupo troncalizado APCO 25 Fase 2 TDMA; 

10.23. Visualizar os canais de RF ou grupos de conversação selecionados por meio de visor frontal e superior;

10.24. Realizar varredura de canais de radiofrequencia, monitorando vários canais de uma lista programável de forma a participar de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente dentro de todas as bandas de frequência disponíveis no rádio;

10.25. Composição básica do transceptor móvel digital:

O conjunto Transceptor Móvel Digital VHF e 800MHz deverá ser constituído de:

10.25.1. 01 (um) Equipamento rádio transmissor-receptor;

10.25.2. 01 (um) Microfone de mão com tecla de transmissão, cordão espiralado e suporte; 

10.25.3. Alto falante;

10.25.4. 01 (uma) antena multibanda (VHF e 800MHz) original do rádio, ou aprovada pelo fabricante mediante comprovação, tipo monopolo vertical, ganho mínimo unitário de 0dB, com base fixável ao teto do veículo mediante furação;

10.25.5. 01 (um) cabo de alimentação CC (Corrente Contínua) completo (com terminais e porta fusível);

10.25.6. 05 (cinco) metros de cabo coaxial padrão RG 58;

10.25.7. conectores de RF (Rádio-Freqüência) do transceptor;

10.25.8. conjunto de suporte de fixação acompanhado das presilhas e parafusos de fixação;

10.25.9. 01 (um) manual de operação impresso em português.

10.26. Características Funcionais:

10.26.1. Fácil manuseio e operação;

10.26.2. Operação exclusivamente em modo digital, programado por canal, sem que receba qualquer tipo de interferência de modulação em frequência analógica;

10.26.3. Operação em modo dual, digital ou analógico no mesmo rádio, programados por canal;

10.26.4. Permitir programação (via software), para operação em modo convencional e em modo de controle inteligente, nas faixas de VHF (150 MHz a 174 MHz) e 800 MHz (821MHz a 824MHz e 866MHz a 869MHz), devendo ser compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão APCO-25 Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA, utilizando os recursos do sistema que permita a unidade rádio:

10.26.4.1. Realizar “Chamada de Emergência”;

10.26.4.2. Responder “Chamada Geral” (Multigrupo);

10.26.4.3. Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada às duas unidades de rádio (origem - destinatária);

10.26.4.4. Receber “Chamadas de Alerta”;

10.26.4.5. Possibilidade de receber e realizar “Chamadas Telefônicas” da Rede Telefônica Pública, via sistema;

10.26.4.6. Quando não estiver vinculada em uma seqüência de mensagens, monitorar o Canal de Controle do Sistema que a oriente quanto ao “Status” do Sistema (conceito de sinalização por Canal de Controle Dedicado);

10.26.4.7. Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle;

10.26.4.8. No caso de Sistema ocupado, tentar o re-acesso automático até que o mesmo seja concluído;

10.26.4.9. Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que a mesma se encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”;

10.26.4.10. Utilizar o Canal de Comunicação, de forma aleatória, a ser designado pelo Sistema durante a conversação;

10.26.4.11. Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao Endereço de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de Comunicação designado pela Sinalização do Sistema;

10.26.4.12. Quando for extraviada, permitir sua desabilitação completa, tanto a transmissão quanto a recepção, através de Comandamento (remoto) da Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, de forma que deverá haver a confirmação deste comandamento pelo equipamento extraviado;

10.26.4.13. Por meio de comandamento da central de controle eletrônico do sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, a reprogramação de chaves criptografia, via sistema OTAR em uso na PMESP;

10.26.4.14. Quando da sua recuperação, após extravio, sua reabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção, por meio de Comandamento da Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, de forma que deverá haver a confirmação deste comandamento pelo equipamento;

10.26.4.15. Estabelecer comunicação convencional, ponto-a-ponto, dentro ou fora da Área de Cobertura do Sistema;

10.26.4.16. Possuir um número de grupos de conversação (modo de controle inteligente) e/ou canais de RF (modo convencional): mínimo de 256 (duzentos e cinqüenta e seis), indicados por mostrador digital alfanumérico no painel frontal da unidade móvel;

10.26.4.17. Visualizar os canais de RF (Radiofreqüência) por meio de Display;

10.26.4.18. Realizar varredura de canais – possibilitar que o rádio monitore vários canais de uma lista programável, bem como possa selecionar canal desta lista a ser monitorado, e participe de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente.

10.26.5. A unidade de rádio deverá ter a capacidade de operação rádio a rádio (ponto-a-ponto), sem a utilização de infra-estrutura nos modos digital e analógico.

10.26.6. Controles do painel:

· liga – desliga;

· volume;

· silenciador de recepção;

· seletor de canais, e

· botão, na cor vermelha, de acionamento de alarme de emergência.

10.27. Recursos Funcionais em Modo Digital:

10.27.1. O equipamento deverá possuir a capacidade de operar em modo de encriptação digital, mediante inserção de chave e programação eletrônica, no padrão “APCO 25 DES-OFB”, para comunicação segura e sigilosa; 

10.27.2. Possuir a capacidade de ser reprogramado via OTAR, por meio de ondas rádio elétricas, e fisicamente por dispositivo encriptador, a fim de alteração das chaves de criptofonia, e

10.27.3. Possuir a capacidade de receber no mínimo 16 (dezesseis) chaves de encriptação.

10.28. Recursos Funcionais em Modo Analógico:

10.28.1. Abertura do silenciamento do receptor controlada por portadora, subtom analógico e subtom digital, selecionável por meio de programação prévia para cada canal via computador PC.

10.29. Características Eletrônicas Básicas:

10.29.1. Faixa de freqüência:  Multibanda - VHF e 800 MHz:

· 150 MHz a 174 MHz.

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz;

10.29.2. Largura do canal de RF: 6,25 / 12,5 / 25 KHz com programação dentro das faixas de operação acima;

10.29.3. Tipo de emissão - modo analógico: 16K0F3E;

10.29.4. Tipo de emissão - modo digital: 8K10F1E / 8K30F1E / 11K0F3E / 12K6F1E e normas complementares do padrão P-25;

10.29.5. Espaçamento entre canais (TX e RX), de acordo com a norma em vigor;

10.29.6. Alimentação 13,8 VCC e com polaridade negativa no chassi, suportando variação elétrica de ( 20 %.

10.29.7. Saída para alto falante externo.

10.29.8. Tecnologia baseada em microprocessador.

10.29.9. Geração e controle de freqüência por meio de Sintetizador. 

10.29.10. Abertura do silenciamento para cada canal do receptor através de portadora e subtom digital (DCS), devendo ser selecionável e programável, mediante acesso externo, via computador PC.

10.29.11. A identificação eletrônica do transceptor no modo digital deverá ser fornecida pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento, não se admitindo inclusão de circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

10.29.12. Proteção contra:

10.29.12.1. Sobretensão de alimentação acima da variação permitida;

10.29.12.2. Inversão de polaridade;

10.29.12.3. Variação de impedância de RF por descasamento de antena;

10.29.12.4. Potência do transmissor acima do limite nominal do modelo;

10.29.12.5. Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.O T Programável).

10.29.13. Memória eletrônica para programação e reprogramação da(s) freqüência(s) de operação e dos recursos operacionais, por meio de aplicativo eletrônico (software) acesso externo via computador tipo PC.

10.30. Características Eletrônicas Específicas:

10.30.1. Transmissor:
10.30.1.1. Faixa de freqüência: Multibanda (VHF e 800 MHz);

· 150MHz a 174MHz

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz

10.30.1.2.  Estabilidade  de  freqüência  (5  ppm,  ou  melhor, dentro da faixa de - 10 ºC a + 60 ºC;

10.30.1.3.  Desvio de ( 5 KHz para 100% de modulação analógica;

10.30.1.4. Atenuação para emissão de harmônicos e espúrios em relação à portadora: ≥ 70 dB ou melhor:

· VHF: -80 dBc ou melhor

· 800 MHz: -80 dBc ou melhor

10.30.1.5.  Potência de saída 

· VHF: 45 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste programável;

· 800MHz: 25 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste programável;

10.30.1.6.  Impedância de saída de 50 (.

10.30.2. Receptor:

10.30.2.1.  Faixa de frequência:

· 150 MHz a 174 MHz;

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz

10.30.2.2.  Estabilidade de frequência ( 5 ppm,  ou  melhor, dentro da faixa de - 10 ºC a + 60 ºC;

10.30.2.3. Sensibilidade em modo digital: ≤ 0,30 (V (microvolt) ou melhor para 5% de taxa de erro de bit (BER), para ambas as faixas;

10.30.2.4.  Sensibilidade em modo analógico: ≤ 0,30 (V (microvolt) ou melhor para -12 dB SINAD (Signal-to-Noise and Distorction – Relação Sinal x Ruído e Distorção), para ambas as faixas;

10.30.2.5.   Seletividade de ≥ 75 dB ou melhor, para ambas as faixas;

10.30.2.6.   Rejeição a espúrios: ≥ 75 dB ou melhor, para ambas as faixas;

10.30.2.7.   Potência de áudio, mínima de 5 Watts (mínimo), com até 3% de distorção.

10.30.2.8.  Resposta de áudio de 300 Hz a 3.000 Hz com curva de resposta adequada;

10.30.2.9.  Impedância de entrada 50 (.

10.30.3. Sintetizador:

10.30.3.1. Oscilador controlado por tensão operando em VHF e 800MHz, ou por processo superior;

10.30.3.2. Rigidez mecânica suficiente para não captação de vibrações;

10.30.3.3. Controle de frequência por memória programável e reprogramável eletricamente mediante programação por meio de computador.

10.31. Características Mecânicas:

10.31.1. Equipamento rádio transmissor-receptor montado em uma única peça, do tipo frontal.

10.31.2. Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas ao nível encontrado nos veículos em uso na Polícia Militar do Estado de São Paulo.

10.31.3. Ergonometria que permita:

10.31.3.1. Estrutura sem cantos vivos ou cortes de chapa que, de qualquer modo ofereçam perigo aos ocupantes do veículo em caso de acidente;

10.31.3.2. Facilidade de visualização e acesso aos controles do painel.

10.31.4. Acústica - boa resposta de áudio do alto falante.

10.31.5. Identificação do proprietário:

10.31.5.1. Inscrição “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CSM/MTel” serigrafada na tampa superior do equipamento;

10.31.5.2. Número de série do equipamento gravado em seu chassi, e

10.31.5.3. Número patrimonial do equipamento gravado em seu chassi, em baixo relevo, por meio de processo mecânico-computadorizado. A lista de números patrimoniais a serem gravados pela Contratada será fornecida pela Polícia Militar. As caixas nos quais os equipamentos estiverem acondicionados, quando de sua entrega, deverão, respectivamente, conter etiqueta com o número patrimonial fornecido pela Polícia Militar o transceptor.

10.31.6. Dissipação Térmica - compatível com o calor gerado dentro do regime intermitente da operação na base 20% TX e 80% RX.

10.31.7. Cabeação e acessórios em tamanho e quantidade compatíveis para a instalação nos veículos em uso na Polícia Militar deverão ser fornecidos pela contratada.

10.32. Requisitos Complementares:

10.32.1. Junto à proposta comercial (internamente) o licitante deverá apresentar:

10.32.2. Cópia autenticada do “Certificado de Homologação ou de Registro” que autoriza a operação do equipamento, expedido pela ANATEL, ou;

10.32.3. Caso o equipamento ofertado pela empresa licitante não possua o certificado de homologação ou de registro expedido pela ANATEL, essa deverá apresentar declaração que entregará cópia autenticada do certificado de homologação ou de registro, de acordo com o exigido pela ANATEL, quando da entrega dos equipamentos; e

10.32.4. Declaração que conste que o equipamento ofertado atende as Normas do MINICOM com relação a emissão de freqüências radioelétricas, bem como a  Norma “MIL 810 C, D e E” no que concerne, principalmente, à robustez do equipamento no trabalho policial e a sujeição do mesmo às variações climáticas de temperatura e umidade referentes ao Estado de São Paulo.

10.32.5. Declaração de que o produto ofertado cumpre os requisitos de compatibilidade eletromagnética descritos na resolução ANATEL 442 de 21/07/2006.

10.32.6. Conforme especificado no Artigo 39 do Regulamento anexo à Resolução 242, cada equipamento rádio-transceptor deverá possuir o selo ANATEL, observada as regras de composição da logomarca ANATEL, Código de Homologação e Código de Barras.

10.32.7. O selo ANATEL deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser confeccionado com materiais compatíveis e duráveis, assim como apresentar, de forma legível e indelével, as informações relativas à homologação e à identificação do produto.

10.32.8. O fornecedor deverá transferir a Contratante a metodologia de programação, reprogramação, encriptação e operação dos equipamentos, fornecendo o software e interfaces necessárias a essas atividades que inclua os seguintes itens:

10.32.8.1. 03 (três) jogos de software original do fabricante, correspondente à programação e reprogramação, encriptação, alinhamento e ajustes dos equipamentos para operar em computador padrão PC, sistema Windows XP, ou superior;

10.32.8.2. 03 (três) jogos de interface, dispositivos e cabos necessários à programação, reprogramação e encriptação;

10.32.8.3. 01 (um) equipamento encriptador portátil para programação de chave do padrão “APCO 25 DES-OFB”, através de processo eletrônico, com os respectivos cabos de programação.

10.32.9. A Contratada fica obrigada a ministrar treinamento, com carga horária mínima de 08 (oito) horas, para um grupo de 05 (cinco) pessoas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, o qual deverá abordar, no mínimo, os seguintes aspectos:

10.32.9.1. Prática de operação;

10.32.9.2. Programação (software) dos recursos operacionais;

10.32.9.3. Alinhamento e ajustes necessários ao bom e perfeito funcionamento do equipamento;

10.32.9.4. O material didático a ser fornecido para cada aluno deverá ser editado em português;

10.32.9.5. Ficará a cargo da Contratante fornecer sala de aula para o treinamento, ficando a cargo da Contratada os recursos necessários para a instrução.

10.33. Recebimento dos Equipamentos:

10.33.1. A Empresa vencedora do certame deverá providenciar o transporte dos equipamentos de rádio comunicação à Sede do Centro de Suprimento e Manutenção de Material de Telecomunicações (CSM/M/Tel), localizado na Avenida Água Fria, 1923 – Tucuruvi / S.P., CEP 02333-001, onde eles serão conferidos e testados;

10.33.2. A empresa vencedora deverá providenciar a identificação dos equipamentos por meio da gravação do número de controle patrimonial em baixo relevo, bem como a aplicação da inscrição "POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CSM/M-TEL" por meio de serigrafia. O processo de identificação deverá ser feito antes da entrega dos equipamentos na sede do CSM/MTel.

10.33.3. Os equipamentos, instalações e acessórios serão submetidos a testes de validação, de qualidade e aceitação, por técnicos do CSM/MTel, a fim de subsidiar a Comissão de Recebimento;

10.33.4. Adotados os procedimentos acima, ficará sob responsabilidade do CSM/M/Tel a programação e encriptação dos equipamentos de radiocomunicação, que serão realizadas na sede daquele Centro, com base na relação dos patrimônios e prefixos de viaturas operacionais fornecidos pela Diretoria de Logística (DL);

10.33.5. Caso as exigências técnicas não sejam plenamente satisfeitas, a Diretoria de Logística será informada pela Comissão de Exame de Materiais, da existência e natureza da(s) inconformidade(s) detectada(s), a quem caberá fazer o encaminhamento de tal comunicação à empresa contratada, bem como a disponibilização do objeto inconforme para sua retirada e adequação;

10.33.6. Deverá ser fornecido à Contratante gravado em CD-ROM, quando da entrega dos equipamentos, relação discriminando todos os componentes, peças, placas e acessórios dos rádios, quantidade e código de fabricação, além do número de série, em programa "Excel" ou “Access”, na plataforma "WINDOWS, nos moldes do Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração (ITIL - Information Technology Infrastructure Library) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, cujas características devem ser obtidas junto ao CSM/MTel, e

10.33.7. A Empresa responsável pela adaptação dos veículos, deverá encaminhar ao CSM/MTel a relação dos prefixos das viaturas que estiverem prontas para receberem os equipamentos de radiocomunicação. Esta medida tem por objetivo a dinâmica nas instalações dos rádios não atrasando a linha de montagem das viaturas.

10.34. Instalação dos Equipamentos:

10.34.1. Os transceptores serão instalados nos veículos, por conta da contratada, utilizando-se de cabos e antenas de acordo com as especificações do fabricante, contemplando todos os materiais e acessórios para instalação dos transceptores;

10.34.2. Depois de realizadas as programações e encriptações no CSMMTel, a  Empresa vencedora deverá providenciar o transporte dos equipamentos de rádio até o local de suas instalações nas viaturas;

10.34.3. Os equipamentos serão instalados nas viaturas policiais adquiridas, nas dependências da empresa que realizará a adaptação dos veículos;

10.34.4. Durante as instalações dos rádios nas viaturas, Policiais Militares pertencentes ao efetivo do CSM/MTel farão o acompanhamento e os testes necessários, com base no caderno de testes elaborado por este Centro;

ANEXO I-B
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE LOGÍSTICA

MEMORIAL DESCRITIVO Nº DL – 020/10/13
11. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
11.1. Definir os requisitos técnicos mínimos para a aquisição de veículo blindado e adaptado para emprego na atividade de Controle de Distúrbios Civis (CDC), desenvolvida pelos 2º BPChq e 3º BPChq.
11.2. Todos os equipamentos que exigirem blindagem para proteção balística deverão possuir os Níveis I,II-A, II, III-A, III e IV de proteções e Níveis PA-1, PA-2, PA-3, PA-4, PA-5 e PA-6 de proteções alternativas, conforme normas ABNT NBR 15000, em concordância com a norma NIJ STANDARD – 0108.01, e Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 1, Níveis I, II e III, respectivamente, referente aos projéteis disparados de fuzis de assalto, fuzis de alta precisão – “snipers” e metralhadoras quanto aos impactos balísticos no sistema de blindagem opaca e transparente e proteção contra artefatos explosivos que possam ser deflagrados ou detonados, obedecendo a Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 2: Níveis 2a e 2b, conforme tabelas a seguir:

11.2.1. ABNT NBR 15000, em concordância com a norma NIJ STANDARD – 0108.01:  

	Tabela 1 - Nível de proteção do sistema de blindagem quanto ao impacto balístico

	Nível 
	Munição
	Massa do projétil g
	Vₒ m/s
	Número de Impactos

	I
	.22 LRHV Chumbo
	2,6 ± 0,1
	320 ± 10
	5

	
	.38 Special RN Chumbo
	10,2 ± 0,1
	 254 ± 15
	5

	II-A
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	 332 ± 12
	5

	
	357 Magnum JSP
	10,2 ± 0,1
	381 ± 12
	5

	II
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	 358 ± 15
	5

	
	357 Magnum JSP
	10,2 ± 0,1
	425 ± 15
	5

	III-A
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	426 ± 15
	5

	
	.44 Magnum SWC GC
	15,6 ± 0,1
	 426 ± 15
	5

	III
	7,62 x 51 FMJ

(.308 Winchester)
	9,7 ± 0,1
	838 ± 15
	5

	IV
	.30/06 AP
	10,8 ± 0,1
	 868 ± 15
	1

	Legenda:

	LRHV - Long Rifle High Velocity

	RN- Round Nose

	FMJ - Full Metal Jacketed

	JSP - Join Soft Point

	SW GC - Semi W dCutter Gas Check

	AP - Armor Piercing


	Tabela 2 - Nível de proteção alternativa do sistema de blindagem quanto ao impacto balístico

	Nível 
	Munição
	Massa do projétil g
	Vₒ m/s
	Número de Impactos

	PA - 1
	Cal 12/70
	28,4 ± 0,05
	450 ± 10
	5

	PA - 2
	5,56 x 45 Ball –          SS 92/M 193
	3,5 ± 0,1
	990 ± 15
	5

	PA - 3
	7,62 x 39 Ball –          M43
	7,9 ± 0,1
	716 ± 15
	5

	PA - 4
	5,56 x 45 NATO Ball –          SS 109/M 855 (NP)*
	4,0 ± 0,1
	915 ± 15
	5

	PA - 5
	7,62 x 39 Ball –          PS – M 1943 (NP) *
	7,9 ± 0,1
	720 ± 10
	5

	PA - 6
	7,62 x 51 AP
	9,8 ± 0,1
	 840 ± 15
	2**

	⃰*NP - Long Rifle High Velocity

	**A uma distância de 300m


11.2.2. Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 1, Níveis I, II e III: 

	NATO AEP-55 STANAG 4569 - Protection levels for Occupants af Logistic and Light Armoured Vehicles

	Level
	KE Threat
	Bullet
	Distance
	Velocity*

	I
	Assault Rifle
	7.62 x 51 NATO Ball (Ball M80)
5.56 x 45 NATO SS109 
5.56 x 45 M193
	30 M


	833m/sec (M80)
900m/sec (SS109)
937m/sec (M193)

	II
	Assault Rifle
	7.62 x 39 API BZ
	30 M


	695m/sec

	III
	Machine Gun and Sniper Rifle
	7.62 x 51 AP (WC core)
7.62 x 54R B32 API (Dragunov)
	30 M


	930m/sec (51 AP) 
854m/sec (54R)

	IV
	Heavy Machine Gun
	14.5x114AP / B32
	200 M


	911m/sec

	V
	Automatic Cannon
	25mm APDS-TM-791 or TLB 073
	500 M


	1258m/sec

	⃰*Velocity tolerance is ± 20m/sec
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11.2.3. Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 2: Níveis 2a e 2b:
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11.3. O veículo deverá possuir chassi comercial ou específico e tração 4x4, destinado ao transporte de 24 policiais equipados (média por operacional - de 110kg e 1,85m de altura e kits operacionais – entre 100 a 300Kg de equipamentos ou acessórios de uso coletivo) e armamento próprio, carroceria composta por habitáculo único (compartimento dianteiro e traseiro) para transporte da tripulação, motorista e comandante da equipe, compartimento do motor e vidros;
11.4. Todos os avisos de indicação, instrução, componentes, equipamentos e manuais de operação e manutenção, e suas atualizações, devem ser elaborados em português – Brasil e entregues à contratante de forma impressa e digital;
11.5. O veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos necessários para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade com as exigências do edital e do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº 9.503, de 23/09/1997);
11.6. O projeto do veículo deverá ser apresentado pela empresa vencedora e analisado e aprovado pela comissão especial de recebimento, sendo admitidos itens e tecnologias similares, com qualidade de desempenho e materiais igual ou superior às previstas neste memorial descritivo. 
11.7. Todos equipamentos e acessórios incorporados ao veículo deverão estar adequadamente dimensionados para atender a finalidade a que os veículos se destinam;

12. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:

12.1. Dimensões:
12.1.1. Comprimento: entre 7.500 mm e 9.500 mm;

12.1.2. Largura: entre 2.150 mm e 2.900 mm;

12.1.3. Altura: entre 2.300 mm e 3.600 mm;

12.1.4. Distância entre eixos: entre 4.000 mm e 7.000 mm;

12.1.5. Peso do veículo sem carga: entre 10000 Kg e 20000 Kg;

12.2. Chassis:
12.2.1. Capacidade para transporte de carga: não inferior a 3.500 Kg (tripulação e veículo equipados); 
12.2.2. Ano de fabricação: não inferior a 2013 (zero km);
12.2.3. Dotado de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item 1.2. deste memorial descritivo; 

12.3. Motor:

12.3.1. Motor de combustão interna turbo diesel;

12.3.2. Cilindros e capacidade cúbica: mínimo de 6 cilindros, em linha ou v ou boxer, de 9,3L ou 9.300 cm³; 

12.3.3. Potência: mínimo de 330 HP;
12.3.4. Torque: mínimo de 1560 Nm;
12.3.5. Alimentação: sistema de injeção e gerenciamento eletrônico do combustível;
12.3.6. Adequado à norma de emissão PROCONVE P-7 (Euro 5); 

12.3.7. Combustível: diesel S-10;

12.3.8. Deverá apresentar no envelope de proposta técnica um certificado fornecido pelo fabricante do motor que ateste sua aprovação da montagem do motor pelo proponente em veículo para a aplicação a que se destina, sem exceções ou restrições.

12.4. Desempenho mínimo exigido:

12.4.1. Velocidade final (considerando PBT ou GVW): 100 km/h;

12.4.2. Velocidade em estrada sustentada (considerando PBT ou GVW): 80 km/h; 

12.4.3. Aceleração de 0 a 60 km/h em no máximo: 20 segundos; 

12.4.4. Distância de frenagem (considerando o veículo à 80km/h em pavimento regular): no máximo 58 metros para pista seca e 82 metros para pista molhada; 

12.4.5. Raio de giro: não superior a 20 metros;

12.4.6. Ângulo de inclinação lateral: não inferior a 25º;

12.4.7. Ângulo de entrada, ataque ou abordagem: não inferior a 30º;

12.4.8. Ângulo de saída ou partida: não inferior a 25º;

12.4.9. Gradiente de rampa: não inferior a 60º;

12.4.10. Transposição de obstáculos sob o pavimento do tipo valas ou fosso: não inferior a 500 mm:

12.4.11. Transposição de obstáculos sobre o pavimento (escalada- obstáculo vertical): não inferior a 350 mm;

12.4.12. Profundidade para tráfego submerso em água, considerando o veículo sem preparação (sem os acessórios e sistemas específicos, do tipo snorkel e/ou similares) e mantendo a estanqueidade, funcionamento e deslocamento do veículo: não inferior a 400 mm;
12.4.13. Altura livre do solo (medida entre a distância do solo e o assoalho do veículo): não inferior a 340 mm e no máximo 800 mm;

12.4.14. Proporção entre Peso e Potência (considerando o veículo com peso – GVW - tripulação equipada e embarcada, tendo no mínimo 3.500Kg), conforme subitem 1.3. da especificação técnica): não inferior a 17 HP/Ton;

12.5. Tanque de combustível:
12.5.1. Capacidade do tanque: conforme especificação do fabricante, sendo que o veículo deverá possuir autonomia mínima de 600 km à velocidade de cruzeiro, sem necessidade de reabastecimento, com diesel S10;

12.5.2. Dotado de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item 1.2. desta especificação técnica; 
12.6. Radiador e Sistema de Arrefecimento: 

12.6.1. Radiador de alto desempenho e resistência, formado por ventilador bi-metal controlado termostaticamente, sem perda de desempenho do motor em qualquer temperatura ambiente;

12.7. Transmissão e bloqueio de diferencial:

12.7.1. Tipo de Transmissão: automática, com conversão de torque e gerenciamento eletrônico, tendo pelo menos 5 marchas à frente e 01 marcha a ré; 

12.7.2. O sistema de mudanças deverá ser instalado ao lado direito da posição do motorista e possuir sua própria iluminação;

12.7.3. Tração: 4x4, com seletor eletrônico de tração 4x2 (traseira), e 4x4 “HIGH” ou 4x4 “LOW”; 

12.7.4. O veículo deverá ser equipado com bloqueio de diferencial com deslizamento limitado com acionamento por meio de botão localizado no painel do veículo;

12.8. Sistema de freios: 

12.8.1. Sistema pneumático ou hidráulico;

12.8.2. Dotado de mecanismo do tipo ABS (anti blocking system), com ação nos canais dos eixos dianteiros e traseiros, controlado digitalmente com monitoramento em cada roda;

12.8.3. Sendo o veículo dotado de freio pneumático, este deverá possuir manômetro de pressão de ar em cada linha de serviço, no painel com alarme sonoro calibrado para ser acionado quando houver queda de pressão; 

12.8.4. Luz indicadora de acionamento do freio motor, localizada no painel do motorista; 

12.8.5. No caso do veículo sofrer avaria no sistema de freios não será admitido sistema que possa impossibilitar a remoção e deslocamento do veículo;  

12.8.6. Freio de emergência com sistema automático ativado capaz de realizar o travamento, no caso de diminuição da pressão do ar no sistema; 

12.8.7. Freio de estacionamento com câmaras do tipo MGM, capaz de parar o veículo, em pelo menos 30% de inclinação, para baixo ou para cima;

12.8.8. Freio de Motor: 

12.8.8.1. Sistema auxiliar de frenagem, com atuação direta no motor, conhecido como “freio motor”, com controles instalados no painel.

12.8.8.2. Este sistema deverá ser automaticamente desengatado quando o sistema ABS entrar em operação.

12.8.8.3. Deverá ser ligado às luzes de freio para que estas sejam acionadas quando o freio motor atuar.

12.9. Suspensões:

12.9.1. Capaz de absorver irregularidades de diversos terrenos e/ou pavimentos, dos tipos - “on Road” e “off Road”, e ainda manter todas as rodas no solo com pela plena estabilidade e tração eficaz do veículo, sendo constituídas por:

12.9.2. Dianteira: Feixe de molas semi-elípticas, parabólicas ou rígida tipo multi-link com molas helicoidais, e barra estabilizadora anti-choques;
12.9.3. Traseira: Eixo rígido com feixe de molas semi-elípticas, parabólicas e barra estabilizadora.
12.10. Direção: 

12.10.1. Acionamento hidráulico ou elétrico, assistidos, com volante original de fábrica, posicionado do lado esquerdo da cabine (conforme produção e uso dos veículos nas vias de rodagem brasileiras), com regulagem de inclinação (altura) e que permita a plena visualização do painel e dos instrumentos; 

12.11. Sistema de Rodagem (rodas e pneus):

12.11.1. Rodas em aço estampado com proteção balística externa, sobre o próprio raio, com sistema de encaixe simples, presas por conjunto de parafusos e pneus radiais sem câmara, para uso misto (On/Off Road), ambos de linha de fabricação, dimensionado de forma a manter o desempenho do veículo; 

12.11.2. Sistema “RUN FLAT TIRE OU FLAT PROOFING SYSTEMS” instalado internamente aos pneus, presos às rodas, que possibilitem autonomia mínima de rodagem com velocidade de 50 km/h por 50 km de distância;         

12.11.3. Sistema “CTIS (CENTRAL TYRE INFLATION SYSTEM)”, controlado de maneira remota do interior do habitáculo da tripulação por unidade de controle para diferentes terrenos, capacitado para compensar de maneira emergencial a perda de pressão nos pneus, em decorrência de pequenos furos de objetos ou impactos de projéteis, preservando a capacidade de dirigibilidade, locomoção e manobra do veículo por no mínimo 20km de distância;
12.11.4. Duas rodas reservas com pneus montados, equipados nas mesmas condições dos instalados nos veículos; 

12.12. Segurança:

12.12.1. Sistema de “air-bags” frontais e cintos de segurança (conforme subitem 4.3.1.);

13. SISTEMAS ELÉTRICOS E DE SINALIZAÇÃO:
13.1. Circuito elétrico: 

13.1.1. Sistema composto por, no mínimo, 2 (duas) baterias capazes de suportar, simultaneamente, os consumidores originais do veículo, bem como todos os equipamentos, acessórios e adaptações a serem incorporados na viatura, especialmente os equipamentos de comunicação, instaladas em compartimento de fácil acesso e com cabos de ligação capazes de conduzir 125% da corrente máxima para a qual o circuito está protegido e com terminais recobertos com material anticorrosivo;

13.1.2. Sistema de monitoramento de voltagem da bateria que avise quando esta atingir voltagem abaixo da necessária para operação dos equipamentos;

13.1.3. Alternador para alimentação do sistema de bateria e demais sistemas do veículo, com potência entre 270 e 320 A, quando o motor estiver em marcha lenta, capaz de satisfazer a carga elétrica consumida pelo veículo e seus sistemas e deverá ser dotado de regulação totalmente automática;

13.1.4. Caso ocorra queda na geração de energia, a voltagem deverá ser monitorada por um sistema que proporcione um alerta visual, para evitar a falha do sistema elétrico causada pela perda de carga excessiva do conjunto de baterias;

13.1.5. Todos os equipamentos devem atendeder à compatibilidade eletromagnética prevista na Norma Européia - 72/245 2006/28, imune a EMI (Eletric Magnetic Interference) e RFI (Radio Frequency Interference), bem como, resistente às condições de intempéries e adversidades conforme norma Mil-Std-810-G;

13.1.6. Inversor de voltagem para 110V, com no mínimo 1000W de potência e transformador para 220V;

13.1.7. 04 (quatro) tomadas do tipo tripolar com alimentação por meio do inversor, sendo 01 (uma) 110V instalada no compartimento dianteiro do veículo, 02 (duas) 110v e 01 (uma) 220V, no habitáculo traseiro, 127 VCA, tipo tripolar, com circuito de proteção independente, localizadas próximas a cada uma das portas, devidamente conectadas à rede elétrica do veículo e dimensionadas para o fim a que se destinam;

13.1.8. 01 (uma) tomada externa com tampa blindada, para captação de energia 110/220V, que possibilite a alimentação de todo o sistema elétrico do veículo, a ser instalada na parte inferior da lateral traseira do veículo; 

13.1.9. Portas de entrada USB a serem definidas pela comissão;

13.1.10. O circuito elétrico deverá estar integrado por sistema inteligente ao sistema auxiliar de energia independente do motor principal –  conhecido como “APU” ou “UAP (Unidade Auxiliar de Potência)”, instalados de modo a não comprometer a ergonomia dos bancos ou obstruir os locais de acesso ao veículo, capaz de gerar energia por no mínimo 3 horas aos equipamentos e acessórios eletrônicos instalados e ar-condicionado;
13.1.11. Dispor de chicote para a instalação do terminal móvel de dados, conforme esquema abaixo, com as seguintes características:

· Espessura dos cabos: 20 AWG; 

· Conector microfit de 16 vias; 

· Porta fusível com fusível de 3A; 

· Conduite corrugado; 

· Proteção plástica para os fios; 

· Semi decape nas pontas dos fios.
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13.1.12. O chicote deverá:

· Apresentar comprimento suficiente que permita o posicionamento do equipamento no ponto mais adequado do pára-brisa;

· Estar adequadamente ligado à caixa de fusíveis do veículo, passando sob o painel até atingir o lado direito, onde será fixado o equipamento;
· Ser devidamente aterrado;
· Ser adequadamente travado por meio de cintas plásticas ao longo do seu percurso, não podendo ficar prensado em nenhum ponto.
13.2. Luzes externas: 
13.2.1. Sistema de sinalização em consonância com as normas de trânsito vigentes no Brasil;

13.2.2. 2 (dois) projetores de Faixo de Luz, com alavanca de manejo no interior da carroceria, sendo um controlado na cabine e outro controlado no compartimento traseiro; 

13.2.3. 2 (dois) pares de luzes de emergência com iluminação por LED e lentes em policarbonato, instalados à frente e à retaguarda, acionadas por interruptor localizado no interior da cabina; 
13.2.4. Luz de iluminação da placa traseira; 

13.3. Sistema de Sinalização Visual: 
13.3.1. Conjunto luminoso principal constituído por barra sinalizadora com formato em arco ou similar (módulo único com lente inteiriça), dotada de cúpula injetada em policarbonato na cor vermelho rubi, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV, a ser fixada no teto da viatura policial por meio de base confeccionada em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou alumínio extrudado, na cor preta e revestidos de por tela metálica removível;

13.3.2. Fonte luminosa composta por conjunto de LED, próprios para iluminação, na cor vermelha rubi, distribuídos de forma a permitir total visualização em ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade;

13.3.3. Conjunto luminoso secundário, constituído por, no mínimo, 02 (dois) módulos na cor vermelho rubi, posicionados atrás da grade frontal do veículo, que possa ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal. Cada módulo deverá ser composto por, no mínimo, 3 LED; 

13.3.4. Módulos dotados de lentes colimadoras difusoras, confeccionadas em plástico de engenharia, com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretivas nos módulos centrais e difusoras nos módulos laterais;

13.3.5. Cada LED deverá obedecer à seguinte especificação:

· Alimentação nominal: 12 Vcc;

· Categoria: AlInGaP;

· Cor predominante: Vermelha (620 a 630nm);

· Intensidade luminosa: Não inferior a 40 lumens;

· Potência: Não inferior a 1 W; 
13.4. Sistema de Sinalização Acústico:
13.4.1. Sirene eletrônica com amplificador de, no mínimo, 200 W e unidade sonofletora única, com, no mínimo, 4 tons, que deverá ser instalada no cofre do motor, gerando pressão sonora não inferior a 120 dB;
13.4.2. O drive utilizado deverá ser próprio para a utilização em viaturas policiais, com pontos específicos para a fixação da corneta. 
13.5. Módulo de Controle:
13.5.1. Módulo único a ser instalado no painel frontal do veículo, com a finalidade de controlar, de forma integrada, todo o sistema de sinalização acústico e visual (principal e secundário) da viatura, dotado de micro processador ou controlador que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência, com ciclo não inferior a 04 (quatro) flashes a cada 100 ms; 
13.5.2. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LED, através de PWM (pulse width modulator), a fim de garantir a vida útil dos LED e a eficiência luminosa do sinalizador, mesmo que o veiculo esteja desligado ou em baixa rotação;
13.5.3. Módulo de controle com capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência, os quais poderão ser acionados separados ou simultaneamente.
13.6. Prescrições Diversas:
13.6.1. O sistema deverá ser imune a EMI (eletric magnetic interference) e RFI (radio frequency interference) ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção dos transceptores dentro da faixa de freqüência utilizada pela PMESP; 
13.6.2. O sistema deverá dispor de sensor de baixa voltagem, para impedir o funcionamento do sinalizador quando a bateria estiver com capacidade mínima (10,8 V), de forma a permitir a partida no motor;
13.6.3. O consumo máximo de energia, com todo o sistema luminoso acionado, não poderá exceder 5 a/h, na condição de alimentação nominal;

13.6.4. O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder os limites que coloquem em risco a segurança do equipamento;

13.6.5. A empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

· Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que os produtos utilizados no sistema de sinalização atendem o presente memorial;

· Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso atende as normas SAE J575 e SAE J595 da SAE (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria (Classe 1);

14. CABINE E COMPARTIMENTO DA TRIPULAÇÃO (CARROCERIA/HABITÁCULO):

14.1. Considerações Gerais:

14.1.1. A cabine do motorista e o compartimento da tripulação devem ser integrados, de forma que permita a circulação entre os compartimentos, considerando um compartimento único, visto a inexistência de dois ambientes distintos. Para efeitos desta especificação, o compartimendo para motorista e comandante de equipe será chamado de dianteiro e o compartimento para transporte da tripulação de compartimento traseiro;

14.1.2. Dimensões internas: não inferior à 1.800 mm de altura, medida entre o piso do assoalho e o teto, não inferior à 2.200 mm de  largura interna, não inferior à 6.900 mm de comprimento interno, possibilitando mobilidade ao policial no interior do veículo; 

14.1.3. Piso do assoalho revestido de material resistente a substâncias abrasivas, antiderrapante, ignífugo, não absorvente, impermeável, lavável, sem juntas e moldado a carroceria, que não gere energia estática e atóxico;    

14.1.4. Dotada de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item 1.2. desta especificação técnica; 

14.2. Painel de instrumentos da cabine:
14.2.1. O painel deverá ter um quadro de instrumentos necessários à operação do veículo e seus equipamentos acessórios. As luzes indicadoras e demais sistemas de iluminação do painel e instrumentos não podem ofuscar a visualização do condutor. 

14.2.2. Os comandos de seta deverão estar posicionados de modo que durante as manobras do condutor ao volante, não sejam acionados involuntariamente. As alavancas, instrumentos e equipamentos deverão estar posicionados em locais que não comprometam a perfeita condução do veículo;
14.2.3. O painel do compartimento dianteiro deverá possuir, no mínimo, os seguintes instrumentos e medidores: 
· Indicador de velocidade (leitura em km/h); 

· Odômetro com medidor de kilometragem percorrida; 

· Indicador da rotação do motor (leitura em RPM);

· Indicador da temperatura do motor; 

· Indicador de falha nas baterias; 

· Indicador da pressão do óleo do motor; 

· Indicador do nível de combustível; 

· Luz de alerta de advertência (perigo);  

· Lâmpada indicadora de seta (esquerdo – direito); 

· Lâmpada indicadora de freio; 

· Controle de velocidade do limpador do para brisa; 

· Indicador de utilização da tração 4x2 ou 4x4 HIGH” ou “LOW”; 

· Todas as luzes, luzes de freio e piscas de acordo com as Normas brasileiras;

14.3. Assentos:
14.3.1. Os assentos devem contemplar as exigências de segurança em caso de explosão sob o assoalho, com absorção de impacto; sendo 2 no compartimento dianteiro, destinados ao motorista e ao comandante, dotados de cintos de segurança retráteis de três pontos com ajustes de regulagem de altura e distância e, pelo menos, 22 (vinte e duas) poltronas individuais, dotadas  de cintos de segurança, fixadas no sentido longitudinal nas extremidades laterais, formando um corredor ao centro, sem prejuízo a abertura e desembarque pela (s) porta(s) traseira(s); 
14.3.2. Dimensões das poltronas: acentos equidistantes entre si de 100 mm de cada lado, com largura de 480 mm por 400 mm de comprimento, apoio do tórax com altura de 680 mm por 480 mm de largura, tendo encosto de cabeça reguláveis em altura, confeccionados em material anatômico, confortável, resistente ao fogo e antibacteriano, revestidos em cordura denier 1000 na cor verde ou preta removível, com tratamento para resistência a derramamento de líquidos, capa removível flexível, impermeável, resistente a atritos/esfolamento, de fácil limpeza, em cor escura combinando com a cor do veículo e dotado de faixas de maior resistência;  
14.3.3. As poltronas deverão ser rebatíveis no compartimento traseiro; 

14.3.4. Deverão ser instaladas de forma que seja mantido espaço livre abaixo dos assentos e atrás dos encostos, com pelo menos 200 mm, onde devem ser afixados suportes individuais para escudos de proteção (padrão adotado pela PMESP), dotados de sistema para encaixe e desencaixe rápido e revestimento emborrachado;
14.4. Iluminação interna
14.4.1. Deverão ser instaladas luzes com fluxo luminoso direcional individualizado e manual, com capacidade de regulagem da intensidade da luminosidade, com nível de iluminação suficiente para leitura e escrita, acionadas por interruptores individuais, colocados na própria lâmpada, no teto do interior dos compartimentos dianteiro e no traseiro, acima dos bancos;

14.4.2. 01 (Uma) luz vermelha no teto de advertência quanto à abertura de qualquer uma das portas;

14.5. Janelas:

14.5.1. Todos os vidros que compõem as janelas e pará-brisa, devem possuir proteção balística transparente, com o mesmo nível de proteção da carroceria do veículo;

14.5.2. Todas as medidas e ângulos serão apresentadas através de projeto pela empresa vencedora e aprovado na íntegra pela comissão técnica e devem proporcionar ampla visualização do terreno e pavimento; 

14.5.3. O para-brisa dianteiro deve ser bipartido e possuir limpadores com palhetas, tendo pelo menos 02 (duas) velocidades e intermitência acionada por temporizador, tendo mecanismo externo auxiliar de espargimento de jato de água para limpeza dos vidros;

14.5.4. O conjunto de janelas deve proporcionar boa visibilidade em 360º, sendo acessível à tripulação, tendo como referência as seguintes dimensões: 
14.5.4.1. Janelas laterais: pelo menos 04 (quatro) de cada lado, com dimensões não inferiores a 350 mm de largura x 130 mm de altura cada;
14.5.4.2. Janela traseira: pelo menos 1 (uma), com dimensões não inferiores a 430 mm de largura x 130 mm de altura;
14.5.4.3. Janela das portas dianteiras: pelo menos 1 (uma), em cada porta, com dimensões não inferiores a 350 mm de largura x 13 cm de altura;

14.5.5. O para-brisa deve possuir uma tela metálica removível e rebatível, para proteger o vidro balístico de pedras ou outros objetos arremessados contra o veículo;

14.5.6. Todas as janelas devem ser cobertas com uma tela metálica removível, para proteger o vidro balístico de pedras ou outros objetos arremessados contra o veículo;

14.6. Portas e seus sistemas de segurança:

14.6.1. Deverá possuir no mínimo 02 (duas) portas laterais no compartimento dianteiro e no mínimo 01 (uma) porta traseira no compartimento traseiro, com abertura e fechamento compartilhado e capacidade para embarque e desembarque dos policiais equipados e em pé;
14.6.2. As dobradiças devem ser protegidas pela blindagem do veículo podendo ser colocadas interna ou externamente à carroceria; 

14.6.3. Possuir sistemas de segurança para abertura, fechamento e travamento das portas internamente, mesmo em casos de emergência e/ou inclinação do veículo com mais de 30º, e outro mecanismo de acionamento em paralelo das portas para abertura e fechamento externamente, em caso de desembarque da tripulação e necessidade de saída do veículo do local, sendo exigidos os seguintes sistemas:

14.6.3.1. Abertura das portas laterais em 80º e, pelo menos, 700 mm de vão de acesso livre;

14.6.3.2. Abertura da porta traseira em 100º e, pelo menos, 1600 mm de vão de acesso livre, 

14.6.3.3. Sistema de redução do esforço em relação ao peso das portas, enquanto os trincos são acionados; 

14.6.3.4. Sistema auxiliar de segurança que impede a abertura ou fechamento, travando a porta na posição em que se encontra, quando a borracha de vedação é tocada;

14.6.3.5. Os sistemas podem ser pneumáticos, elétricos e hidráulicos, conforme a relação entre a segurança, operação e peso das portas;
14.6.3.6. Deve possuir em cada porta, um mecanismo de acionamento da abertura, fechamento e travamento, visível e acessível pela parte de dentro do veículo; 

14.6.3.7. Todos os sistemas devem possuir resistência às condições adversas, conforme norma Mil-Std-810-G;

14.6.3.8. Admitindo-se similar de qualidade superior;

14.7. Seteiras: 

14.7.1. As seteiras podem apresentar duas formas e tamanhos mínimos, desde que seu tamanho seja proporcional ao tamanho de armamentos específicos e que não comprometam a segurança no interior do veículo, de forma a permitir aos policiais a visualização do aparelho de pontaria da arma e plano de tiro, bem como, executarem a posição de tiro e empunhadura corretas do armamento, em posição sentada ou ajoelhada; podendo efetuar disparos de dentro do veículo, em defesa própria e de terceiros, mantendo os princípios fundamentais do uso de armas de fogo, como segurança e precisão; 
14.7.2. No caso de estar acoplada à proteção balística opaca da carroceria, deve possuir no mínimo: 171 mm de comprimento por 122 mm de largura ou entre 100 mm e 120 mm de raio;

14.7.3. No caso de estar acoplada à proteção balística transparente, deve possuir, no mínimo, 80 mm de raio; 
14.7.4. Sistema de fechamento e abertura da tampa manual, com sistema de encaixe rápido, sem que a alavanca de manejo ofereça obstrução ao cano da arma ou posição de tiro do policial, a tampa deve ser de proteção balística opaca, com as mesmas especificações da carroceria, sendo imprescindível à impossibilidade de abertura pelo lado de fora e quando fechadas devem fornecer 100% de proteção ao interior do veículo; 
14.7.5. Deverão ser alinhadas com as janelas, na seguinte quantidade mínima:
· 03 (três) seteiras nas laterais do veículo, ao lado das poltronas;

· 02 (duas) seteiras nas portas do compartimento dianteiro do veículo e 02 (duas) seteiras ao lado dos vidros do para-brisa;

· 02 (duas) seteiras na parte traseira do veículo;
· 01 (uma) seteira ao centro do raio da escotilha definida no item 3.1.4;
14.8. Escotilha: 

14.8.1. O teto do veículo deverá possuir uma escotilha posicionada entre o compartimento dianteiro e o  compartimento traseiro, localizada no corredor central, formado pelas poltronas, com aparência externa elíptica de base retangular, com a capacidade de ser girada e travada por sistema mecânico e pneumático em 360º quando aberta, tendo formato interno em círculo com a capacidade de fechamento e travamento, em sistema simples e de proteção balística opaca, sendo imprescindível a impossibilidade de abertura pelo lado de fora e quando fechadas devem fornecer 100% de proteção ao interior do veículo; 

14.8.2. O veículo deverá ser acompanhado de cúpula hexagonal removível, com blocos de visão e seteiras a fim de permitir que o membro da tripulação, tenha um campo de visão de 360 ° em torno do veículo 
14.9. Ar Condicionado e Ventilação Interna:

14.9.1. Ar condicionado compatível com as dimensões do ambiente mantendo temperatura interna entre 18º C e 22º C, considerando as condições climáticas locais, com temperaturas entre 30°C e 45°C, e a lotação máxima do veículo (até 24 passageiros equipados), com controle termostático da temperatura e ajuste de velocidade do ventilador;
14.9.2. Deverá possuir conexão com o sistema de alimentação de energia independente do motor do veículo, de modo que o sistema de ar condicionado funcione plenamente com o veículo parado (com motor desligado); 
14.9.3. O veículo deverá possuir sistema de aquecimento/arrefecimento, com ventiladores instalados em ambos compatimentos;

14.9.4. A unidade traseira dos ventiladores deverá operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);

14.9.5. A unidade dianteira de ventilação forçada com direcionadores concentrados no para-brisa, visando o desembaçamento rápido, devendo ter pelo menos duas velocidades de operação e alternativa de ar aquecido; 

14.9.6. Todos os sistemas devem possuir resistência às condições adversas, conforme norma Mil-Std-810-G;
14.10. Outros Equipamentos: 
14.10.1. Deve ser acoplada uma caixa de armazenamento entre o condutor e o comandante e outras duas em espaços disponíveis na parte traseira do compartimento da tripulação, com dimensões a serem definidas pela comissão técnica; 

14.10.2. 06 (seis) suportes de armas longas, abaixo das seteiras, instalados dois nas portas dianteiras, dois nas portas laterais e dois na porta traseira; 
14.10.3. 02 (dois) suportes de lanternas portáteis de médio porte, a serem instalados em local de fácil acesso; 
14.10.4. O veículo deverá ser equipado com extintores portáteis, conforme a norma brasileira. 

15. SISTEMA DE PRESSÃO POSITIVA, DETECÇÃO E PROTEÇÃO DE SUBSTÂNCIAS/PARTÍCULAS DE CONTAMINAÇÃO DO TIPO - QBN (QUÍMICA, BIOLÓGICA E NUCLEAR): 
15.1. Sistema de pressão positiva com detecção e proteção contra substâncias e/ou partículas contaminadas (químicas, bacteriológicas/biológicas e/ou radiotivas/nucleares - bomba suja), integrado aos demais sistemas de tecnologia do veículo, para aviso imediato aos ocupantes, compatível para: AEP 54, AC 225 (PANEL VII) D/251, Filter performance acc TL 4240-0060 e TL 42400045, STANAG 2895, VG 95373, MIL STD 810 E, MIL STD 1275 B e MIL STD 461 E;
15.2. Requisitos mínimos para funcionamento do sistema:

15.2.1. O sistema introduz dentro do veículo, ar filtrado por um conjunto de filtros protegidos por filtros de poeiras e tratamentos contra umidade, todos substituíveis, mantendo uma pressão positiva, impedindo assim a entrada de ar contaminado, aliviando os ocupantes do uso de máscaras de gás ou de vestuários de proteção individual, as saídas de ar purificado ocorrem sobre pressão em válvulas que regulam a pressão positiva dentro do compartimento; 
15.2.2. Fluxo de ar no modo de filtração (com filtro QBN) 180/107 m³/h (cfm); 
15.2.3. Sobre pressão no interior do compartimento em modo de filtração (ajuste de fábrica) 200-1200 Pa;
15.2.4. Faixa de tensão operacional: 18-32 V DC;
15.2.5. Corrente nominal: @ 28 V DV – 17 A; 
15.2.6. Eficiência de separação, com tamanho de partícula de 0,3 mícron é maior que 99.9999%; 
15.2.7. Capacidade de adsorção de cloropicrina (após equilíbrio com 80% RH) 300,000 mg*min*m-³; CK capacidade de adsorção (após equilíbrio com 80% RH) 140,000 mg*min*m-³; HCN capacidade de adsorção (após equilíbrio com 80% RH) 160,000 mg*min*m-³; Pré-filtro com eficiência de separação (EN 779) de 95%;
15.2.8. Peso da unidade de filtração (sem filtro) de 53 Kg;

15.2.9. Peso da válvula de pressão 1Kg;
15.2.10. Eficiência de separação da circulação do ar: maior que 98%;
15.2.11. Dimensões do módulo com filtros e vávula: Altura de 916 mm; Altura do lado oposto de 786 mm; Largura de 278 mm e comprimento de 500 mm;  
15.2.12. A unidade deverá operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);
16. INTERFACE COM SISTEMAS DE GPS, VISÃO NOTURNA E VISÃO TERMAL:
16.1. Tela de no mínimo 7” com sistema GPS, com indicativos dos instrumentos de navegação, mapas, rotas, referências e endereços em português, próprios sobre as localizações no Brasil, e resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;
16.2. Sistema de câmeras de vigilância, com dispositivos noturnos e térmicos, montada para observação do sistema (TOM), incluindo visão dia, noite e neblina, a serem instaladas na parte traseira e dianteira do veículo, que possibilitam a condução do veículo em condições de baixa luminosidade e sigilo para segurança das pessoas, veículo e operação, devendo possuir: 

16.2.1. Saída de vídeo: RS-170 ou CCIR (PAL ou NTSC);
16.2.2. Alimentação: 10-34 VDC ou 110/220 VAC;
16.2.3. Consumo de energia: <15 Watts (nominal);
16.2.4. Temperatura de Operação: -30° a 60°C;
16.2.5. Câmera térmica: Compatível com grande variedade de sensores arrefecido/ não arrefecido;
16.2.6. Laser Pointer: AIM-1/EXL/SLX por ITL;
16.2.7. Velocidade: PAN 6 ° / s, 24 ° / s (± 10%), Opcional 30 ° / s (± 10%), Inclinação : 6 ° / s (± 10%), Repetibilidade: 0,3 ° (0,1 ° opcional);
16.2.8. Âmbito de Visão: 1000m-3000m 
16.2.9. Definido  de acordo com a definição padrão: IP67 -  Proteção  contra Água e Intempéries, 
16.2.10. Conector de interface: de acordo com MIL-C-26482 padrão;
16.2.11. Posições predefinidas: Várias posições programáveis 
16.2.12. Gravação Digital: DVR, HD de armazenamento do disco com  no mínimo 1Tb, USB; 
16.2.13. Fusão de Imagem (opcional): Sobreposição térmica e câmeras CCD em Campo mesma imagem de Visão: 6,1 ° (horizontal), 4,6 ° (vertical), 
16.2.14. Banda Spectral: 8-14 mM, 
16.2.15. Saída analógica: PAL ou NTSC, 
16.2.16. Função de controle: Polaridade, NUC, AGC 
16.2.17. Zoom Digital: de até 4x;
16.2.18. Vídeo Analógico: PAL / NTSC; 
16.2.19. Função de controle: Polaridade de Vídeo, Formato de vídeo, função de gravação NUC - unidade de comando opcional computadorizada com vista panorâmica + mapas, a ativação de vários monitores, GPS interno e Estabilização Digital & Eletromecânica Montado em mastro instalado de modo escamotiável e rebatível sobre o teto;  
16.2.20. Tela de no mínimo 7” instalada exclusivamente para o motorista, em local ergonômico que transmita as imagens captadas pelo sistema de câmeras de visão noturna e termal com resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;
16.2.21. Tela de no mínimo 20” exclusivamente para tripulação, em local ergonômico que transmita as imagens captadas pelo sistema de câmeras de visão noturna e termal ou outras imagens de interesse para tripulação em razão da operação ou emprego desta, devendo a tela ser removível  e  devendo possuir resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;
16.2.22. As unidades deverão operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);
16.2.23. Admitindo-se similares de qualidade superior;
17. SISTEMA CONTRA INCÊNDIO E EXAUSTÃO:
17.1. O veículo deve ser equipado com três sistemas de combate a incêndio, com ativação manual pela tripulação, por meio de uma chave elétrica posicionada estrategicamente, que quando pressionada ativa o solenóide e dispersa o gás extintor, inerte ao ser humano. No caso de uma falha elétrica, o sistema poderá ser ativado manualmente, abrindo a válvula fixada no cilindro de gás. Os dispositivos também podem ser controlados automaticamente por uma unidade detectora de fogo;  
17.2. Sistema para proteção do motor, com acionamento automático por dispositivo de detecção ótica infravermelha de alta velocidade (milissegundos) de incêndio ou propagação explosiva, com tempo de detecção; 
17.3. Um sistema para proteção do sistema de rodagem (caixa de rodas e pneus) e frenagem, que deve possuir acionamento automático por um dispositivo de detecção ótica infravermelha de alta velocidade, que detecte em alguns milissegundos um incêndio de crescimento lento ou rápido, principalmente quando incendiados por coquetéis molotov;

17.4. Um sistema para proteção do compartimento da tripulação;
18. EXTERIOR E ACESSÓRIOS:

18.1. Kit de grades externas metálicas e removíveis instalados ao redor de todas as luzes, incluindo as de emergência, e faróis externos; 

18.2. Um retrovisor interno e três retrovisores externos, sendo dois localizados nas laterais da parte frontal e um espelho retrovisor na traseira;

18.3. Proteção frontal do radiador e motor, com proteção balística opaca, podendo ter base para instalação de guincho; 

18.4. 2 (dois) Lançadores de Granadas de 40 mm, com capacidade para 6 granadas cada um,  montados sobre o teto, operados por controle remoto do interior da cabine; 

18.5. 1 (um) Escada escamotiável e fixa, montada na lateral da traseira do veículo, ao lado da porta traseira, com a parte inferior dobrada para cima, com mecanismo de liberação rápida; 

18.6. 1 (um) Escada removível, montada sobre o teto, com mecanismo de liberação rápida. 

18.7. Mecanismo Hidráulico de Desobstrução de Vias:

18.7.1. Mecanismo removível e articulado hidráulico instalado no pára-choque frontal, confeccionado em aço reforçado no formato de cunha (ponta arredondada), dotado de, no mínimo, 02 (dois) pontos de apoio; 
18.7.2. Com a realização de movimentos verticais por meio de articulação elevatória hidráulica, acionada por dispositivo instalado no painel, deverá possibilitar a transposição de obstáculos como barricadas e pequenas construções de alvenaria e a remoção de objetos;

18.7.3. O controle do dispositivo, que deverá ser acionado na cabine, deverá permitir regulagem da altura e possuir mecanismo de acionamento emergencial, em caso de falhas do sistema automático;

18.8. Ancoragem e Arrasto:

18.8.1. Guincho com a capacidade de tração de 7.900 Kgf, com tambor do tipo C; Dimensões: 653 mm largura, 207 mm de altura e 205 mm de fundidade; Peso de 52.0 Kg, pressão considerada para capacidade indicada de 175 Bar, vazão considerada para velocidade indicada de 60, velocidade de 7.4 m/min, diâmetro do tambor de 92 mm, largura útil do tambor de 200 mm, diâmetro indicado para o cabo de 12.7 mm, capacidade de cabo de 25 m e redutor de 20:1. Admitindo-se similar de qualidade superior;
18.8.2. O Guincho deve ser removível, instalado em base própria; 

18.8.3. O veículo deve possuir cambão com a capacidade de tração/peso, que sustente o arrasto do veículo com peso de carga (GVW) por outro veículo, que deve ser fixado em sistema seguro e simples de acoplagem e desacoplagem fixado sobre o teto; 
18.8.4. 03 (três) pontos de ancoragem, extração e reboque, sendo 02 (dois) ganchos frontais e 01 (um) gancho traseiro, todos com a capacidade mínima para sustentar o peso GVW (com no mínimo 3500 Kg) do veículo, tendo o gancho traseiro sistema de conexão elétrica ao lado para alimentação elétrica das luzes do reboque ou carreta;    
19. GRAFISMO:

19.1. A identificação visual (grafismo) das viaturas policiais deverá ser aplicada pela empresa contratada de acordo com o padrão adotado pela Instituição e será composta pela pintura especial, a ser aplicada sobre todo o veículo e pelos adesivos identificadores;
19.2. Pintura especial confeccionada com tinta ignífuga padrão PU nas cores: PRETO FOSCO e CINZA POLÍCIA, formando o padrão camuflado urbano, conforme designação de padrão ao 2º BPChq e 3º BPChq, a ser aplicada sobre a pintura original do veículo, sobre a qual serão afixados os adesivos identificadores conforme descrição abaixo:

19.2.1. Adesivos não refletivos:
19.2.1.1. Material: Película PVC fundida tipo CAST, polimérica, especifica para uso em cortadoras planas, controladas eletronicamente, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner;

19.2.1.2. Espessura: 0,06 a 0,08mm;

19.2.1.3. Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão;

19.2.1.4. Encolhimento aplicado: máximo de 0,4mm; 

19.2.1.5. Adesão: 6 lb/pol (superfície pintada);

19.2.1.6. Resistência a tração: 5 lb/pol;

19.2.1.7. Alongamento: mínimo 100%.
19.2.2. Adesivos refletivos:

19.2.2.1. Material: PVC fundido tipo CAST, flexível, com tecnologia de retro-reflexão através de micro esferas de vidro encapsuladas, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner; 

19.2.2.2. Espessura: 0,16 a 0,22mm;

19.2.2.3. Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão; 

19.2.2.4. Encolhimento aplicado: máximo de 0,4mm; 

19.2.2.5. Adesão: 0,8 Kg/cm (superfície pintada);

19.2.2.6. Resistência a tração: 1,8 Kg/cm.

19.2.3. Prescrições diversas:

19.2.3.1. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas auto-adesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado na confecção do grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação; e

19.2.3.2. As licitantes interessadas em conhecer detalhadamente o grafismo da Corporação (padrão das cores e o lay-out da aplicação das cores e dos adesivos), deverão oficiar à Diretoria de Logística a fim de que seja agendado data em que poderão ter acesso a um exemplar das viaturas que atualmente se encontram em operação na Polícia Militar;


20. SISTEMA DE RÁDIO COMUNICADOR:

20.1. Os veículos a serem fornecidos deverão possuir o respectivo transceptor móvel multibanda, padrão P-25, com modulação analógica e digital, encriptados, compatíveis com as redes convencionais e troncalizadas de radiocomunicação digital instalado;

20.2. A instalação deve permitir o emprego rápido e eficaz do equipamento a ser adquirido nas redes de radiocomunicação digital da PMESP, nos vários programas de policiamento (radiopatrulhamento, base comunitária móvel, policiamento escolar, bombeiro, policiamento rodoviário, policiamento ambiental, etc.) empregando os recursos eletrônicos de sinalização proporcionados por um Sistema Convencional/Troncalizado Digital de Radiocomunicação, que propicie, principalmente, identificação eletrônica do rádio e chamada de emergência;

20.3. O rádio digital deverá, quando operando no modo analógico, ser compatível operacionalmente com os transceptores analógicos em uso nas redes de radiocomunicação da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

20.4. Características Gerais
O equipamento deverá ser de fácil manuseio e operação, devendo estar configurado para a realização das seguintes funções ou recursos:

20.4.1. Operação em modo dual, analógico e digital (P25 Fase 1 FDMA e P25 Fase 2 TDMA), no mesmo rádio, programados por canal;

20.4.2. O rádio digital deverá, quando operando no modo analógico, ser compatível operacionalmente com os transceptores analógicos em uso nas redes de radiocomunicação da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

20.4.3. Atender os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalização definidos na Interface Aérea Comum do padrão aberto do Projeto APCO-25 da Associação de Oficiais de Comunicação de Segurança Pública (APCO – Association of Public Safety Communications Officials) e publicado na norma TSB102 
 da TIA/EIA. 
, 
.
20.4.4. Atender os parâmetros de compatibilidade com o padrão APCO 25 Fase 2 TDMA definidos nos seguintes documentos:

20.4.4.1. Project 25 Phase 2 two-Slot Time Division Multiple Access Physical Layer Protocol Specification Standard (TIA-102.BBAB);

20.4.4.2. Project 25 Phase 2 two-Slot time Division Multiple Access Media Access Control Layer Protocol Specification (TIA-102.BBAC);

20.4.4.3. Control Channel Updates (TIA-102.AABC-C);

20.4.4.4. Encryption Updates (TIA-102. AAAD-A);

20.4.4.5. Half Rate Vocoder Annex (TIA-102.BABA-1);
20.5. Permitir programação (via software), para operação em modo convencional e em modo de controle inteligente, nas faixas de VHF (150 MHz a 174 MHz) e 800 MHz (821MHz a 824MHz e 866MHz a 869MHz), devendo ser compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão APCO-25 Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA;
20.6. Realizar “Chamada de Emergência”, garantindo ao grupo em emergência prioridade de acesso à rede em caso de canais ocupados;
20.7. Responder “Chamada Geral” (Multigrupo);
20.8. Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada às duas unidades de rádio (origem - destinatária);
20.9. Receber “Chamadas de Alerta”;
20.10. Possibilidade de receber e realizar “Chamadas Telefônicas” da Rede Telefônica Pública, via sistema;
20.11. Quando não estiver vinculada em uma seqüência de mensagens, monitorar o Canal de Controle do Sistema que a oriente quanto ao “Status” do Sistema (conceito de sinalização por Canal de Controle Dedicado);
20.12. Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle;
20.13. No caso de Sistema ocupado, tentar o re-acesso automático até que o mesmo seja concluído;
20.14. Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que a mesma se encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”;
20.15. Utilizar o Canal de Comunicação a ser designado pelo Sistema durante a conversação;
20.16. Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao Endereço de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de Comunicação designado pela Sinalização do Sistema;

20.17. Quando for extraviada, deverá permitir sua desabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção de chamadas, através de Comando enviado pela Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, devendo ainda enviar confirmação de que o comando recebido foi executado;

20.18. Quando da sua recuperação, após extravio, deverá permitir sua reabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção de chamadas, por meio de Comando enviado pela Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, devendo ainda enviar confirmação de que o comando recebido foi executado.

20.19. Por meio de comando da central de controle eletrônico do sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, deverá permitir a reprogramação de chaves de criptografia, via sistema OTAR em uso na PMESP;

20.20. Estabelecer comunicação convencional, ponto-a-ponto, dentro ou fora da Área de Cobertura do Sistema em modo analógico e em modo digital;

20.21. Permitir a programação de no mínimo 256 (duzentos e cinqüenta e seis) grupos de conversação (modo de controle inteligente) e/ou canais de RF (modo convencional);

20.22. Os grupos e canais programados poderão ser quaisquer dos seguintes tipos: canal convencional analógico VHF, canal convencional digital VHF, canal convencional digital 800 MHz, grupo de conversação troncalizado APCO 25 Fase 1 FDMA, grupo troncalizado APCO 25 Fase 2 TDMA; 

20.23. Visualizar os canais de RF ou grupos de conversação selecionados por meio de visor frontal e superior;

20.24. Realizar varredura de canais de radiofrequencia, monitorando vários canais de uma lista programável de forma a participar de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente dentro de todas as bandas de frequência disponíveis no rádio;
20.25. Composição básica do transceptor móvel digital:

O conjunto Transceptor Móvel Digital VHF e 800MHz deverá ser constituído de:

20.25.1. 01 (um) Equipamento rádio transmissor-receptor;

20.25.2. 01 (um) Microfone de mão com tecla de transmissão, cordão espiralado e suporte; 

20.25.3. Alto falante;

20.25.4. 01 (uma) antena multibanda (VHF e 800MHz) original do rádio, ou aprovada pelo fabricante mediante comprovação, tipo monopolo vertical, ganho mínimo unitário de 0dB, com base fixável ao teto do veículo mediante furação;

20.25.5. 01 (um) cabo de alimentação CC (Corrente Contínua) completo (com terminais e porta fusível);

20.25.6. 05 (cinco) metros de cabo coaxial padrão RG 58;

20.25.7. conectores de RF (Rádio-Freqüência) do transceptor;

20.25.8. conjunto de suporte de fixação acompanhado das presilhas e parafusos de fixação;

20.25.9. 01 (um) manual de operação impresso em português.
20.26. Características Funcionais:
20.26.1. Fácil manuseio e operação;

20.26.2. Operação exclusivamente em modo digital, programado por canal, sem que receba qualquer tipo de interferência de modulação em frequência analógica;

20.26.3. Operação em modo dual, digital ou analógico no mesmo rádio, programados por canal;

20.26.4. Permitir programação (via software), para operação em modo convencional e em modo de controle inteligente, nas faixas de VHF (150 MHz a 174 MHz) e 800 MHz (821MHz a 824MHz e 866MHz a 869MHz), devendo ser compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão APCO-25 Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA, utilizando os recursos do sistema que permita a unidade rádio:

20.26.4.1. Realizar “Chamada de Emergência”;

20.26.4.2. Responder “Chamada Geral” (Multigrupo);

20.26.4.3. Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada às duas unidades de rádio (origem - destinatária);

20.26.4.4. Receber “Chamadas de Alerta”;

20.26.4.5. Possibilidade de receber e realizar “Chamadas Telefônicas” da Rede Telefônica Pública, via sistema;

20.26.4.6. Quando não estiver vinculada em uma seqüência de mensagens, monitorar o Canal de Controle do Sistema que a oriente quanto ao “Status” do Sistema (conceito de sinalização por Canal de Controle Dedicado);

20.26.4.7. Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle;

20.26.4.8. No caso de Sistema ocupado, tentar o re-acesso automático até que o mesmo seja concluído;

20.26.4.9. Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que a mesma se encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”;

20.26.4.10. Utilizar o Canal de Comunicação, de forma aleatória, a ser designado pelo Sistema durante a conversação;

20.26.4.11. Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao Endereço de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de Comunicação designado pela Sinalização do Sistema;

20.26.4.12. Quando for extraviada, permitir sua desabilitação completa, tanto a transmissão quanto a recepção, através de Comandamento (remoto) da Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, de forma que deverá haver a confirmação deste comandamento pelo equipamento extraviado;

20.26.4.13. Por meio de comandamento da central de controle eletrônico do sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, a reprogramação de chaves criptografia, via sistema OTAR em uso na PMESP;

20.26.4.14. Quando da sua recuperação, após extravio, sua reabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção, por meio de Comandamento da Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, de forma que deverá haver a confirmação deste comandamento pelo equipamento;

20.26.4.15. Estabelecer comunicação convencional, ponto-a-ponto, dentro ou fora da Área de Cobertura do Sistema;

20.26.4.16. Possuir um número de grupos de conversação (modo de controle inteligente) e/ou canais de RF (modo convencional): mínimo de 256 (duzentos e cinqüenta e seis), indicados por mostrador digital alfanumérico no painel frontal da unidade móvel;

20.26.4.17. Visualizar os canais de RF (Radiofreqüência) por meio de Display;

20.26.4.18. Realizar varredura de canais – possibilitar que o rádio monitore vários canais de uma lista programável, bem como possa selecionar canal desta lista a ser monitorado, e participe de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente.

20.26.5. A unidade de rádio deverá ter a capacidade de operação rádio a rádio (ponto-a-ponto), sem a utilização de infra-estrutura nos modos digital e analógico.
20.26.6. Controles do painel:

· liga – desliga;

· volume;

· silenciador de recepção;

· seletor de canais, e

· botão, na cor vermelha, de acionamento de alarme de emergência.

20.27. Recursos Funcionais em Modo Digital:
20.27.1. O equipamento deverá possuir a capacidade de operar em modo de encriptação digital, mediante inserção de chave e programação eletrônica, no padrão “APCO 25 DES-OFB”, para comunicação segura e sigilosa; 

20.27.2. Possuir a capacidade de ser reprogramado via OTAR, por meio de ondas rádio elétricas, e fisicamente por dispositivo encriptador, a fim de alteração das chaves de criptofonia, e

20.27.3. Possuir a capacidade de receber no mínimo 16 (dezesseis) chaves de encriptação.

20.28. Recursos Funcionais em Modo Analógico:
20.28.1. Abertura do silenciamento do receptor controlada por portadora, subtom analógico e subtom digital, selecionável por meio de programação prévia para cada canal via computador PC.

20.29. Características Eletrônicas Básicas:
20.29.1. Faixa de freqüência:  Multibanda - VHF e 800 MHz:

· 150 MHz a 174 MHz.

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz;

20.29.2. Largura do canal de RF: 6,25 / 12,5 / 25 KHz com programação dentro das faixas de operação acima;

20.29.3. Tipo de emissão - modo analógico: 16K0F3E;

20.29.4. Tipo de emissão - modo digital: 8K10F1E / 8K30F1E / 11K0F3E / 12K6F1E e normas complementares do padrão P-25;

20.29.5. Espaçamento entre canais (TX e RX), de acordo com a norma em vigor;

20.29.6. Alimentação 13,8 VCC e com polaridade negativa no chassi, suportando variação elétrica de ( 20 %.

20.29.7. Saída para alto falante externo.

20.29.8. Tecnologia baseada em microprocessador.

20.29.9. Geração e controle de freqüência por meio de Sintetizador. 

20.29.10. Abertura do silenciamento para cada canal do receptor através de portadora e subtom digital (DCS), devendo ser selecionável e programável, mediante acesso externo, via computador PC.

20.29.11. A identificação eletrônica do transceptor no modo digital deverá ser fornecida pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento, não se admitindo inclusão de circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

20.29.12. Proteção contra:

20.29.12.1. Sobretensão de alimentação acima da variação permitida;

20.29.12.2. Inversão de polaridade;

20.29.12.3. Variação de impedância de RF por descasamento de antena;

20.29.12.4. Potência do transmissor acima do limite nominal do modelo;

20.29.12.5. Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.O T Programável).

20.29.13. Memória eletrônica para programação e reprogramação da(s) freqüência(s) de operação e dos recursos operacionais, por meio de aplicativo eletrônico (software) acesso externo via computador tipo PC.

20.30. Características Eletrônicas Específicas:
20.30.1. Transmissor:
20.30.1.1. Faixa de freqüência: Multibanda (VHF e 800 MHz);
· 150MHz a 174MHz

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz

20.30.1.2.  Estabilidade  de  freqüência  (5  ppm,  ou  melhor, dentro da faixa de - 10 ºC a + 60 ºC;

20.30.1.3.  Desvio de ( 5 KHz para 100% de modulação analógica;

20.30.1.4. Atenuação para emissão de harmônicos e espúrios em relação à portadora: ≥ 70 dB ou melhor:
· VHF: -80 dBc ou melhor

· 800 MHz: -80 dBc ou melhor

20.30.1.5.  Potência de saída 

· VHF: 45 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste programável;

· 800MHz: 25 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste programável;

20.30.1.6.  Impedância de saída de 50 (.

20.30.2. Receptor:

20.30.2.1.  Faixa de frequência:

· 150 MHz a 174 MHz;

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz

20.30.2.2.  Estabilidade de frequência ( 5 ppm,  ou  melhor, dentro da faixa de - 10 ºC a + 60 ºC;

20.30.2.3. Sensibilidade em modo digital: ≤ 0,30 (V (microvolt) ou melhor para 5% de taxa de erro de bit (BER), para ambas as faixas;

20.30.2.4.  Sensibilidade em modo analógico: ≤ 0,30 (V (microvolt) ou melhor para -12 dB SINAD (Signal-to-Noise and Distorction – Relação Sinal x Ruído e Distorção), para ambas as faixas;

20.30.2.5.   Seletividade de ≥ 75 dB ou melhor, para ambas as faixas;

20.30.2.6.   Rejeição a espúrios: ≥ 75 dB ou melhor, para ambas as faixas;

20.30.2.7.   Potência de áudio, mínima de 5 Watts (mínimo), com até 3% de distorção.

20.30.2.8.  Resposta de áudio de 300 Hz a 3.000 Hz com curva de resposta adequada;

20.30.2.9.  Impedância de entrada 50 (.

20.30.3. Sintetizador:

20.30.3.1. Oscilador controlado por tensão operando em VHF e 800MHz, ou por processo superior;

20.30.3.2. Rigidez mecânica suficiente para não captação de vibrações;

20.30.3.3. Controle de frequência por memória programável e reprogramável eletricamente mediante programação por meio de computador.

20.31. Características Mecânicas:
20.31.1. Equipamento rádio transmissor-receptor montado em uma única peça, do tipo frontal.

20.31.2. Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas ao nível encontrado nos veículos em uso na Polícia Militar do Estado de São Paulo.

20.31.3. Ergonometria que permita:

20.31.3.1. Estrutura sem cantos vivos ou cortes de chapa que, de qualquer modo ofereçam perigo aos ocupantes do veículo em caso de acidente;

20.31.3.2. Facilidade de visualização e acesso aos controles do painel.

20.31.4. Acústica - boa resposta de áudio do alto falante.

20.31.5. Identificação do proprietário:

20.31.5.1. Inscrição “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CSM/MTel” serigrafada na tampa superior do equipamento;

20.31.5.2. Número de série do equipamento gravado em seu chassi, e

20.31.5.3. Número patrimonial do equipamento gravado em seu chassi, em baixo relevo, por meio de processo mecânico-computadorizado. A lista de números patrimoniais a serem gravados pela Contratada será fornecida pela Polícia Militar. As caixas nos quais os equipamentos estiverem acondicionados, quando de sua entrega, deverão, respectivamente, conter etiqueta com o número patrimonial fornecido pela Polícia Militar o transceptor.

20.31.6. Dissipação Térmica - compatível com o calor gerado dentro do regime intermitente da operação na base 20% TX e 80% RX.

20.31.7. Cabeação e acessórios em tamanho e quantidade compatíveis para a instalação nos veículos em uso na Polícia Militar deverão ser fornecidos pela contratada.

20.32. Requisitos Complementares:
20.32.1. Junto à proposta comercial (internamente) o licitante deverá apresentar:

20.32.2. Cópia autenticada do “Certificado de Homologação ou de Registro” que autoriza a operação do equipamento, expedido pela ANATEL, ou;

20.32.3. Caso o equipamento ofertado pela empresa licitante não possua o certificado de homologação ou de registro expedido pela ANATEL, essa deverá apresentar declaração que entregará cópia autenticada do certificado de homologação ou de registro, de acordo com o exigido pela ANATEL, quando da entrega dos equipamentos; e

20.32.4. Declaração que conste que o equipamento ofertado atende as Normas do MINICOM com relação a emissão de freqüências radioelétricas, bem como a  Norma “MIL 810 C, D e E” no que concerne, principalmente, à robustez do equipamento no trabalho policial e a sujeição do mesmo às variações climáticas de temperatura e umidade referentes ao Estado de São Paulo.

20.32.5. Declaração de que o produto ofertado cumpre os requisitos de compatibilidade eletromagnética descritos na resolução ANATEL 442 de 21/07/2006.

20.32.6. Conforme especificado no Artigo 39 do Regulamento anexo à Resolução 242, cada equipamento rádio-transceptor deverá possuir o selo ANATEL, observada as regras de composição da logomarca ANATEL, Código de Homologação e Código de Barras.

20.32.7. O selo ANATEL deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser confeccionado com materiais compatíveis e duráveis, assim como apresentar, de forma legível e indelével, as informações relativas à homologação e à identificação do produto.

20.32.8. O fornecedor deverá transferir a Contratante a metodologia de programação, reprogramação, encriptação e operação dos equipamentos, fornecendo o software e interfaces necessárias a essas atividades que inclua os seguintes itens:

20.32.8.1. 03 (três) jogos de software original do fabricante, correspondente à programação e reprogramação, encriptação, alinhamento e ajustes dos equipamentos para operar em computador padrão PC, sistema Windows XP, ou superior;

20.32.8.2. 03 (três) jogos de interface, dispositivos e cabos necessários à programação, reprogramação e encriptação;

20.32.8.3. 01 (um) equipamento encriptador portátil para programação de chave do padrão “APCO 25 DES-OFB”, através de processo eletrônico, com os respectivos cabos de programação.

20.32.9. A Contratada fica obrigada a ministrar treinamento, com carga horária mínima de 08 (oito) horas, para um grupo de 05 (cinco) pessoas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, o qual deverá abordar, no mínimo, os seguintes aspectos:

20.32.9.1. Prática de operação;

20.32.9.2. Programação (software) dos recursos operacionais;

20.32.9.3. Alinhamento e ajustes necessários ao bom e perfeito funcionamento do equipamento;

20.32.9.4. O material didático a ser fornecido para cada aluno deverá ser editado em português;

20.32.9.5. Ficará a cargo da Contratante fornecer sala de aula para o treinamento, ficando a cargo da Contratada os recursos necessários para a instrução.

20.33. Recebimento dos Equipamentos:
20.33.1. A Empresa vencedora do certame deverá providenciar o transporte dos equipamentos de rádio comunicação à Sede do Centro de Suprimento e Manutenção de Material de Telecomunicações (CSM/M/Tel), localizado na Avenida Água Fria, 1923 – Tucuruvi / S.P., CEP 02333-001, onde eles serão conferidos e testados;

20.33.2. A empresa vencedora deverá providenciar a identificação dos equipamentos por meio da gravação do número de controle patrimonial em baixo relevo, bem como a aplicação da inscrição "POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CSM/M-TEL" por meio de serigrafia. O processo de identificação deverá ser feito antes da entrega dos equipamentos na sede do CSM/MTel.

20.33.3. Os equipamentos, instalações e acessórios serão submetidos a testes de validação, de qualidade e aceitação, por técnicos do CSM/MTel, a fim de subsidiar a Comissão de Recebimento;

20.33.4. Adotados os procedimentos acima, ficará sob responsabilidade do CSM/M/Tel a programação e encriptação dos equipamentos de radiocomunicação, que serão realizadas na sede daquele Centro, com base na relação dos patrimônios e prefixos de viaturas operacionais fornecidos pela Diretoria de Logística (DL);

20.33.5. Caso as exigências técnicas não sejam plenamente satisfeitas, a Diretoria de Logística será informada pela Comissão de Exame de Materiais, da existência e natureza da(s) inconformidade(s) detectada(s), a quem caberá fazer o encaminhamento de tal comunicação à empresa contratada, bem como a disponibilização do objeto inconforme para sua retirada e adequação;

20.33.6. Deverá ser fornecido à Contratante gravado em CD-ROM, quando da entrega dos equipamentos, relação discriminando todos os componentes, peças, placas e acessórios dos rádios, quantidade e código de fabricação, além do número de série, em programa "Excel" ou “Access”, na plataforma "WINDOWS, nos moldes do Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração (ITIL - Information Technology Infrastructure Library) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, cujas características devem ser obtidas junto ao CSM/MTel, e

20.33.7. A Empresa responsável pela adaptação dos veículos, deverá encaminhar ao CSM/MTel a relação dos prefixos das viaturas que estiverem prontas para receberem os equipamentos de radiocomunicação. Esta medida tem por objetivo a dinâmica nas instalações dos rádios não atrasando a linha de montagem das viaturas.
20.34. Instalação dos Equipamentos:
20.34.1. Os transceptores serão instalados nos veículos, por conta da contratada, utilizando-se de cabos e antenas de acordo com as especificações do fabricante, contemplando todos os materiais e acessórios para instalação dos transceptores;
20.34.2. Depois de realizadas as programações e encriptações no CSMMTel, a  Empresa vencedora deverá providenciar o transporte dos equipamentos de rádio até o local de suas instalações nas viaturas;

20.34.3. Os equipamentos serão instalados nas viaturas policiais adquiridas, nas dependências da empresa que realizará a adaptação dos veículos;

20.34.4. Durante as instalações dos rádios nas viaturas, Policiais Militares pertencentes ao efetivo do CSM/MTel farão o acompanhamento e os testes necessários, com base no caderno de testes elaborado por este Centro;

21. PROTÓTIPO:

21.1. Não será admitido a elaboração de protótipo, porém a empresa deverá apresentar um modelo similar com capacidade para transporte de mais de 14 policiais, projetado, desenvolvido,  construído e em uso comprovado por forças policiais e militares no mundo,  com as condições de exigências técnicas semelhantes ao modelo pretendido;
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22. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

22.1. Definir os requisitos técnicos mínimos para a aquisição de veículo blindado e adaptado com canhão de jato de água por impulso, para emprego na atividade de Controle de Distúrbios Civis (CDC), desenvolvida pelos 2º BPChq e 3º BPChq.

22.2. Todos os equipamentos que exigirem blindagem para proteção balística deverão possuir os Níveis I,II-A, II, III-A, III e IV de proteções e Níveis PA-1, PA-2, PA-3, PA-4, PA-5 e PA-6 de proteções alternativas, conforme normas ABNT NBR 15000, em concordância com a norma NIJ STANDARD – 0108.01, e Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 1, Níveis I, II e III, respectivamente, referente aos projéteis disparados de fuzis de assalto, fuzis de alta precisão – “snipers” e metralhadoras quanto aos impactos balísticos no sistema de blindagem opaca e transparente e proteção contra artefatos explosivos que possam ser deflagrados ou detonados, obedecendo a Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 2: Níveis 2a e 2b, conforme tabelas a seguir:

22.2.1. ABNT NBR 15000, em concordância com a norma NIJ STANDARD – 0108.01:  

	Tabela 1 - Nível de proteção do sistema de blindagem quanto ao impacto balístico

	Nível 
	Munição
	Massa do projétil g
	Vₒ m/s
	Número de Impactos

	I
	.22 LRHV Chumbo
	2,6 ± 0,1
	320 ± 10
	5

	
	.38 Special RN Chumbo
	10,2 ± 0,1
	 254 ± 15
	5

	II-A
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	 332 ± 12
	5

	
	357 Magnum JSP
	10,2 ± 0,1
	381 ± 12
	5

	II
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	 358 ± 15
	5

	
	357 Magnum JSP
	10,2 ± 0,1
	425 ± 15
	5

	III-A
	9 FMJ
	8,0 ± 0,1
	426 ± 15
	5

	
	.44 Magnum SWC GC
	15,6 ± 0,1
	 426 ± 15
	5

	III
	7,62 x 51 FMJ

(.308 Winchester)
	9,7 ± 0,1
	838 ± 15
	5

	IV
	.30/06 AP
	10,8 ± 0,1
	 868 ± 15
	1

	Legenda:

	LRHV - Long Rifle High Velocity

	RN- Round Nose

	FMJ - Full Metal Jacketed

	JSP - Join Soft Point

	SW GC - Semi W dCutter Gas Check

	AP - Armor Piercing


	Tabela 2 - Nível de proteção alternativa do sistema de blindagem quanto ao impacto balístico

	Nível 
	Munição
	Massa do projétil g
	Vₒ m/s
	Número de Impactos

	PA - 1
	Cal 12/70
	28,4 ± 0,05
	450 ± 10
	5

	PA - 2
	5,56 x 45 Ball –          SS 92/M 193
	3,5 ± 0,1
	990 ± 15
	5

	PA - 3
	7,62 x 39 Ball –          M43
	7,9 ± 0,1
	716 ± 15
	5

	PA - 4
	5,56 x 45 NATO Ball –          SS 109/M 855 (NP)*
	4,0 ± 0,1
	915 ± 15
	5

	PA - 5
	7,62 x 39 Ball –          PS – M 1943 (NP) *
	7,9 ± 0,1
	720 ± 10
	5

	PA - 6
	7,62 x 51 AP
	9,8 ± 0,1
	 840 ± 15
	2**

	⃰*NP - Long Rifle High Velocity

	**A uma distância de 300m


22.2.2. Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 1, Níveis I, II e III: 

	NATO AEP-55 STANAG 4569 - Protection levels for Occupants af Logistic and Light Armoured Vehicles

	Level
	KE Threat
	Bullet
	Distance
	Velocity*

	I
	Assault Rifle
	7.62 x 51 NATO Ball (Ball M80)
5.56 x 45 NATO SS109 
5.56 x 45 M193
	30 M


	833m/sec (M80)
900m/sec (SS109)
937m/sec (M193)

	II
	Assault Rifle
	7.62 x 39 API BZ
	30 M


	695m/sec

	III
	Machine Gun and Sniper Rifle
	7.62 x 51 AP (WC core)
7.62 x 54R B32 API (Dragunov)
	30 M


	930m/sec (51 AP) 
854m/sec (54R)

	IV
	Heavy Machine Gun
	14.5x114AP / B32
	200 M


	911m/sec

	V
	Automatic Cannon
	25mm APDS-TM-791 or TLB 073
	500 M


	1258m/sec

	⃰*Velocity tolerance is ± 20m/sec
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22.2.3. Norma – NATO STANAG 4569, AEP 55, Volume 2: Níveis 2a e 2b:
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22.3. O veículo deverá possuir chassi comercial ou específico e tração 4x4, dotado de cabine destinada ao transporte de 3 policiais equipados (média por operacional - de 110kg e 1,85m de altura e kits operacionais – entre 100 a 300Kg de equipamentos ou acessórios de uso coletivo) e armamento próprio, e carroceria composta por tanque com 6.000 litros de capacidade, equipamentos e acessórios do sistema de impulsão de água para dispersão de infratores da lei, além de sistema de auto-defesa;

22.4. Todos os avisos de indicação, instrução, componentes, equipamentos e manuais de operação e manutenção, e suas atualizações, devem ser elaborados em português – Brasil e entregues à contratante de forma impressa e digital;
22.5. O veículo deverá ser entregue com suas ferramentas, acessórios e equipamentos necessários para realização das manutenções emergenciais e estar em conformidade com as exigências do edital e do Código de Trânsito Brasileiro (Lei Nº 9.503, de 23/09/1997);
22.6. O projeto do veículo deverá ser apresentado pela empresa vencedora e analisado e aprovado pela comissão especial de recebimento, sendo admitidos itens e tecnologias similares, com qualidade de desempenho e materiais igual ou superior às previstas neste memorial descritivo; 
22.7. Todos equipamentos e acessórios incorporados ao veículo deverão estar adequadamente dimensionados para atender a finalidade a que os veículos se destinam;

23. DESCRIÇÃO DO VEÍCULO:

23.1. Dimensões:

23.1.1. Comprimento: entre 6.500 mm e 8.000 mm;

23.1.2. Largura: entre 2.100 mm e 2.900 mm; 

23.1.3. Altura: entre 2.600 mm e 3.700 mm;

23.1.4. Distância entre eixos: entre 3.600 mm e 5.000 mm;

23.1.5. Peso do veículo sem carga: entre 12000 Kg e 20000 Kg; 

23.1.6. Altura livre do solo (medida entre a distância do solo e o assoalho do veículo): não inferior a 450 mm;

23.2. Chassis:
23.2.1. Capacidade para transporte de carga: não inferior a 8.000 kg (tripulação e veículo equipados); 

23.2.2. Peso bruto máximo: 20.000 kg;

23.2.3. Ano de fabricação: não inferior a 2013 (zero km);

23.2.4. Dotado de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item 1.2. deste memorial descritivo; 

23.3. Motor:

23.3.1. Motor de combustão interna turbo diesel;

23.3.2. Cilindros: mínimo de 6 cilindros; 

23.3.3. Potência: mínimo de 286 hp;

23.3.4. Torque: mínimo de 1120 Nm;

23.3.5. Alimentação: sistema de injeção e gerenciamento eletrônico do combustível;

23.3.6. Refrigeração: líquida;

23.3.7. Adequado à norma de emissão PROCONVE P-7 (Euro 5);

23.3.8. Combustível: diesel S-10;

23.3.9. Deverá apresentar no envelope de proposta técnica um certificado fornecido pelo fabricante do motor que ateste sua aprovação da montagem do motor pelo proponente em veículo para a aplicação a que se destina, sem exceções ou restrições.

23.4. Desempenho mínimo exigido:

23.4.1. Velocidade final (considerando PBT ou GVW): 100 km/h;

23.4.2. Velocidade em estrada sustentada (considerando PBT ou GVW): 90 km/h; 

23.4.3. Aceleração de 0 a 60 km/h em no máximo: 20 segundos; 

23.4.4. Distância de frenagem (considerando o veículo à 80km/h em pavimento regular): no máximo 58 metros para pista seca e 82 metros para pista molhada; 

23.4.5. Raio de giro: não superior a 20 metros;

23.4.6. Ângulo de inclinação lateral: não inferior a 25º;

23.4.7. Ângulo de entrada, ataque ou abordagem: não inferior a 20º;

23.4.8. Ângulo de saída ou partida: não inferior a 20º;

23.4.9. Gradiente de rampa: não inferior a 60º;

23.4.10. Transposição de obstáculos sob o pavimento do tipo valas ou fosso: não inferior a 500 mm:

23.4.11. Transposição de obstáculos sobre o pavimento (escalada - obstáculo vertical): não inferior a 300 mm;

23.4.12. Profundidade para tráfego submerso em água, considerando o veículo sem preparação (sem os acessórios e sistemas específicos, do tipo snorkel e/ou similares) e mantendo a estanqueidade, funcionamento e deslocamento do veículo: não inferior a 500 mm;

23.4.13. Proporção entre Peso e Potência (considerando o veículo com peso – GVW - tripulação equipada e embarcada, tendo no mínimo 8.000Kg), conforme subitem 1.3. do memorial descritivo): não inferior a 15 HP/Ton;

23.4.14. Alcance máximo do principal canhão de jato de água por impulso: não inferior a 60 metros;

23.4.15. Ângulo de inclinação horizontal do principal canhão de jato de água por impulso: não inferior a 350º;

23.4.16. Ângulo de inclinação vertical do principal canhão de jato de água por impulso: entre -15º e + 50º;

23.5. Tanque de combustível:

23.5.1. Capacidade do tanque: conforme especificação do fabricante, sendo que o veículo deverá possuir autonomia mínima de 500 km à velocidade de cruzeiro, sem necessidade de reabastecimento, com diesel S10;

23.5.2. Dotado de proteção balística e contra artefatos explosivos conforme item Erro! Fonte de referência não encontrada.. deste memorial descritivo; 

23.6. Radiador e Sistema de Arrefecimento: 

23.6.1. Radiador de alto desempenho e resistência, formado por ventilador bi-metal controlado termostaticamente, sem perda de desempenho do motor em qualquer temperatura ambiente;

23.7. Transmissão e bloqueio de diferencial:

23.7.1. Tipo de Transmissão: automática, com conversão de torque e gerenciamento eletrônico, tendo pelo menos 5 marchas à frente e 01 marcha a ré; 

23.7.2. O sistema de mudanças deverá ser instalado ao lado direito da posição do motorista e possuir sua própria iluminação;

23.7.3. Tração: 4x4, com seletor eletrônico de tração 4x2 (traseira), e 4x4 “HIGH” ou 4x4 “LOW”; 

23.7.4. O veículo deverá ser equipado com bloqueio de diferencial com deslizamento limitado com acionamento por meio de botão localizado no painel do veículo;

23.8. Sistema de freios: 

23.8.1. Sistema pneumático ou hidráulico;

23.8.2. Dotado de mecanismo do tipo ABS (anti blocking system), com ação nos canais dos eixos dianteiros e traseiros, controlado digitalmente com monitoramento em cada roda;

23.8.3. Sendo o veículo dotado de freio pneumático, este deverá possuir manômetro de pressão de ar em cada linha de serviço, no painel com alarme sonoro calibrado para ser acionado quano houver queda de pressão; 

23.8.4. Luz indicadora de acionamento do freio motor, localizada no painel do motorista; 

23.8.5. No caso do veículo sofrer avaria no sistema de freios não será admitido sistema que possa impossibilitar a remoção e deslocamento do veículo;  

23.8.6. Freio de emergência com sistema automático ativado capaz de realizar o travamento, no caso de diminuição da pressão do ar no sistema; 

23.8.7. Freio de estacionamento com câmaras do tipo MGM, capaz de parar o veículo, em pelo menos 30% de inclinação, para baixo ou para cima;

23.8.8. Freio de Motor: 

23.8.8.1. Sistema auxiliar de frenagem, com atuação direta no motor, conhecido como “freio motor”, com controles instalados no painel.

23.8.8.2. Este sistema deverá ser automaticamente desengatado quando o sistema ABS entrar em operação.

23.8.8.3. Deverá ser ligado às luzes de freio para que estas sejam acionadas quando o freio motor atuar.

23.9. Suspensões:

23.9.1. Capaz de absorver irregularidades de diversos terrenos e/ou pavimentos, dos tipos - “on Road” e “off Road”, e ainda manter todas as rodas no solo com pela plena estabilidade e tração eficaz do veículo, sendo constituídas por:

23.9.2. Dianteira: Feixe de molas semi-elípticas, parabólicas ou rígida tipo multi-link com molas helicoidais, e barra estabilizadora anti-choques;
23.9.3. Traseira: Eixo rígido com feixe de molas semi-elípticas, parabólicas e barra estabilizadora.
23.10. Direção: 

23.10.1. Acionamento hidráulico ou elétrico, assistidos, com volante original de fábrica, posicionado do lado esquerdo da cabine (conforme produção e uso dos veículos nas vias de rodagem brasileiras), com regulagem de inclinação (altura) e que permita a plena visualização do painel e dos instrumentos; 

23.11. Sistema de Rodagem (rodas e pneus):

23.11.1. Rodas em aço estampado com proteção balística externa, a ser colocada sobre o próprio raio, com sistema de encaixe simples, presas por conjunto de parafusos e pneus radiais sem câmara, para uso misto (On/Off Road), ambos de linha de fabricação, dimensionado de forma a manter o desempenho do veículo; 

23.11.2. Sistema “RUN FLAT TIRE OU FLAT PROOFING SYSTEMS” instalado internamente aos pneus, presos às rodas, que possibilitem autonomia mínima de rodagem com velocidade de 50 km/h por 50 km de distância;         

23.11.3. Sistema “CTIS (CENTRAL TYRE INFLATION SYSTEM)”, controlado de maneira remota do interior do habitáculo da tripulação por unidade de controle para diferentes terrenos, capacitado para compensar de maneira emergencial a perda de pressão nos pneus, em decorrência de pequenos furos de objetos ou impactos de projéteis, preservando a capacidade de dirigibilidade, locomoção e manobra do veículo por no mínimo 20km de distância;

23.11.4. Duas rodas reservas com pneus montados, equipados nas mesmas condições dos instalados nos veículos; 

23.12. Segurança:

23.12.1. Sistema de “air-bags” frontais;

24. SISTEMAS ELÉTRICOS E DE SINALIZAÇÃO:

24.1. Circuito elétrico: 

24.1.1. Sistema composto por, no mínimo, 2 (duas) baterias capazes de suportar, simultaneamente, os consumidores originais do veículo, bem como todos os equipamentos, acessórios e adaptações a serem incorporados na viatura, especialmente os equipamentos de comunicação, instaladas em compartimento de fácil acesso e com cabos de ligação capazes de conduzir 125% da corrente máxima para a qual o circuito está protegido e com terminais recobertos com material anticorrosivo;

24.1.2. Sistema de monitoramento de voltagem da bateria que avise quando esta atingir voltagem abaixo da necessária para operação dos equipamentos;

24.1.3. Alternador para alimentação do sistema de bateria e demais sistemas do veículo, com potência entre 270 e 320 A, quando o motor estiver em marcha lenta, capaz de satisfazer a carga elétrica consumida pelo veículo e seus sistemas e deverá ser dotado de regulação totalmente automática;

24.1.4. Caso ocorra queda na geração de energia, a voltagem deverá ser monitorada por um sistema que proporcione um alerta visual, para evitar a falha do sistema elétrico causada pela perda de carga excessiva do conjunto de baterias;

24.1.5. Todos os equipamentos devem atendeder à compatibilidade eletromagnética prevista na Norma Européia - 72/245 2006/28, imune a EMI (Eletric Magnetic Interference) e RFI (Radio Frequency Interference), bem como, resistente às condições de intempéries e adversidades conforme norma Mil-Std-810-G;

24.1.6. Inversor de voltagem para 110V, com no mínimo 1000W de potência e transformador para 220V;

24.1.7. 03 (três) tomadas do tipo tripolar com alimentação por meio do inversor, sendo 01 (uma) 110V instalada no compartimento dianteiro do veículo e 02 (duas) 110v, no habitáculo traseiro, 127 VCA, tipo tripolar, com circuito de proteção independente, localizadas próximas a cada uma das portas, devidamente conectadas à rede elétrica do veículo e dimensionadas para o fim a que se destinam;

24.1.8. 01 (uma) tomada externa com tampa blindada, para captação de energia 110/220V, que possibilite a alimentação de todo o sistema elétrico do veículo, a ser instalada na parte inferior da lateral traseira do veículo; 

24.1.9. Portas de entrada USB a serem definidas pela comissão;

24.1.10. O circuito elétrico deverá estar integrado por sistema inteligente ao sistema auxiliar de energia independente do motor principal –  conhecido como “APU” ou “UAP (Unidade Auxiliar de Potência)”, instalados de modo a não comprometer a ergonomia dos bancos ou obstruir os locais de acesso ao veículo, capaz de gerar energia por no mínimo 3 horas aos equipamentos e acessórios eletrônicos instalados e ar-condicionado;

24.1.11. Dispor de chicote para a instalação do terminal móvel de dados, conforme esquema abaixo, com as seguintes características:

· Espessura dos cabos: 20 AWG; 

· Conector microfit de 16 vias; 

· Porta fusível com fusível de 3A; 

· Conduite corrugado; 

· Proteção plástica para os fios; 

· Semi decape nas pontas dos fios.


24.1.12. O chicote deverá:

· Apresentar comprimento suficiente que permita o posicionamento do equipamento no ponto mais adequado do pára-brisa;

· Estar adequadamente ligado à caixa de fusíveis do veículo, passando sob o painel até atingir o lado direito, onde será fixado o equipamento;

· Ser devidamente aterrado;

· Ser adequadamente travado por meio de cintas plásticas ao longo do seu percurso, não podendo ficar prensado em nenhum ponto.

24.2. Luzes externas: 
24.2.1. Sistema de sinalização em consonância com as normas de trânsito vigentes no Brasil;

24.2.2. Luz de busca de halogênio paralela ao canhão de água;

24.2.3. Luz de iluminação da placa traseira; 

24.2.4. 03 (três) faróis de busca de longo alcance de 500.000 velas, sendo 01 instalado paralelamente ao canhão e 02 fixados na parte posterior; 

24.3. Sistema de Sinalização Visual: 

24.3.1. Conjunto luminoso principal constituído por barra sinalizadora com formato em arco ou similar (módulo único com lente inteiriça), dotada de cúpula injetada em policarbonato na cor vermelho rubi, resistente a impactos e descoloração, com tratamento UV, a ser fixada no teto da viatura policial por meio de base confeccionada em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou alumínio extrudado, na cor preta e revestidos de por tela metálica removível;

24.3.2. Fonte luminosa composta por conjunto de LED, próprios para iluminação, na cor vermelha rubi, distribuídos de forma a permitir total visualização em ângulo de 360º, sem que haja pontos cegos de luminosidade;

24.3.3. Conjunto luminoso secundário, constituído por, no mínimo, 02 (dois) módulos na cor vermelho rubi, posicionados atrás da grade frontal do veículo, que possa ser acionado em conjunto com o sistema de sinalização principal. Cada módulo deverá ser composto por, no mínimo, 3 LED;

24.3.4. Módulos dotados de lentes colimadoras difusoras, confeccionadas em plástico de engenharia, com resistência automotiva e alta visibilidade, sendo diretivas nos módulos centrais e difusoras nos módulos laterais;

24.3.5. Cada LED deverá obedecer à seguinte especificação:

· Alimentação nominal: 12 Vcc;

· Categoria: AlInGaP;

· Cor predominante: Vermelha (620 a 630nm);

· Intensidade luminosa: Não inferior a 40 lumens;

· Potência: Não inferior a 1 W;

24.4. Sistema de Sinalização Acústico:

24.4.1. Sirene eletrônica com amplificador de, no mínimo, 200 W e unidade sonofletora única, com, no mínimo, 4 tons, que deverá ser instalada no cofre do motor, gerando pressão sonora não inferior a 120 dB;
24.4.2. O drive utilizado deverá ser próprio para a utilização em viaturas policiais, com pontos específicos para a fixação da corneta.
24.5. Módulo de Controle:

24.5.1. Módulo único a ser instalado no painel frontal do veículo, com a finalidade de controlar, de forma integrada, todo o sistema de sinalização acústico e visual (principal e secundário) da viatura, dotado de micro processador ou controlador que permita a geração de lampejos luminosos de altíssima freqüência, com ciclo não inferior a 04 (quatro) flashes a cada 100 ms; 
24.5.2. O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LED, através de PWM (pulse width modulator), a fim de garantir a vida útil dos LED e a eficiência luminosa do sinalizador, mesmo que o veiculo esteja desligado ou em baixa rotação; 
24.5.3. Módulo de controle com capacidade de geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo parado, em deslocamento e em situação de emergência, os quais poderão ser acionados separados ou simultaneamente. 
24.6. Prescrições Diversas:

24.6.1. O sistema deverá ser imune a EMI (eletric magnetic interference) e RFI (radio frequency interference) ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção dos transceptores dentro da faixa de freqüência utilizada pela PMESP; 
24.6.2. O sistema deverá dispor de sensor de baixa voltagem, para impedir o funcionamento do sinalizador quando a bateria estiver com capacidade mínima (10,8 V), de forma a permitir a partida no motor;

24.6.3. O consumo máximo de energia, com todo o sistema luminoso acionado, não poderá exceder 5 a/h, na condição de alimentação nominal;

24.6.4. O sistema deverá possuir proteções contra inversão de polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder os limites que coloquem em risco a segurança do equipamento;

24.6.5. A empresa contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

· Atestado emitido pelo fabricante e/ou fornecedor do LED que comprove que os produtos utilizados no sistema de sinalização atendem o presente memorial;

· Laudo emitido por entidade acreditada, que comprove que o sinalizador luminoso atende as normas SAE J575 e SAE J595 da SAE (Society of Automotive Engineers), no que se refere aos ensaios contra vibração, umidade, poeira, corrosão, deformação e fotometria (Classe 1);

25. CABINE:

25.1. Considerações Gerais:

25.1.1. Cabine do tipo estendida, produzida em aço e original de fábrica, preparada para acomodar 3 pessoas (Motorista, Operador do canhão e comandante da equipe), 
bem como os demais sistemas de controle de distúrbios com blindagem conforme item 1.2 deste memorial, inclusive para o radiador, que deverá ser removível e escamotiável por pistões hidráulicos;

25.1.2. Dimensões externas: 1.830 mm de comprimento e 2.490 mm de largura; 

25.1.3. Dimensões internas: 1.510 mm de altura e 2.000 mm de largura;

25.1.4. Piso do assoalho revestido de material resistente a substâncias abrasivas, antiderrapante, ignífugo, não absorvente, impermeável, lavável, sem juntas e moldado a carroceria, que não gere energia estática e atóxico;

25.1.5. O interior da cabine deverá ser adaptado para receber os consoles do limpa-trilhos (escavadeira), sistemas de controle dos distúrbios, sistema de auto-proteção, telas dos sistemas de circuito de TV e vídeo, módulos de rádio comunicador e controle dos sistemas luminosos e sonoros, sem prejuízo das funções e leituras do painel e controles originais de fábrica;

25.2. A cabine deverá possuir proteção com malha metálica removível em aço galvanizado com espessura mínima de 4 mm, a ser instalada nos faróis, espelhos laterais, sinais luminosos, câmeras de vídeo, canhões de água e radiador, com fendas de aproximadamente 30 mm x 30 mm ou equivalente e malha metálica removível e escamotiável por pistões hidráulicos no pára-brisa dianteiro, com tramas que não limitam a visibilidade do condutor e garantem proteção; 
25.3. Painel de instrumentos da cabine:

25.3.1. O painel deverá ter um quadro de instrumentos necessários à operação do veículo e seus equipamentos acessórios. As luzes indicadoras e demais sistemas de iluminação do painel e instrumentos não podem ofuscar a visualização do condutor. 

25.3.2. Os comandos de seta deverão estar posicionados de modo que durante as manobras do condutor ao volante, não sejam acionados involuntariamente. As alavancas, instrumentos e equipamentos deverão estar posicionados em locais que não comprometam a perfeita condução do veículo;

25.3.3. O painel do compartimento dianteiro deverá possuir, no mínimo, os seguintes instrumentos e medidores: 

· Indicador de velocidade (leitura em km/h); 

· Odômetro com medidor de quilometragem percorrida; 

· Indicador da rotação do motor (leitura em RPM);

· Indicador da temperatura do motor; 

· Indicador de falha nas baterias; 

· Indicador da pressão do óleo do motor; 

· Indicador do nível de combustível; 

· Luz de alerta de advertência (perigo);  

· Lâmpada indicadora de seta (esquerdo – direito); 

· Lâmpada indicadora de freio; 

· Controle de velocidade do limpador do para brisa; 

·  Indicador de utilização da tração 4x2 ou 4x4 HIGH” ou “LOW”; 

· Todas as luzes, incluindo as de freio e piscas devem estar de acordo com as Normas brasileiras;

25.3.4. Os comandos de controle dos tanques de água, gás, espuma e corante devem ser distribuídos no interior da cabine, de maneira ergonômica e funcional e possuir, no mínimo, as seguintes funcionalidades:

· Controle preciso do nível de água no tanque de água; 

· Controle preciso do nível de gás e a pressão no tanque; 

· Controle preciso do nível de tinta a pressão no tanque; 

· Controle preciso do nível de espuma a pressão no tanque; 

· Posicionamento preciso em tempo real do canhão de água; 

· Interruptores para a operação da bomba e do motor da bomba; 

· Controles da localização do canhão e do disparo, sendo que este deverá contar com pelo menos três modos de disparo: pulso curto, que compreende cerca de 9 a 11 litros de volume; pulso longo entre o fim do pulso curto e o início do próximo pulso de 2,5 a 3,5 segundos, com 18 a 22 litros de volume; 

· Controle de alcance do jato de água, o qual não poderá ser inferior a 10 metros e superior a 60 metros, medidos horizontalmente a partir do ponto exterior da frente da escavadeira;

· Botão giratório para operar os movimentos horizontais do canhão; 

· Controle de elevação do canhão, dotado de alavanca com gatilho para disparo da água; 

· Botões seletores independentes para ativar os aditivos (botões distintos para gás, tinta e espuma); 

· Medidores de pressão; 

· Controle operacional para proteção da parte inferior do veículo (parte inferior, teto e perímetro); 

· Controle operacional para a escavadeira do veículo; 

· Controle operacional para a luz de busca de halogênio; 

· Controles de operação dos ejetores de corante e/ou gás lacrimogéneo, instalados no perímetro do veículo; 

· Controles de operação dos ejetores de espuma localizados na parte superior, na parte inferior, na parte dianteira e na parte traseira do veículo; 

· Controles de funcionamento dos sinais de emergência; 

· Controle de limpeza automática das mangueiras e demais componentes do circuito de água-gás, água-corante, água-gás-corante, após cada disparo; 

· Controle de limpeza do sistema de ejetores e operação do sistema de aspiração de água do tanque; 

· Controle e operação de CFTV e vídeo; 

· Controle e operação da pressurização da cabine;

25.4. Assentos:

25.4.1. Os assentos devem contemplar as exigências de segurança em caso de explosão sob o assoalho, com absorção de impacto, instalados na cabine e destinados ao motorista, operador dos canhões e comandante, dotados de cintos de segurança retráteis de três pontos com ajustes de regulagem de altura e distância;

25.4.2. Confeccionados em material anatômico, confortável, resistente ao fogo e antibacteriano, revestidos em cordura denier 1000 na cor verde ou preta removível, com tratamento para resistência a derramamento de líquidos, capa removível flexível, impermeável, resistente a atritos/esfolamento, de fácil limpeza, em cor escura combinando com a cor do veículo e dotado de faixas de maior resistência;

25.5. Iluminação interna: 
25.5.1. Luz com fluxo luminoso direcional individualizado e manual, com capacidade de regulagem da intensidade da luminosidade, com nível de iluminação suficiente para leitura e escrita, acionada por interruptor individual, colocado na própria lâmpada, no teto do interior veículo, acima dos bancos;

25.5.2. 01 (Uma) luz vermelha no teto de advertência quanto à abertura de qualquer uma das portas;

25.6. Janelas:
25.6.1. Todos os vidros devem possuir proteção balística opaca, com o mesmo nível de proteção da carroceria do veículo;

25.6.2. Para-brisa dianteiro bipartido, composto por vidros blindados, conforme item 1.2;

25.6.3. O para-brisa deve possuir limpador com palheta tendo pelo menos 02 (duas) velocidades e intermitência acionada por temporizador, tendo mecanismo externo auxiliar de espargimento de jato de água para limpeza dos vidros;

25.6.4. O veículo deve ser dotado de no mínimo 1 (uma) janela em cada porta dianteira, com dimensões não inferiores a 350 mm de largura e 130 mm de altura;

25.7. Portas e seus sistemas de segurança:
25.7.1. A cabine deverá possuir no mínimo 02 (duas) portas laterais para acesso de passageiros e motorista;

25.7.2. As dobradiças devem ser protegidas pela blindagem do veículo podendo ser colocadas interna ou externamente à carroceria; 

25.8. Ar condicionado:
25.8.1. Ar condicionado compatível com as dimensões do ambiente mantendo temperatura interna entre 18º C e 22º C, considerando as condições climáticas locais, com temperaturas entre 30°C e 45°C, e a lotação máxima do veículo (até 03 tripulantes equipados), com controle termostático da temperatura e ajuste de velocidade do ventilador;

25.8.2. Deverá possuir conexão com o sistema de alimentação de energia independente do motor do veículo, de modo que o sistema de ar condicionado funcione plenamente com o veículo parado (com motor desligado); 

25.8.3. O veículo deverá possuir sistema de aquecimento/arrefecimento para circulação de ar no interior da cabine;

25.8.4. A unidade deverá operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);

25.8.5. Todos os sistemas devem possuir resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G;

26. SISTEMA DE PRESSÃO POSITIVA, DETECÇÃO E PROTEÇÃO DE SUBSTÂNCIAS/PARTÍCULAS DE CONTAMINAÇÃO DO TIPO - QBN (QUÍMICA, BIOLÓGICA E NUCLEAR): 

26.1. Sistema de pressão positiva com detecção e proteção contra substâncias e/ou partículas contaminadas (compostas por substâncias químicas, bacteriológicas, biológicas e/ou radiotivas, nucleares - bomba suja), integrado aos demais sistemas de tecnologia do veículo, para aviso imediato aos ocupantes, compatível para: AEP 54, AC 225 (PANEL VII) D/251, Filter performance acc TL 4240-0060 e TL 42400045, STANAG 2895, VG 95373, MIL STD 810 E, MIL STD 1275 B e MIL STD 461 E;

26.2. Requisitos mínimos para funcionamento do sistema:

26.2.1. O sistema introduz dentro do veículo o ar filtrado por um conjunto de filtros protegidos por filtros de poeiras e tratamentos contra umidade, todos substituíveis, mantendo pressão positiva, impedindo assim a entrada de ar contaminado, aliviando os ocupantes do uso de máscaras de gás ou de vestuários de proteção individual, as saídas de ar purificado ocorrem sobre pressão em válvulas que regulam a pressão positiva dentro do compartimento; 

26.2.2. Fluxo de ar no modo de filtração (com filtro QBN) 180/107 m³/h (cfm); 

26.2.3. Sobre pressão no interior do compartimento em modo de filtração (ajuste de fábrica) 200-1200 Pa;

26.2.4. Faixa de tensão operacional: 18-32 V DC;

26.2.5. Corrente nominal: @ 28 V DV – 17 A; 

26.2.6. Eficiência de separação, com tamanho de partícula de 0,3 mícron é maior que 99.9999%; 

26.2.7. Capacidade de adsorção de cloropicrina (após equilíbrio com 80% RH) 300,000 mg*min*m-³; CK capacidade de adsorção (após equilíbrio com 80% RH) 140,000 mg*min*m-³; HCN capacidade de adsorção (após equilíbrio com 80% RH) 160,000 mg*min*m-³; Pré-filtro com eficiência de separação (EN 779) de 95%;

26.2.8. Peso da unidade de filtração (sem filtro): 53 Kg;

26.2.9. Peso da válvula de pressão: 1Kg;

26.2.10. Eficiência de separação da circulação do ar: maior que 98%;

26.2.11. Dimensões do módulo com filtros e vávula: altura de 916 mm; altura do lado oposto de 786 mm; largura de 278 mm e comprimento de 500 mm;  

26.2.12. A unidade deverá operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);

27. INTERFACE COM SISTEMAS DE GPS, VISÃO NOTURNA, VISÃO TERMAL E CFTV:
Sistema GPS, com os indicativos dos instrumentos de navegação, mapas, rotas, referências e endereços em língua portuguesa, próprios sobre as localizações no Brasil, e com resistência às condições de intempéries e adversidades de impactos conforme norma Mil-Std-810-G

27.1. Tela de no mínimo 7”, exclusivamente para o motorista, em local ergonômico que transmita as imagens captadas pelo sistema de câmeras de visão noturna e termal instaladas no veículo na parte dianteira e traseira, possibilitam a condução do veículo em condições de baixa luminosidade e sigilo para segurança das pessoas, veículo e operação; 

27.2. Tela removível de no mínimo 7” exclusivamente para tripulação, em local ergonômico que transmita as imagens captadas pelo sistema de câmeras do canhão de água, visão noturna e termal ou outras imagens de interesse para tripulação em razão da operação ou emprego desta;

27.3. Circuito fechado de CFTV e sistema de vídeo para registro das atividades executadas, com os seguintes equipamentos: 

27.3.1. Câmera digital móvel com zoom não inferior a 100 m e ângulo de 120º, instalada paralelamente ao canhão de água;

27.3.2. Câmera traseira com a mesma especificação;

27.3.3. Gravador de vídeo DVD, a ser instalado na cabine, capaz de gravar 24 horas de atividades, e armazenamento das imagens em HD próprio com capacidade de 1 Tb, com exibição das imagens em tempo real nos 02 monitores de vídeo na cabine de 7” citados; 

27.4. As unidades deverão operar com alimentação pela “APU”, quando o veículo estiver operando em modo silencioso (motor desligado);
27.5. Sistema de câmeras de vigilância, com dispositivos noturnos e térmicos, montada para observação do sistema (TOM), incluindo visão dia, noite e neblina, a serem instaladas na parte traseira e dianteira do veículo, que possibilitam a condução do veículo em condições de baixa luminosidade e sigilo para segurança das pessoas, veículo e operação, devendo possuir: 

27.5.1. Saída de vídeo: RS-170 ou CCIR (PAL ou NTSC);

27.5.2. Alimentação: 10-34 VDC ou 110/220 VAC;

27.5.3. Consumo de energia: <15 Watts (nominal);

27.5.4. Temperatura de Operação: -30° a 60°C;

27.5.5. Câmera térmica: Compatível com grande variedade de sensores arrefecido/ não arrefecido;

27.5.6. Laser Pointer: AIM-1/EXL/SLX por ITL;

27.5.7. Velocidade: PAN 6 ° / s, 24 ° / s (± 10%), Opcional 30 ° / s (± 10%), Inclinação : 6 ° / s (± 10%), Repetibilidade: 0,3 ° (0,1 ° opcional);

27.5.8. Âmbito de Visão: 1000m-3000m 

27.5.9. Definido  de acordo com a definição padrão: IP67 -  Proteção  contra Água e Intempéries, 

27.5.10. Conector de interface: de acordo com MIL-C-26482 padrão;

27.5.11. Posições predefinidas: Várias posições programáveis 

27.5.12. Gravação Digital: DVR, HD de armazenamento do disco com  no mínimo 1Tb, USB; 

27.5.13. Fusão de Imagem (opcional): Sobreposição térmica e câmeras CCD em Campo mesma imagem de Visão: 6,1 ° (horizontal), 4,6 ° (vertical), 

27.5.14. Banda Spectral: 8-14 mM, 

27.5.15. Saída analógica: PAL ou NTSC, 

27.5.16. Função de controle: Polaridade, NUC, AGC 

27.5.17. Zoom Digital: de até 4x;

27.5.18. Vídeo Analógico: PAL / NTSC; 

27.6. Função de controle: Polaridade de Vídeo, Formato de vídeo, função de gravação NUC - unidade de comando opcional computadorizada com vista panorâmica + mapas, a ativação de vários monitores, GPS interno e Estabilização Digital & Eletromecânica Montado em mastro instalado de modo escamotiável e rebatível sobre o teto

28. CARROCERIA:

28.1. Carroceria fixada sobre o chassi, construída em metal galvanizado tratado contra corrosão, sem partes salientes ou alavancas que possibilitem o acesso à parte superior do veículo, com todos os fechos dos compartimentos e montagem embutidos;
28.2. Deverá possuir a mesma largura e altura da cabine;  

28.3. Devem ser instalados armários com trancas para ferramentas, tubos e acessórios adicionais; 

28.4. Proteção aos tanques de água, gás lacrimogênio, corantes e espuma (emulsificador); proteção à bomba e motor-bomba, devendo proporcionar a necessária circulação de ar; proteção aos trabalhos de tubulação HD resistentes à corrosão, válvulas de controle, equipamentos, acoplamentos e mangueiras HD com revestimento especial de acordo com as normas técnicas vigentes; 
29. TANQUE DE ÁGUA, GÁS, ESPUMA E CORANTE:

29.1.  Tanque de Água:

29.1.1. Capacidade: 6.000 litros;

29.1.2. O tanque de água deverá ser posicionado na carroceria, construído com lâminas de metal em aço inoxidável ou aço carbono tratado (aisi 304 ou aço galvanizado anti-corrosão), com espessura mínima de 4 mm,  divisórias internas, denominadas quebra-ondas em conformidade com a norma NBR 14096, para distribuição da água de maneira uniforme sobre a plataforma do veículo, evitando instabilidade na sua condução;

29.1.3. Deve conter respirador/válvula de regulação de pressão e vácuo, cobertura externa lisa, abertura para inspeção, drenagem através de válvula de 2” no ponto mais baixo do tanque, enchimento através de conector de alimentação - 2 1/2” com acoplamento, controle de alimentação de água para os sistemas de jato de água e auto proteção, indicador elétrico de nível e controle preciso do nível de água no tanque de água no painel de controle, tubo de transbordamento de 4” para transbordamento por trás do eixo traseiro;

29.2. Tanque de Gás:

29.2.1. Capacidade: 60 litros;

29.3. Construído em aço inoxidável com certificação de resistência para pressão não inferior a 25 BAR e pressão de trabalho não inferior a 13 BAR, instalado em local de fácil acesso e responsável pelo armazenamento de gás lacrimogêneo; 
29.4. Tanque de Espuma:

29.4.1. Capacidade: 100 litros;

29.4.2. Construído em aço inoxidável, com certificação de resistência para pressão não inferior a 25 BAR e pressão de trabalho não inferior a 13 BAR, instalado em local de fácil acesso e responsável pelo armazenamento de espuma;

29.5. Tanque de Corante:

29.5.1. Capacidade: 60 litros;

29.5.2. Construído em aço inoxidável, com certificação de resistência para pressão não inferior a 25 BAR e pressão de trabalho não inferior a 13 BAR, instalado em local de fácil acesso e responsável pelo armazenamento de corante;

30. SISTEMA DE CANHÃO DE ÁGUA:

30.1. Construído em aço inoxidável e materiais compostos resistentes a líquidos corrosivos, deverá ser fixado no teto da cabine;
30.2. Fluxo de disparo contínuo: 1200 litros/minuto em 11-12 BAR;
30.3. Capacidade de operação: três modos de disparo de água (pulso curto, pulso longo e  fluxo contínuo);
30.4. Deve possibilitar maior capacidade de duração e controle operacional usando a mesma quantidade de água;
30.5. Variedade de disparo de misturas: simples água, água misturada com gás lacrimogênio, água misturada com tinta corante ou água misturada com gás lacrimogênio e tinta corante em conjunto;
30.6. Sistema de operação: por motores elétricos D.C., equipados com engrenagens para redução da velocidade e precisão de rotação;
30.7. Velocidade de rotação mínima: 18º por segundo;
30.8. Instalação de válvula elétrica ou de ar na extremidade do cano para impedir o gotejamento de líquido e seletor de pressão para graduar as gamas de intensidade de 5-6 bar por tiros curtos e 11-12 BAR por tiros de longa distância; 
30.9. Sistema de auto lavagem contra bloqueio e corrosão;  
30.10. Sistemas de controle: 
30.10.1. Controle preciso da quantidade de água disparada;
30.10.2. Sistema de controle da direção de disparo;
30.10.3. Sistema de regulagem do número de litros por pulso;
30.10.4. Controle preciso da quantidade de gás adicionada ao pulso de água;
30.10.5. Controle preciso da quantidade de tinta adicionada ao pulso de água;
30.11.  O canhão de jato de água principal deve ser instalado sobre o veículo;
30.12.  O segundo canhão de jato de água e espuma será posicionado em suporte próprio, preso ao chassi à frente e ao centro do para-choque, acima da escavadora, construído em liga metálica leve e resistente a qualquer material corrosivo, controlado remotamente de dentro da cabine por painel separado e uma alavanca de comando do tipo joy-stick, tendo como desempenhos: operado com água ou solução de água/espuma com saída de 500-750 l/min em 10 BAR e alcance útil mínimo de 25 metros de distância, e rotação em 170 graus, sendo 85 graus para cada lado; 
31. SISTEMA DE INJESTÃO DE GÁS, ESPUMA E CORANTE:

31.1.  Sistema computadorizado para controle automático e adição de aditivos de gás, espuma e corante, separadamente ou em conjunto, conforme operação selecionada no painel de controle;
31.2.  O sistema deve permitir a integração entre o tanque de água e os demais tanques por meio de injeção de pressão, para a entrada das substâncias à linha de água, com controles e dispositivos de fácil operação e regulagem das concentrações, nas seguintes proporções: 
31.2.1. Concentração de gás: de 1,0% a 2,0%; 
31.2.2. Concentração de espuma: de 3% a 6%; 
31.2.3. Concentração de corante: de 10% a 20%;
32.  SISTEMAS DE AUTO-PROTEÇÃO:

32.1.  Operados por meio de painel de controle instalado na cabine, deve ser composto de:

32.1.1. Bocais laterais de pulverização de água e gás lacrimogêneo, sendo, pelo menos, 02 ejetores na parte frontal da cabine, 02 ejetores nas laterais de cada lado e 01 ejetor na parte traseira, ambos posicionados na estrutura da carroceria e todos com capacidade de ejeção e pulverização de 9 a 11 litros por minuto;

32.1.2. Bocais difusores de espuma, sendo, pelo menos, 06 bocais difusores na parte superior da estrutura da carroceria com capacidade de ejeção e pulverização de 60 a 90 litros por minuto, 02 bocais difusores na parte inferior da estrutura da carroceria com capacidade de ejeção e pulverização de 150 a 220 litros por minuto, 02 bocais difusores na parte dianteira e 04 bocais difusores com capacidade de ejeção e pulverização de 20 a 30 litros/minuto; 

32.1.3. Bocais pulverizadores para limpeza do para-brisa dianteiro, sendo 02 ejetores para limpar o para-brisa dianteiro e 01 ejetor em cada janela lateral, com capacidade de ejeção e pulverização de 4 a 6 litros por minuto; 

32.1.4. Mecanismo hidráulico de desobstrução de vias, construído em aço com formato em  “V”, tipo cunha, com 5 mm de espessura, ângulo inferior à 160º para desobstrução de vias, com altura não inferior a 500 mm, capacidade de transporte blocos não inferior a 2 toneladas, instalado diretamente no chassis, a frente do para-choque, com funcionamento eletro-hidráulico, movimento vertical ajustável para o deslocamento do veículo sem interrupção dos faróis e controlado pelo painel de controle secundário na cabine do motorista;  

32.1.5. Proteção da cabine com sistema de filtração e pressurização positiva de no mínimo 0,5 BAR a mais do que o exterior para evitar a entrada de gases e fumaça na cabine;

32.1.6. Grades de proteção para todos os para-brisas, janelas, luzes exteriores, alto-falante, sinais luminosos de emergência e radiador, formados por grades de 3 mm de diâmetro de aço galvanizado removível presos com parafusos;

33. BOMBA:

33.1. O sistema de captação de água deverá ser composto de bomba centrífuga de serviço pesado de incêncio com sistema de alimentação autônomo, localizada sobre o chassi, entre a cabina e o tanque de água (meio da nave – midle ship);

33.2.  Capacidade de vazão: 2400 l/min em 10 BAR;

33.3.  Deverá possuir unidade de sucção, para alimentação do sistema, com 7 metros de profundidade, fornecida com todos os acessórios necessários para bombeamento de água (lagos, rios, e hidrantes), alojamento da bomba e impulsor construído em alumínio fundido, resistente à água do mar; 

33.4.  Eixo da bomba construído em aço inoxidável, completamente drenável, possuindo mangueira de sucção HD, com a estrutura interior em espiral de diâmetro igual ao da sucção da bomba e extensão de acordo com a NPSH, no mínimo, filtro de sucção e acessórios para instalação de fácil manobra de sucção de fonte externa; 

33.5. O motor de operação da bomba deverá ser a diesel, com abastecimento de combustível a partir do tanque principal do caminhão, refrigerado a água, adequado para operação em clima quente, posicionado em compartimento traseiro da carroceria para fácil manutenção e com amortecedor HD;

34. PROTETORES RETRÁTEIS PARA PROTEÇÃO DE TROPA:

34.1. Protetores retráteis instalados nas partes laterais da carroceria, com sistema de abertura e travamento em 2 níveis;  

34.2. Deverão ser confeccionados em policarbonato transparente ou outro material semelhante, com espessura não inferior a 4 mm, altura e largura não inferiores a 1.500 mm;

34.3.  O equipamento deverá ser dotado de seteiras com 171 mm de comprimento por 122 mm de largura ou entre 80 mm e 120 mm de raio, que permitam o uso de munições de impacto controlado e gás; 

35. EXTERIOR E ACESSÓRIOS:

35.1.  Projetor do canhão; 

35.2.  Cobertura de manivelas de portas e escadas de acesso à cabine; 

35.3.  Cobertura de pneus; 

35.4.  Chave de roda; 

35.5.  Extintores químicos de pó entre 02 e 05 kg; 

35.6.  Kit de ferramentas básicas com pelo menos 50 peças na caixa; 

35.7.  Manual do motorista e manuais operacionais e de manutenção em português; 

35.8.  Cabo de ajuda elétrica HD com 5 metros de comprimento, tendo terminal do tipo jacaré;

35.9.  Cabo para reboque com 10 metros de comprimento com todos acessórios para a sua instalação;

35.10. Kit de grades externas metálicas e removíveis instalados ao redor de todas as luzes, incluindo as de emergência, e faróis externos; 

35.11. Retrovisores (Interno e Externo) – deverão estar equipados no mínimo com um retrovisor interno e três retrovisores externos, sendo dois localizados nas laterais da parte frontal e um espelho retrovisor na traseira; 

36. MECANISMO HIDRÁULICO DE DESOBSTRUÇÃO DE VIAS:

36.1.1. Mecanismo removível e articulado hidráulico instalado no pára-choque frontal, confeccionado em aço reforçado no formato de cunha (ponta arredondada), dotado de, no mínimo, 02 (dois) pontos de apoio; 

36.1.2. Com a realização de movimentos verticais por meio de articulação elevatória hidráulica, acionada por dispositivo instalado no painel, deverá possibilitar a transposição de obstáculos como barricadas e pequenas construções de alvenaria e a remoção de objetos;

36.1.3. O controle do dispositivo, que deverá ser acionado na cabine, deverá permitir regulagem da altura e possuir mecanismo de acionamento emergencial, em caso de falhas do sistema automático;

36.2. Ancoragem e Arrasto:

36.2.1. Guincho com a capacidade de tração de 7.900 Kgf, com tambor do tipo C;

36.2.2. Dimensões: 653 mm largura, 207 mm de altura e 205 mm de fundidade;

36.2.3. Peso de 52.0 Kg, pressão considerada para capacidade indicada de 175 Bar, vazão considerada para velocidade indicada de 60, velocidade de 7.4 m/min, diâmetro do tambor de 92 mm, largura útil do tambor de 200 mm, diâmetro indicado para o cabo de 12.7 mm, capacidade de cabo de 25 m e redutor de 20:1. Admitindo-se similar de qualidade superior;

36.2.4. O veículo deve possuir cambão com a capacidade de tração/peso, que sustente o arrasto do veículo com peso de carga (GVW) por outro veículo, que deve ser fixado em sistema seguro e simples de acoplagem e desacoplagem fixado sobre o teto; 

36.2.5. 03 (três) pontos de ancoragem, extração e reboque, sendo 02 (dois) ganchos frontais e 01 (um) gancho traseiro, todos com a capacidade mínima para sustentar o peso GVW (com no mínimo 3500 Kg) do veículo, tendo o gancho traseiro sistema de conexão elétrica ao lado para alimentação elétrica das luzes do reboque ou carreta;    

37. GRAFISMO:

37.1. A identificação visual (grafismo) das viaturas policiais deverá ser aplicada pela empresa contratada de acordo com o padrão adotado pela Instituição e será composta pela pintura especial, a ser aplicada sobre todo o veículo e pelos adesivos identificadores;

37.2. Pintura especial confeccionada confeccionada com tinta ignífuga padrão PU nas cores (PRETO FOSCO e CINZA POLÍCIA), formando o padrão camuflado urbano, conforme designação de padrão ao 2º BPChq e 3º BPChq, a ser aplicada sobre a pintura original do veículo, sobre a qual serão afixados os adesivos identificadores conforme descrição abaixo:

37.2.1. Adesivos não refletivos:
37.2.1.1. Material: Película PVC fundida tipo CAST, polimérica, especifica para uso em cortadoras planas, controladas eletronicamente, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner;

37.2.1.2. Espessura: 0,06 a 0,08mm;

37.2.1.3. Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão;

37.2.1.4. Encolhimento aplicado: máximo de 0,4mm; 

37.2.1.5. Adesão: 6 lb/pol (superfície pintada);

37.2.1.6. Resistência a tração: 5 lb/pol;

37.2.1.7. Alongamento: mínimo 100%.

37.2.2. Adesivos refletivos:

37.2.2.1. Material: PVC fundido tipo CAST, flexível, com tecnologia de retro-reflexão através de micro esferas de vidro encapsuladas, com adesivo em uma das faces, protegido por meio de liner; 

37.2.2.2. Espessura: 0,16 a 0,22mm;

37.2.2.3. Adesivo: acrílico à base de solventes, sensível à pressão; 

37.2.2.4. Encolhimento aplicado: máximo de 0,4mm; 

37.2.2.5. Adesão: 0,8 Kg/cm (superfície pintada);

37.2.2.6. Resistência a tração: 1,8 Kg/cm.

37.2.3. Prescrições diversas:

37.2.3.1. A empresa contratada deverá apresentar atestado emitido pelo fabricante das películas auto-adesivas, indicado a marca e o modelo do produto utilizado na confecção do grafismo e que ateste a total adequação desse produto às exigências da presente especificação; e

37.2.3.2. As licitantes interessadas em conhecer detalhadamente o grafismo da Corporação (padrão das cores e o lay-out da aplicação das cores e dos adesivos), deverão oficiar à Diretoria de Logística a fim de que seja agendado data em que poderão ter acesso a um exemplar das viaturas que atualmente se encontram em operação na Polícia Militar;

38. SISTEMA DE RÁDIO COMUNICADOR:

38.1. Os veículos a serem fornecidos deverão possuir o respectivo transceptor móvel multibanda, padrão P-25, com modulação analógica e digital, encriptados, compatíveis com as redes convencionais e troncalizadas de radiocomunicação digital instalado;

38.2. A instalação deve permitir o emprego rápido e eficaz do equipamento a ser adquirido nas redes de radiocomunicação digital da PMESP, nos vários programas de policiamento (radiopatrulhamento, base comunitária móvel, policiamento escolar, bombeiro, policiamento rodoviário, policiamento ambiental, etc.) empregando os recursos eletrônicos de sinalização proporcionados por um Sistema Convencional/Troncalizado Digital de Radiocomunicação, que propicie, principalmente, identificação eletrônica do rádio e chamada de emergência;

38.3. O rádio digital deverá, quando operando no modo analógico, ser compatível operacionalmente com os transceptores analógicos em uso nas redes de radiocomunicação da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

38.4. Características Gerais

O equipamento deverá ser de fácil manuseio e operação, devendo estar configurado para a realização das seguintes funções ou recursos:

38.4.1. Operação em modo dual, analógico e digital (P25 Fase 1 FDMA e P25 Fase 2 TDMA), no mesmo rádio, programados por canal;

38.4.2. O rádio digital deverá, quando operando no modo analógico, ser compatível operacionalmente com os transceptores analógicos em uso nas redes de radiocomunicação da Polícia Militar do Estado de São Paulo.

38.4.3. Atender os parâmetros eletrônicos de modulação digital e sinalização definidos na Interface Aérea Comum do padrão aberto do Projeto APCO-25 da Associação de Oficiais de Comunicação de Segurança Pública (APCO – Association of Public Safety Communications Officials) e publicado na norma TSB102 
 da TIA/EIA. 
, 
.
38.4.4. Atender os parâmetros de compatibilidade com o padrão APCO 25 Fase 2 TDMA definidos nos seguintes documentos:

38.4.4.1. Project 25 Phase 2 two-Slot Time Division Multiple Access Physical Layer Protocol Specification Standard (TIA-102.BBAB);

38.4.4.2. Project 25 Phase 2 two-Slot time Division Multiple Access Media Access Control Layer Protocol Specification (TIA-102.BBAC);

38.4.4.3. Control Channel Updates (TIA-102.AABC-C);

38.4.4.4. Encryption Updates (TIA-102. AAAD-A);

38.4.4.5. Half Rate Vocoder Annex (TIA-102.BABA-1);

38.5. Permitir programação (via software), para operação em modo convencional e em modo de controle inteligente, nas faixas de VHF (150 MHz a 174 MHz) e 800 MHz (821MHz a 824MHz e 866MHz a 869MHz), devendo ser compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão APCO-25 Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA;

38.6. Realizar “Chamada de Emergência”, garantindo ao grupo em emergência prioridade de acesso à rede em caso de canais ocupados;

38.7. Responder “Chamada Geral” (Multigrupo);

38.8. Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada às duas unidades de rádio (origem - destinatária);

38.9. Receber “Chamadas de Alerta”;

38.10. Possibilidade de receber e realizar “Chamadas Telefônicas” da Rede Telefônica Pública, via sistema;

38.11. Quando não estiver vinculada em uma seqüência de mensagens, monitorar o Canal de Controle do Sistema que a oriente quanto ao “Status” do Sistema (conceito de sinalização por Canal de Controle Dedicado);

38.12. Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle;

38.13. No caso de Sistema ocupado, tentar o re-acesso automático até que o mesmo seja concluído;

38.14. Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que a mesma se encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”;

38.15. Utilizar o Canal de Comunicação a ser designado pelo Sistema durante a conversação;

38.16. Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao Endereço de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de Comunicação designado pela Sinalização do Sistema;

38.17. Quando for extraviada, deverá permitir sua desabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção de chamadas, através de Comando enviado pela Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, devendo ainda enviar confirmação de que o comando recebido foi executado;

38.18. Quando da sua recuperação, após extravio, deverá permitir sua reabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção de chamadas, por meio de Comando enviado pela Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, devendo ainda enviar confirmação de que o comando recebido foi executado.

38.19. Por meio de comando da central de controle eletrônico do sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, deverá permitir a reprogramação de chaves de criptografia, via sistema OTAR em uso na PMESP;

38.20. Estabelecer comunicação convencional, ponto-a-ponto, dentro ou fora da Área de Cobertura do Sistema em modo analógico e em modo digital;

38.21. Permitir a programação de no mínimo 256 (duzentos e cinqüenta e seis) grupos de conversação (modo de controle inteligente) e/ou canais de RF (modo convencional);

38.22. Os grupos e canais programados poderão ser quaisquer dos seguintes tipos: canal convencional analógico VHF, canal convencional digital VHF, canal convencional digital 800 MHz, grupo de conversação troncalizado APCO 25 Fase 1 FDMA, grupo troncalizado APCO 25 Fase 2 TDMA; 

38.23. Visualizar os canais de RF ou grupos de conversação selecionados por meio de visor frontal e superior;

38.24. Realizar varredura de canais de radiofrequencia, monitorando vários canais de uma lista programável de forma a participar de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente dentro de todas as bandas de frequência disponíveis no rádio;

38.25. Composição básica do transceptor móvel digital:

O conjunto Transceptor Móvel Digital VHF e 800MHz deverá ser constituído de:

38.25.1. 01 (um) Equipamento rádio transmissor-receptor;

38.25.2. 01 (um) Microfone de mão com tecla de transmissão, cordão espiralado e suporte; 

38.25.3. Alto falante;

38.25.4. 01 (uma) antena multibanda (VHF e 800MHz) original do rádio, ou aprovada pelo fabricante mediante comprovação, tipo monopolo vertical, ganho mínimo unitário de 0dB, com base fixável ao teto do veículo mediante furação;

38.25.5. 01 (um) cabo de alimentação CC (Corrente Contínua) completo (com terminais e porta fusível);

38.25.6. 05 (cinco) metros de cabo coaxial padrão RG 58;

38.25.7. conectores de RF (Rádio-Freqüência) do transceptor;

38.25.8. conjunto de suporte de fixação acompanhado das presilhas e parafusos de fixação;

38.25.9. 01 (um) manual de operação impresso em português.

38.26. Características Funcionais:

38.26.1. Fácil manuseio e operação;

38.26.2. Operação exclusivamente em modo digital, programado por canal, sem que receba qualquer tipo de interferência de modulação em frequência analógica;

38.26.3. Operação em modo dual, digital ou analógico no mesmo rádio, programados por canal;

38.26.4. Permitir programação (via software), para operação em modo convencional e em modo de controle inteligente, nas faixas de VHF (150 MHz a 174 MHz) e 800 MHz (821MHz a 824MHz e 866MHz a 869MHz), devendo ser compatível com os padrões eletrônicos de sinalização do padrão APCO-25 Fase 1 FDMA e Fase 2 TDMA, utilizando os recursos do sistema que permita a unidade rádio:

38.26.4.1. Realizar “Chamada de Emergência”;

38.26.4.2. Responder “Chamada Geral” (Multigrupo);

38.26.4.3. Receber e realizar “Chamadas Privativas”, sendo a conversação limitada às duas unidades de rádio (origem - destinatária);

38.26.4.4. Receber “Chamadas de Alerta”;

38.26.4.5. Possibilidade de receber e realizar “Chamadas Telefônicas” da Rede Telefônica Pública, via sistema;

38.26.4.6. Quando não estiver vinculada em uma seqüência de mensagens, monitorar o Canal de Controle do Sistema que a oriente quanto ao “Status” do Sistema (conceito de sinalização por Canal de Controle Dedicado);

38.26.4.7. Iniciar uma chamada pelo modo “Aperte para Falar” (PTT), por meio da solicitação de um Canal de Conversação (VOZ), via Canal de Controle;

38.26.4.8. No caso de Sistema ocupado, tentar o re-acesso automático até que o mesmo seja concluído;

38.26.4.9. Recepção de sinalização, por meio de indicação sonora, que a mesma se encontra em fila de espera “aguardando liberação de canal”;

38.26.4.10. Utilizar o Canal de Comunicação, de forma aleatória, a ser designado pelo Sistema durante a conversação;

38.26.4.11. Decodificar as instruções transmitidas pelo Canal de Controle ao Endereço de Grupo de Conversação ao qual esteja engajada e direcioná-la ao Canal de Comunicação designado pela Sinalização do Sistema;

38.26.4.12. Quando for extraviada, permitir sua desabilitação completa, tanto a transmissão quanto a recepção, através de Comandamento (remoto) da Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, de forma que deverá haver a confirmação deste comandamento pelo equipamento extraviado;

38.26.4.13. Por meio de comandamento da central de controle eletrônico do sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, a reprogramação de chaves criptografia, via sistema OTAR em uso na PMESP;

38.26.4.14. Quando da sua recuperação, após extravio, sua reabilitação completa, tanto da transmissão quanto da recepção, por meio de Comandamento da Central de Controle Eletrônico do Sistema de controle inteligente, via Rádio-freqüência, de forma que deverá haver a confirmação deste comandamento pelo equipamento;

38.26.4.15. Estabelecer comunicação convencional, ponto-a-ponto, dentro ou fora da Área de Cobertura do Sistema;

38.26.4.16. Possuir um número de grupos de conversação (modo de controle inteligente) e/ou canais de RF (modo convencional): mínimo de 256 (duzentos e cinqüenta e seis), indicados por mostrador digital alfanumérico no painel frontal da unidade móvel;

38.26.4.17. Visualizar os canais de RF (Radiofreqüência) por meio de Display;

38.26.4.18. Realizar varredura de canais – possibilitar que o rádio monitore vários canais de uma lista programável, bem como possa selecionar canal desta lista a ser monitorado, e participe de uma chamada assim que detectar atividade em qualquer um deles. Deve ser possível a varredura de canais digitais e analógicos simultaneamente.

38.26.5. A unidade de rádio deverá ter a capacidade de operação rádio a rádio (ponto-a-ponto), sem a utilização de infra-estrutura nos modos digital e analógico.

38.26.6. Controles do painel:

· liga – desliga;

· volume;

· silenciador de recepção;

· seletor de canais, e

· botão, na cor vermelha, de acionamento de alarme de emergência.

38.27. Recursos Funcionais em Modo Digital:

38.27.1. O equipamento deverá possuir a capacidade de operar em modo de encriptação digital, mediante inserção de chave e programação eletrônica, no padrão “APCO 25 DES-OFB”, para comunicação segura e sigilosa; 

38.27.2. Possuir a capacidade de ser reprogramado via OTAR, por meio de ondas rádio elétricas, e fisicamente por dispositivo encriptador, a fim de alteração das chaves de criptofonia, e

38.27.3. Possuir a capacidade de receber no mínimo 16 (dezesseis) chaves de encriptação.

38.28. Recursos Funcionais em Modo Analógico:

38.28.1. Abertura do silenciamento do receptor controlada por portadora, subtom analógico e subtom digital, selecionável por meio de programação prévia para cada canal via computador PC.

38.29. Características Eletrônicas Básicas:

38.29.1. Faixa de freqüência:  Multibanda - VHF e 800 MHz:

· 150 MHz a 174 MHz.

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz;

38.29.2. Largura do canal de RF: 6,25 / 12,5 / 25 KHz com programação dentro das faixas de operação acima;

38.29.3. Tipo de emissão - modo analógico: 16K0F3E;

38.29.4. Tipo de emissão - modo digital: 8K10F1E / 8K30F1E / 11K0F3E / 12K6F1E e normas complementares do padrão P-25;

38.29.5. Espaçamento entre canais (TX e RX), de acordo com a norma em vigor;

38.29.6. Alimentação 13,8 VCC e com polaridade negativa no chassi, suportando variação elétrica de ( 20 %.

38.29.7. Saída para alto falante externo.

38.29.8. Tecnologia baseada em microprocessador.

38.29.9. Geração e controle de freqüência por meio de Sintetizador. 

38.29.10. Abertura do silenciamento para cada canal do receptor através de portadora e subtom digital (DCS), devendo ser selecionável e programável, mediante acesso externo, via computador PC.

38.29.11. A identificação eletrônica do transceptor no modo digital deverá ser fornecida pelo circuito eletrônico original do próprio equipamento, não se admitindo inclusão de circuitos (internos ou externos), placas adicionais ou complementares ao equipamento.

38.29.12. Proteção contra:

38.29.12.1. Sobretensão de alimentação acima da variação permitida;

38.29.12.2. Inversão de polaridade;

38.29.12.3. Variação de impedância de RF por descasamento de antena;

38.29.12.4. Potência do transmissor acima do limite nominal do modelo;

38.29.12.5. Acionamento contínuo do transmissor por tempo superior ao permitido, reciclável em cada acionamento, com aviso sonoro ao usuário de “tempo esgotado” (T.O T Programável).

38.29.13. Memória eletrônica para programação e reprogramação da(s) freqüência(s) de operação e dos recursos operacionais, por meio de aplicativo eletrônico (software) acesso externo via computador tipo PC.

38.30. Características Eletrônicas Específicas:

38.30.1. Transmissor:
38.30.1.1. Faixa de freqüência: Multibanda (VHF e 800 MHz);

· 150MHz a 174MHz

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz

38.30.1.2.  Estabilidade  de  freqüência  (5  ppm,  ou  melhor, dentro da faixa de - 10 ºC a + 60 ºC;

38.30.1.3.  Desvio de ( 5 KHz para 100% de modulação analógica;

38.30.1.4. Atenuação para emissão de harmônicos e espúrios em relação à portadora: ≥ 70 dB ou melhor:

· VHF: -80 dBc ou melhor

· 800 MHz: -80 dBc ou melhor

38.30.1.5.  Potência de saída 

· VHF: 45 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste programável;

38.30.1.6. 800MHz: 25 Watts nominais na alimentação de 13,8 VCC, com ajuste programável;

38.30.1.7.  Impedância de saída de 50 (.

38.30.2. Receptor:

38.30.2.1.  Faixa de frequência:

· 150 MHz a 174 MHz;

· 821 MHz a 824 MHz / 866 MHz a 869 MHz

38.30.2.2.  Estabilidade de frequência ( 5 ppm,  ou  melhor, dentro da faixa de - 10 ºC a + 60 ºC;

38.30.2.3. Sensibilidade em modo digital: ≤ 0,30 (V (microvolt) ou melhor para 5% de taxa de erro de bit (BER), para ambas as faixas;

38.30.2.4.  Sensibilidade em modo analógico: ≤ 0,30 (V (microvolt) ou melhor para -12 dB SINAD (Signal-to-Noise and Distorction – Relação Sinal x Ruído e Distorção), para ambas as faixas;

38.30.2.5.   Seletividade de ≥ 75 dB ou melhor, para ambas as faixas;

38.30.2.6.   Rejeição a espúrios: ≥ 75 dB ou melhor, para ambas as faixas;

38.30.2.7.   Potência de áudio, mínima de 5 Watts (mínimo), com até 3% de distorção.

38.30.2.8.  Resposta de áudio de 300 Hz a 3.000 Hz com curva de resposta adequada;

38.30.2.9.  Impedância de entrada 50 (.

38.30.3. Sintetizador:

38.30.3.1. Oscilador controlado por tensão operando em VHF e 800MHz, ou por processo superior;

38.30.3.2. Rigidez mecânica suficiente para não captação de vibrações;

38.30.3.3. Controle de frequência por memória programável e reprogramável eletricamente mediante programação por meio de computador.

38.31. Características Mecânicas:

38.31.1. Equipamento rádio transmissor-receptor montado em uma única peça, do tipo frontal.

38.31.2. Gabinete à prova de umidade, corrosão e vibrações mecânicas ao nível encontrado nos veículos em uso na Polícia Militar do Estado de São Paulo.

38.31.3. Ergonometria que permita:

38.31.3.1. Estrutura sem cantos vivos ou cortes de chapa que, de qualquer modo ofereçam perigo aos ocupantes do veículo em caso de acidente;

38.31.3.2. Facilidade de visualização e acesso aos controles do painel.

38.31.4. Acústica - boa resposta de áudio do alto falante.

38.31.5. Identificação do proprietário:

38.31.5.1. Inscrição “POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO – CSM/MTel” serigrafada na tampa superior do equipamento;

38.31.5.2. Número de série do equipamento gravado em seu chassi, e

38.31.5.3. Número patrimonial do equipamento gravado em seu chassi, em baixo relevo, por meio de processo mecânico-computadorizado. A lista de números patrimoniais a serem gravados pela Contratada será fornecida pela Polícia Militar. As caixas nos quais os equipamentos estiverem acondicionados, quando de sua entrega, deverão, respectivamente, conter etiqueta com o número patrimonial fornecido pela Polícia Militar o transceptor.

38.31.6. Dissipação Térmica - compatível com o calor gerado dentro do regime intermitente da operação na base 20% TX e 80% RX.

38.31.7. Cabeação e acessórios em tamanho e quantidade compatíveis para a instalação nos veículos em uso na Polícia Militar deverão ser fornecidos pela contratada.

38.32. Requisitos Complementares:

38.32.1. Junto à proposta comercial (internamente) o licitante deverá apresentar:

38.32.2. Cópia autenticada do “Certificado de Homologação ou de Registro” que autoriza a operação do equipamento, expedido pela ANATEL, ou;

38.32.3. Caso o equipamento ofertado pela empresa licitante não possua o certificado de homologação ou de registro expedido pela ANATEL, essa deverá apresentar declaração que entregará cópia autenticada do certificado de homologação ou de registro, de acordo com o exigido pela ANATEL, quando da entrega dos equipamentos; e

38.32.4. Declaração que conste que o equipamento ofertado atende as Normas do MINICOM com relação a emissão de freqüências radioelétricas, bem como a  Norma “MIL 810 C, D e E” no que concerne, principalmente, à robustez do equipamento no trabalho policial e a sujeição do mesmo às variações climáticas de temperatura e umidade referentes ao Estado de São Paulo.

38.32.5. Declaração de que o produto ofertado cumpre os requisitos de compatibilidade eletromagnética descritos na resolução ANATEL 442 de 21/07/2006.

38.32.6. Conforme especificado no Artigo 39 do Regulamento anexo à Resolução 242, cada equipamento rádio-transceptor deverá possuir o selo ANATEL, observada as regras de composição da logomarca ANATEL, Código de Homologação e Código de Barras.

38.32.7. O selo ANATEL deverá estar afixado no produto em parte não removível, ser confeccionado com materiais compatíveis e duráveis, assim como apresentar, de forma legível e indelével, as informações relativas à homologação e à identificação do produto.

38.32.8. O fornecedor deverá transferir a Contratante a metodologia de programação, reprogramação, encriptação e operação dos equipamentos, fornecendo o software e interfaces necessárias a essas atividades que inclua os seguintes itens:

38.32.8.1. 03 (três) jogos de software original do fabricante, correspondente à programação e reprogramação, encriptação, alinhamento e ajustes dos equipamentos para operar em computador padrão PC, sistema Windows XP, ou superior;

38.32.8.2. 03 (três) jogos de interface, dispositivos e cabos necessários à programação, reprogramação e encriptação;

38.32.8.3. 01 (um) equipamento encriptador portátil para programação de chave do padrão “APCO 25 DES-OFB”, através de processo eletrônico, com os respectivos cabos de programação.

38.32.9. A Contratada fica obrigada a ministrar treinamento, com carga horária mínima de 08 (oito) horas, para um grupo de 05 (cinco) pessoas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato, o qual deverá abordar, no mínimo, os seguintes aspectos:

38.32.9.1. Prática de operação;

38.32.9.2. Programação (software) dos recursos operacionais;

38.32.9.3. Alinhamento e ajustes necessários ao bom e perfeito funcionamento do equipamento;

38.32.9.4. O material didático a ser fornecido para cada aluno deverá ser editado em português;

38.32.9.5. Ficará a cargo da Contratante fornecer sala de aula para o treinamento, ficando a cargo da Contratada os recursos necessários para a instrução.

38.33. Recebimento dos Equipamentos:

38.33.1. A Empresa vencedora do certame deverá providenciar o transporte dos equipamentos de rádio comunicação à Sede do Centro de Suprimento e Manutenção de Material de Telecomunicações (CSM/M/Tel), localizado na Avenida Água Fria, 1923 – Tucuruvi / S.P., CEP 02333-001, onde eles serão conferidos e testados;

38.33.2. A empresa vencedora deverá providenciar a identificação dos equipamentos por meio da gravação do número de controle patrimonial em baixo relevo, bem como a aplicação da inscrição "POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - CSM/M-TEL" por meio de serigrafia. O processo de identificação deverá ser feito antes da entrega dos equipamentos na sede do CSM/MTel.

38.33.3. Os equipamentos, instalações e acessórios serão submetidos a testes de validação, de qualidade e aceitação, por técnicos do CSM/MTel, a fim de subsidiar a Comissão de Recebimento;

38.33.4. Adotados os procedimentos acima, ficará sob responsabilidade do CSM/M/Tel a programação e encriptação dos equipamentos de radiocomunicação, que serão realizadas na sede daquele Centro, com base na relação dos patrimônios e prefixos de viaturas operacionais fornecidos pela Diretoria de Logística (DL);

38.33.5. Caso as exigências técnicas não sejam plenamente satisfeitas, a Diretoria de Logística será informada pela Comissão de Exame de Materiais, da existência e natureza da(s) inconformidade(s) detectada(s), a quem caberá fazer o encaminhamento de tal comunicação à empresa contratada, bem como a disponibilização do objeto inconforme para sua retirada e adequação;

38.33.6. Deverá ser fornecido à Contratante gravado em CD-ROM, quando da entrega dos equipamentos, relação discriminando todos os componentes, peças, placas e acessórios dos rádios, quantidade e código de fabricação, além do número de série, em programa "Excel" ou “Access”, na plataforma "WINDOWS, nos moldes do Banco de Dados do Gerenciamento de Configuração (ITIL - Information Technology Infrastructure Library) da Polícia Militar do Estado de São Paulo, cujas características devem ser obtidas junto ao CSM/MTel, e

38.34. Instalação dos Equipamentos:

38.34.1. Os transceptores serão instalados nos veículos, por conta da contratada, utilizando-se de cabos e antenas de acordo com as especificações do fabricante, contemplando todos os materiais e acessórios para instalação dos transceptores;

38.34.2. Depois de realizadas as programações e encriptações no CSMMTel, a  Empresa vencedora deverá providenciar o transporte dos equipamentos de rádio até o local de suas instalações nas viaturas;

38.34.3. Os equipamentos serão instalados nas viaturas policiais adquiridas, nas dependências da empresa que realizará a adaptação dos veículos;

38.34.4. Durante as instalações dos rádios nas viaturas, Policiais Militares pertencentes ao efetivo do CSM/MTel farão o acompanhamento e os testes necessários, com base no caderno de testes elaborado por este Centro;

38.34.5. A fim de que os trabalhos possam ser realizados pela equipe técnica da PMESP, a Contratada deverá disponibilizar espaço físico suficiente para sua realização, em local coberto, protegido das intempéries, provido de bancadas de trabalho, fonte de energia elétrica 110/220V, iluminação adequada, sanitários e armários com cadeado para a guarda de equipamentos e ferramental. 

39. PROTÓTIPO:

39.1. Não será admitido a elaboração de protótipo, porém a empresa deverá apresentar um modelo similar com capacidade para transporte de mais de 14 policiais, projetado, desenvolvido,  construído e em uso comprovado por forças policiais e militares no mundo,  com as condições de exigências técnicas semelhantes ao modelo pretendido;

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO

DIRETORIA DE LOGÍSTICA

SEÇÃO DE FINANÇAS

UGE 180180  

CONTRATO N.º DL - ___/60/2013

PROCESSO Nº DL - 030/60/2013
PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº DL - 001/60/2013

Termo de Contrato que entre si celebram o Estado de São Paulo, pela Seção de Finanças da Diretoria de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo e a Empresa _________ para a aquisição de __________ VEÍCULOS BLINDADOS DE USO POLICIAL, conforme Especificações Técnicas que integram este Contrato.

Aos ___dias do mês de ___do ano de 2013, nesta Cidade de São Paulo, compareceram de um lado o ESTADO DE SÃO PAULO, pela Seção de Finanças da Diretoria de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Senhor __________________, RG nº ____________ e inscrito no CPF sob o nº _______________, no uso da competência delegada pelos artigos 3º e 7º, inciso I do Decreto nº 47.297, de 06Nov02, combinado com o artigo 4º, inciso XLVI, do Decreto nº 57.947, de 04ABR12, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado a Empresa ______, com sede à Rua ______ inscrita no CNPJ/MF sob nº ______, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada por ______, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face da adjudicação efetuada na licitação Pregão Presencial Internacional nº DL-001/60/2013, conforme despacho exarado às fls ____ do Processo nº DL-030/60/2013, pelo presente instrumento avençam um contrato de aquisição de _____ (______) VEÍCULOS BLINDADOS DE USO POLICIAL, conforme especificações técnicas, que passam a fazer parte integrante desta avença, sujeitando-se às normas da Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1.989; da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993; da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2.002; Decreto Estadual nº 47.297, de 24 de junho de 2.005; Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2.002, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, inclusive a Resolução SSP-333/05, e as seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de:

Item 1 – 04 (quatro) veículos blindados de médio porte de uso policial, consoante descrição contida no Memorial Descritivo Nº DL-019/10/13 (Anexo “I-A”);

Item 2 – 06 (seis) veículos blindados de uso policial na atividade de Controle de Distúrbios Civis, consoante descrição contida no Memorial Descritivo Nº DL-020/10/13 (Anexo “I-B”); e

Item 3 – 04 (quatro) veículos blindados de controle de distúrbios com canhão de jato d´água por impulso, consoante descrição contida no Memorial Descritivo Nº DL-021/10/13 (Anexo “I-C”).
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DO CONTRATO

O objeto deverá ser entregue em até 210 (duzentos e dez), a contar da data de assinatura do presente contrato, conforme as condições estabelecidas no(s) Anexo(s) I-A, I-B e I-C do edital do Pregão Presencial de Âmbito Internacional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Correrão por conta da CONTRATADA as despesas de licença de importação embalagem, seguros, transporte, depósito dos equipamentos, desembaraços aduaneiros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento, bem como as despesas para a emissão da carta de crédito.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O objeto deste contrato deverá ser entregue de forma a não ser danificado durante a operação de transporte, carga e descarga, assinalando-se marca, destino, número de licença de importação ou documento equivalente, quando for o caso, e as demais características que os identifiquem.

Deverão acompanhar cada veículo 02 (duas) vias da fatura comercial com as suas especificações detalhadas ou documento equivalente, necessários à conferência dos equipamentos.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As viaturas deverão ser entregues acompanhadas com o certificado de garantia do fabricante ou fornecedor e manuais de instrução do veículo e de seus equipamentos nele instalados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato será recebido provisoriamente em até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da entrega, na sede do Centro de Suprimento e Manutenção de Materiais de Motomecanização - CSM/MM – Brasil, situado na Rua Coronel Antônio de Carvalho, 155, Santana, São Paulo-SP, CEP: 02032-030.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
A entrega do objeto a que se refere este instrumento deve ser feita no local indicado por meio de utilização de veículo próprio destinado ao transporte deste tipo de carga (caminhão “cegonha”, plataforma específica com carreta ou guincho do tipo plataforma), sendo expressamente vedado o transporte do objeto da contratação até o local de entrega utilizando-se da tração própria do veículo.
PARÁGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades no objeto contratual, o contratante poderá:

I) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

II) Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

III) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação, ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

IV) Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a indicação do CONTRATANTE, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, em até 25 (vinte e cinco) dias úteis contados a partir da expedição do termo provisório, após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo atestando que todas as condições estabelecidas no Edital foram atendidas. 

PARÁGRAFO QUARTO
Visando ao atendimento do projeto de executivo do bem ofertado e a verificação de sua conformidade em relação ao Memorial Descritivo, a Administração (CONTRATANTE) poderá:

I) exigir da CONTRATADA o envio de cópia do projeto executivo, antes do início da produção do objeto da contratação, para validação e aprovação pelos membros da Comissão de Recebimento do objeto deste instrumento;

II) em qualquer fase da produção do objeto desta licitação, convocar o representante da CONTRATADA para reunião de ajuste técnico do projeto, ficando, posteriormente, a cargo desta, todas as tratativas necessárias junto à REPRESENTADA para adequação do projeto a ser executado. O representante da CONTRATADA deverá atender à convocação da CONTRATANTE em até no máximo 5 (cinco) dias corridos; e

III) realizar a qualquer tempo, durante a fabricação dos veículos, visita de inspeção à linha de produção ou instalações da fabricante, a qual deverá a franquear aos membros da Comissão Técnica de Licitação visita irrestrita ao local de produção do objeto contratado, visando aos ajustes necessários para consecução do projeto.  
CLÁUSULA QUARTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os veículos objetos desta contratação, bem como suas adaptações e equipamentos deverão contar com garantia total contra defeitos de fabricação e/ou adaptação, conferida exclusivamente pela licitante vencedora, pelos prazos abaixo estipulados, contados a partir do recebimento definitivo do objeto pela Administração, na seguinte conformidade:

I) Para os veículos, motor e câmbio: de pelo menos 60 (sessenta) meses, sem limite de quilometragem, incluindo todas as revisões obrigatórias exigidas pela contratante para o veículo, equipamentos eletro-eletrônicos e demais acessórios instalados; 

II) Para o sinalizador de emergência: não inferior a 24 (vinte e quatro) meses;
III) Para o grafismo: não inferior a 24 (vinte e quatro) meses;

IV) Para os vidros: não inferior a 60 (sessenta) meses, não sendo permitida qualquer perda percentual ou proporcional da proteção exigida ao longo desta garantia ou distorções ópticas, também incluindo para o mesmo período, garantia de que não deve ocorrer delaminação entre os componentes de blindagem transparente;

V) Sistemas não letais de ataque e dispersão a infratores da lei, sistemas de auto-defesa e sistemas computadorizados: não inferior a 60 (sessenta) meses;

VI) Sistemas de Ventilação, Ar-Condicionado e Proteção de Químico Biológico Nuclear (QBN): não inferior a de 60 (sessenta) meses;

VII) Anti-perfuração: não inferior a 15 (quinze) anos contra perfuração (devido à corrosão do interior para o exterior do veículo); e
VIII) Blindagem: não inferior a 15 (quinze) anos, em compatibilidade com o prazo de substituição de peças e manutenção do veículo, não sendo permitida qualquer perda percentual ou proporcional da proteção exigida ao longo desta garantia, também incluindo para o mesmo período, garantia de que não deve ocorrer delaminação entre os componentes de blindagem opaca em caso de emprego de tecnologia composta no sistema de blindagem.

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Durante o período de garantia do objeto, este deverá estar abrigado contra vícios, ou seja, mantendo o perfeito e integral funcionamento, sendo substituído, integralmente, se for o caso.
PARÁGRAFO TERCEIRO
Para fins de garantia consideram-se adaptações todas as modificações realizadas pela CONTRATADA, consistente na realização de serviços e/ou instalação de equipamentos e acessórios no veículo original da linha de montagem, conforme previsto nos respectivos Memoriais Descritivos anexos ao Edital, com o objetivo de transformar o veículo original em viatura policial.
PARÁGRAFO QUARTO
A garantia ofertada pela CONTRATADA para todos os equipamentos e itens dos veículos deverá, obrigatoriamente, ser prestada pelo fabricante, pela CONTRATADA ou por rede de assistência técnica credenciada.
PARÁGRAFO QUINTO
Durante o período geral de garantia, a assistência técnica devida aos veículos e respectivas adaptações deverá ser prestada em rede própria ou credenciada, composta por oficinas especializadas, credenciadas pela CONTRATADA para tal finalidade.

PARÁGRADO SEXTO
A CONTRATADA deverá manter rede de assistência técnica, no município de São Paulo (capital), com capacidade para realizar durante o período de garantia, a manutenção dos veículos e adaptações. Caso contrário, deverá enviar equipe volante até a sede da Unidade Policial detentora do veículo, onde o serviço será executado, ou conduzir o veículo até a localidade onde o serviço será prestado, sendo que a responsabilidade e as despesas de embalagem, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, além do transporte, que nesse caso deverá ser realizado em veículo apropriado (caminhão cegonha, plataforma, carreta ou guincho plataforma), correrão única e exclusivamente por conta da licitante vencedora.

PARÁGRAFO SÉTIMO
Durante o período de garantia, as substituições de peças, reparos e outras correções no veículo policial e respectivas adaptações, bem como as revisões obrigatórias e necessárias para a manutenção da garantia, determinadas pelo fabricante em razão da quilometragem ou tempo de uso, terão suas despesas (peças e mão de obra) suportadas exclusivamente pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO OITAVO
Não se aplica ao item anterior apenas o custo da peça que vier a ser substituída em decorrência de desgaste natural.

PARÁGRAFO NONO
Durante o período de garantia, a CONTRATADA estará obrigada a sanar os problemas surgidos no veículo e respectivas adaptações, e restituir o veículo à unidade detentora, em condições de utilização, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados a partir da comunicação do problema à empresa indicada para a prestação do serviço.

PARÁGRAFO DÉCIMO
Caso não seja possível a solução dos problemas verificados nas adaptações, a licitante vencedora deverá substituir o item defeituoso por outro em perfeitas condições, e restituir o veículo a respectiva Unidade Policial detentora do veículo, dentro do prazo estipulado de 15 (quinze) dias, a fim de que não haja prejuízo no desenvolvimento das atividades de policiamento.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
O não cumprimento do prazo estipulado no subitem anterior, implicará em acréscimo ao prazo de garantia dos veículos, pelo mesmo período que exceder o prazo de 15 (quinze) dias estipulados, sem prejuízo das sanções previstas no Edital.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO
A toda e qualquer constatação pela licitante vencedora, da necessidade de correção técnica de componentes inadequados instalados de fábrica, que necessite de ajuste ou substituição, denominada “recall”, deverá a licitante vencedora emitir notificação contendo indicação das medidas necessárias para a regularização imediata do problema à Polícia Militar do Estado de São Paulo – Diretoria de Logística – Seção de Frota  – Av. Cruzeiro do Sul, 260 – 6º andar – sala 608 – Canindé – São Paulo/SP, CEP 03033-020, a qual se responsabilizará pela emissão de circular às Unidades destinatárias dos veículos adquiridos.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO

A CONTRATADA estará obrigada a cientificar a sua rede prestadora de assistência técnica, de maneira inequívoca, sobre todas as adaptações processadas nos veículos objeto da presente aquisição, bem como das condições gerais de garantia conferidas aos mesmos, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do Contrato.
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO

No caso de empresa brasileira o pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias (Decreto no 43.914, de 26.03.99), contados da apresentação da nota fiscal/fatura na Seção de Finanças da Diretoria de Logística, situado na Avenida Cruzeiro do Sul nº 260 – 6º andar – Canindé – São Paulo - SP, à vista do respectivo Termo de Recebimento Definitivo do objeto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO

No caso da CONTRATADA entregar o objeto de forma parcelada, o pagamento será feito após a entrega de cada objeto, desde que emitida a respectiva Nota Fiscal, após confeccionado o respectivo Termo de Recebimento Definitivo.
PARÁGRAFO SEGUNDO

Cada fatura emitida pela CONTRATADA deverá corresponder a apenas 01 (um) veículo.
PARÁGRAFO TERCEIRO

As faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emitente e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida, a juízo do CONTRATANTE.

PARÁGRAFO QUARTO
Em se tratando de empresa estrangeira, o pagamento será feito mediante carta de crédito garantida por banco de primeira linha, nos termos da legislação vigente, devendo a CONTRATADA fornecer à contratante os dados bancários onde será efetuado o pagamento.

PARÁGRAFO QUINTO
Na hipótese de atraso do pagamento atribuível à CONTRATADA brasileira por execução do objeto, com proposta em moeda estrangeira, as despesas referentes ao incremento da taxa cambial em relação à vigente na data prevista de ocorrência do evento, no período de adimplemento, serão ressarcidas pela CONTRATADA, sem prejuízo das respectivas sanções contratuais.

PARÁGRAFO SEXTO
constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome da Contratada no “Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais do Estado de São Paulo – CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada pagamento.
PARÁGRAFO SÉTIMO
Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, nos termos do art. 74 da Lei Estadual no 6.544/89, bem como juros moratórios, estes à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS

O valor do presente contrato é de (REAL ou MOEDA ESTRANGEIRA) ______ (______) e onerará o subelemento econômico nº 44.90.52.10 – Veículos, funcional programática 06.181.1818.5004 - PTRES 180408. 
PARÁGRAFO ÚNICO

O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento, do Edital de Pregão indicado no preâmbulo e seus anexos, e daquelas estabelecidas em lei, em especial as definidas nos diplomas federal e estadual sobre licitações, cabe:

I – À CONTRATADA: 

a) designar, por escrito, preposto responsável para resolução de eventuais ocorrências durante a execução deste contrato, outorgando-lhe poderes para a resolução de quaisquer ocorrências durante o período de vigência contratual;

a.1) o representante da CONTRATADA quando da participação em reuniões destinadas a ajuste técnico do projeto, deverá comparecer ao local designado pela CONTRATANTE em no máximo 5 (cinco) dias corridos, ficando a cargo deste, posteriormente, todas as tratativas necessárias junto à REPRESENTADA para adequação do projeto a ser executado;

a.2) o procurador outorgado responderá integralmente quanto aos atos praticados no processo de importação, configurando a CONTRATADA como solidária sem reservas na responsabilização administrativa, civil e criminal; 

a.3) seu representante legal no Brasil responsabilizar-se-á por todas as operações e informações referentes ao desembaraço aduaneiro, inclusive quanto à adequada classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/ Tarifa Externa Comum (NCM/TEC), com o respectivo destaque;

b) atender, prontamente, o chamado da CONTRATANTE, para a prestação da garantia técnica;
c) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

d) zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos necessários;

e) responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE em seu acompanhamento;

f) responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n.º 8.666/93;

g) arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, tais como transportes, frete, carga e descarga do veículo transportador, licença de importação, seguro de transporte internacional, frete internacional e desembaraço aduaneiro na modalidade de importação INCOTERM 2010, ou seja, entregue no Local - DDP (Delivered Duty Paid), seguro de transporte, assumindo todos os riscos e custos, inclusive impostos, taxas e outros encargos incidentes na importação,
h) providenciar, a critério da CONTRATADA, antes do início da produção do objeto desta contratação, o envio de cópia do projeto de executivo do bem ofertado, para a verificação de sua conformidade em relação ao Memorial Descritivo;

i) franquear a qualquer tempo, durante a fabricação dos veículos, visita irrestrita de inspeção à linha de produção, instalações da fabricante ou ao local de produção do objeto contratado, à CONTRATANTE, visando aos ajustes necessários para consecução do projeto; e

j) até o ato da entrega do objeto, A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar:

j.1)  laudos técnicos a respeito da capacidade balística opaca e transparente conforme normas constantes no memorial descritivo, sendo que o laudo deverá ser expedido por laboratório com acordo de acreditação pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO) ou de laboratório reconhecido pelo Exército Brasileiro CAEX.

j.2) lista contendo todos os equipamentos que compõe o veículo conforme os respectivos Memoriais Descritivos

II – AO CONTRATANTE:

a) indicar formalmente o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução contratual;

b) facilitar, por todos os meios, o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhe acesso às suas instalações;

c) prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que eventualmente venham a ser solicitados;
d) para que a CONTRATADA possa atuar em nome da CONTRATANTE na consecução dos fins deste Contrato, e possa usufruir dos benefícios da isenção tributária aplicáveis à presente contratação, os documentos abaixo descritos deverão ser providenciados pela CONTRATANTE, nos prazos acordados com a CONTRATADA:

I - fornecer procuração ao despachante indicado pela CONTRATADA para que este possa representar a CONTRATANTE nos assuntos relacionados ao objeto deste contrato.

II - fornecer documentos necessários para comprovação de imunidade e isenção dos tributos, conforme disposto na Lei nº 8.032, de 12/04/1990, para uso no fornecimento do objeto deste Contrato.

e) a CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar rigorosamente a execução dos serviços por intermédio de servidor designado para este fim;

f) a CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Contrato;
g) os veículos deverão ser entregues licenciados e emplacados em nome da Polícia Militar do Estado de São Paulo;

h) realizar, a seu critério, em qualquer fase da produção do objeto desta licitação, reunião para ajuste técnico do projeto com o representante da CONTRATADA;

i) realizar a qualquer tempo, durante a fabricação dos veículos, visita de inspeção à linha de produção ou instalações da fabricante, a qual deverá a franquear aos membros da Comissão Técnica de Licitação, visando aos ajustes necessários para consecução do projeto; e

j) efetuar o pagamento na forma e condições estabelecidas neste Contrato.
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA poderá subcontratar somente nos seguintes casos:

I – Serviços relacionados com o desembaraço aduaneiro;

II – Transporte do objeto deste contrato, incluindo seguro; 

III – Assistência técnica do equipamento; e

IV – Entrega técnica necessária para início da operação do objeto.
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES APLICÁVEIS NO CASO DE IMPORTAÇÃO OU DE BEM IMPORTADO

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O item proposto por CONTRATADA brasileira, mesmo que importado, somente será admitido na condição de nacional ou previamente nacionalizado, visto a impossibilidade da Diretoria de Logística atuar como importador perante CONTRATADA brasileira, conforme disposto no Regulamento Aduaneiro do Brasil.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA estrangeira, no caso de veículos/equipamentos importados, será responsável pelo processo de importação e despacho aduaneiro, devendo realizar as operações de desembaraço aduaneiro e nacionalização de acordo com a regulamentação brasileira, sendo que:

a) o importador será o órgão gestor, Diretoria de Logística; e

b) o procurador outorgado responderá integralmente quanto aos atos praticados no processo de importação, configurando a CONTRATADA como solidária sem reservas na responsabilização administrativa, civil e criminal.

PARÁGRAFO TERCEIRO

A CONTRATADA ou seu representante legal no Brasil responsabilizar-se-á por todas as operações e informações referentes ao desembaraço aduaneiro, inclusive quanto à adequada classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul/ Tarifa Externa Comum (NCM/TEC), com o respectivo destaque.

PARÁGRAFO QUARTO

As condições de importação devem seguir as mesmas exigências estabelecidas na proposta de preços, conforme anexo “VII - B” do Edital.

PARÁGRAFO QUINTO

A Licença de Importação – (LI) para o objeto desta licitação é sujeita a licenciamento não-automático, com base nas isenções fiscais e parafiscais concedidas a Diretoria de Logística da Polícia Militar do Estado de São Paulo, com objeto destinado a órgão de segurança.

PARÁGRAFO SEXTO

A CONTRATADA ou seu representante legal no Brasil deverá promover as ações necessárias para atendimento às diligências e exigências estabelecidas pela Secretaria de Controle Externo – (SECEX), do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior – (MDIC), ou pelos órgãos anuentes da Licença de Importação, bem como promover a gestão junto aos órgãos de comércio exterior para otimização do trâmite de importação.

PARÁGRAFO SÉTIMO

A CONTRATADA ou seu responsável legal no Brasil será responsável por toda movimentação de carga em relação ao cumprimento do objeto, devendo estabelecer os quesitos de consolidação e modal.

PARÁGRAFO OITAVO

O transporte deverá atender à legislação brasileira, inclusive o previsto pelo Decreto nº 6.759/2009, de forma que as cargas embaladas, consolidadas ou não, deverão estar conforme a respectiva Lista de Conteúdo (Packing List).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES

Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do Estado de São Paulo pelo prazo de até 05 (cinco) anos, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no art. 7 o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, c/c o art. 15 da Resolução CEGP-10, de 19 de novembro de 2.002.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o “caput” anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas na Resolução nº SSP-333/05, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, e registrada no CAUFESP (Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado de São Paulo).

PARÁGRAFO SEGUNDO

O CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar de pagamento pendente os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas por descumprimento de cláusulas contratuais, ou, quando for o caso, efetuará a cobrança judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO

As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE

O contrato poderá ser rescindido, na forma, com as consequências e pelos motivos previstos nos arts. 75 a 82 da Lei Estadual 6.544/89, arts. 77 a 80 e 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, art. 7 o da Lei Federal no 10.520/02 e art. 15 da Resolução CEGP-10/02.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos do CONTRATANTE nos caso de rescisão administrativa, prevista no Art. 79 da Lei Federal no 8.666/93 e no art. 77 da Lei Estadual nº 6.544/89.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O contrato terá vigência, a partir da data da assinatura até a entrega definitiva atestada através da expedição do termo de recebimento definitivo do objeto.

PARAGRAFO ÚNICO 

As estipulações relativas às obrigações da contratada não se vinculam ao prazo acima indicado, ficando a contratada obrigada à prestação de assistência técnica no prazo da garantia dos bens.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS.

A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir total ou parcialmente o objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA QUANTIDADE DOS BENS CONTRATADOS

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada por meio de Termo Aditivo ao presente contrato, respeitadas as disposições da lei Federal no 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

I – Consideram-se parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos:

a) O Edital do Pregão Presencial Internacional nº DL-001/60/13 e seus anexos;

b) a Proposta apresentada pela CONTRATADA (fatura proforma invoice - nova proposta) contemplando os valores corrigidos a menor, em virtude dos lances ofertados;

c) Resolução SSP-333/05; e

d) prospectos ou folders constantes da proposta do item ofertado.

II – Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições da Lei Estadual nº 6.544/89; da Lei Federal nº 8.666/93 e as normas regulamentares.

III – Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em três (03) vias de igual teor e forma que lido e achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.
_______________________________                   _____________________________

            CONTRATANTE                                                    CONTRATADA

TESTEMUNHAS

_______________________________                   _____________________________

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE

O MINISTÉRIO DO TRABALHO

(DECRETO Nº 42.911, DE 06 DE MARÇO DE 1998)

Eu, _____________, portador do RG nº  ___________e CPF nº _____________, representante legal da empresa __________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº _______interessado em participar no Pregão Presencial Internacional nº DL-001/60/2013, da Seção de Finanças da Diretoria de Logística, Declaro, sob as penas da lei e nos termos do § 6º do art. 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, que a empresa ____________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ____________________ encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do art 7º da Constituição Federal.

_______________, ____ de _________________ de 2013.

_____________________________

Representante Legal

CARIMBO PADRÃO DO CNPJ/MF

(com carimbo da empresa)


ANEXO IV

Modelo de Declaração

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO

Eu, ______________, portador do RG nº  __________e CPF nº ________________, representante legal da empresa ____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________interessado em participar no Pregão Presencial Internacional nº DL -001/60/2013, da Seção de Finanças da Diretoria de Logística, declaro, sob as penas da lei, que a empresa _________________, inscrita no CNPJ/MF sob o  nº _______________ não possui qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, inclusive em virtude das disposições da Lei Estadual n° 10.218, de 12 de fevereiro de 1.999.

_______________, ____ de _________________ de 2013.

_____________________________

Representante Legal

CARIMBO PADRÃO DO CNPJ/MF

(com carimbo da empresa)


ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO

PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa)

À
Seção de Finanças da Diretoria de Logística
Avenida Cruzeiro do Sul nº 260 – 6º andar – Canindé – São Paulo - SP

PREGÃO PRESENCIAL INTERNACIONAL Nº DL-001/60/2013

Vimos pela presente apresentar a V. Sª, nossa documentação referente à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo à nossa habilitação.

_______________, ____ de _________________ de 2013.

________________________________________

Nome, RG, Função ou Cargo

Assinatura do Representante Legal

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS NORMAS 

RELATIVAS À SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO

Eu, ____________, portador do RG nº  ______________e CPF nº ________, representante legal da empresa ____________, inscrita sob o CNPJ/MF nº ________________, interessado em participar do Pregão Presencial Internacional nº DL–001/60/2013, da Seção de Finanças da Diretoria de Logística, declaro, sob as penas da lei, que a empresa ________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ___________ atende as normas relativas à saúde e segurança do trabalho.

_________, __de _______de 2.013.

_____________________________

representante legal

(com carimbo da empresa) 

                 CARIMBO PADRÃO DO CNPJ

 
ANEXO VII - A
PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

PARA EMPRESAS BRASILEIRAS


ANEXO VII - B

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS

PARA EMPRESAS ESTRANGEIRAS
[image: image7.png]SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGOCIOS DA SEGURANCA PUBLICA

DIRETORIA DE LOGISTICA
PREGAO PRESENCIAL INTERNACION:

POLICIA MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO

N°DL-001/60/2013 PROCESSO N° DL-030/60/2013
PLANILHA DE COMPOSICAO DE PRECOS - LICITANTES ESTRANGEIRAS

'OBJETO: VEICULO BLINDADO DE USO POLICIAL
EMPRESA:

uNDADE
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DADOS DA EMPRESA:

CNPIN

TNSCRICAO ESTADUAL:

ENDERECO: TELEFONE:

DESCRICAO DO OBJETO:

PROCEDENCIA:

MARCA: " DE SERIE: MODELO:

'OBS: 05 VEICULOS SERAD CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO N DL-0.._ 072013

"OUTROS DADOS:

TTEM TARIFARIO:

PRECO UNITARIO (por extenso):

PRECO TOTAL (por extenso):

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias

ASSINATUR

[DATA





ANEXO VIII

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SSP-333, de 9-9-2005

Dispõe sobre a aplicação das multas previstas nos arts. 79, 80 e inciso II do art. 81 da Lei Estadual 6.544, de 22.11.89, nos arts. 81, 86 e 87 da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e alterações posteriores, no âmbito da Secretaria dos Negócios da Segurança Pública do Estado de São Paulo.

O Secretário da Segurança Pública, nos termos art. 3º do Decreto 31.138, de 09.01.90, resolve:

Art. 1º - A aplicação de multas, a que se referem os arts. 86 e 87 da Lei Federal 8.666 de 21.06.93, e alterações que lhe foram incorporadas, e os arts. 79, 80, 81 inciso II, da Lei Estadual 6.544, de 22.11.89, obedecerá às normas estabelecidas na presente Resolução.

Art. 2º - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a multa correspondente a 20% do valor do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

Art. 3º - A inexecução total do ajuste ensejará a aplicação de multa de 30% do valor do ajuste ou multa correspondente à diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

Art. 4º - A inexecução parcial do ajuste ensejará a aplicação de multa de 20% calculada sobre o valor dos materiais não entregues ou serviços não executados ou multa correspondente à diferença do preço, resultante da nova licitação, referente à parcela da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

Art. 5º - O descumprimento injustificado de prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente para entrega de materiais, execução de etapas ou conclusão de obras e serviços com prazos determinados, ensejarão a aplicação das seguintes multas, que incidirão sobre o valor das obrigações não cumpridas:

I - atraso de até 15 dias = 0,2% por dia de atraso

II - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% por dia de atraso

III - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% por dia de atraso

§ 1º - o atraso superior a 60 dias será considerado inexecução parcial ou total do ajuste, conforme o caso;

§ 2º - nos casos de materiais não entregues, o atraso será contado a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido para a entrega.

§ 3º - nos casos de materiais entregues e não aceitos, o atraso será contado a partir do 1º dia útil subsequente ao prazo estabelecido para a nova entrega.

Art. 6º- O descumprimento das obrigações que ferem critérios e condições previstos nos contratos de prestação de serviços contínuos e que não configurem inexecução total ou parcial do ajuste ou mora no adimplemento, ensejará a aplicação de multa de 5% que incidirá sobre o valor mensal contratual correspondente ao mês da ocorrência.

Art. 7º - As multas serão aplicadas na seguinte conformidade:

I - recusa injustificada em assinar, aceitar ou retirar o contrato = 20% do valor global do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

II - inexecução total = 30% do valor global do contrato ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

III - inexecução parcial = 20% do valor referente às obrigações não cumpridas ou diferença do preço resultante de nova licitação para realização da obrigação não cumprida, prevalecendo a de maior valor.

IV - atraso de até 15 dias = 0,2% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

V - atraso de 16 a 30 dias = 0,3% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

VI - atraso de 31 a 60 dias = 0,4% x dias de atraso x valor referente às obrigações não cumpridas.

VII - descumprimento de critérios e condições previstas nos contratos de prestação de serviços contínuos= 5% x valor mensal do contrato.

Art. 8º - Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será a contratada notificada da infração e da penalidade correspondente, para apresentar defesa no prazo de 5 dias úteis contados do 1º dia útil subsequente ao recebimento da notificação.

§ 1º- Recebida a defesa, a autoridade competente deverá manifestar-se motivadamente sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela imposição ou não da penalidade.

§ 2º- No caso de aplicação da multa, a mesma deverá ser publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Art. 9º - O valor correspondente à multa, após o devido procedimento em que tenha sido assegurado o direito da ampla defesa à contratada, será descontado do primeiro pagamento subsequente devido à CONTRATADA decorrente de execução contratual e no caso de não haver pagamentos pendentes à contratada, o valor da multa deverá ser recolhido ao Tesouro do Estado, por meio de guia de recolhimento, no prazo de até 05 dias contados da publicação da multa no Diário Oficial do Estado de São Paulo ou, caso o contrato tenha exigido garantia, o valor da multa será descontado da garantia prestada.

§ 1º - O pagamento da multa deverá ser devidamente comprovado perante a Secretaria de Estado dos Negócios da Segurança Pública, sendo aplicados juros moratórios de 0,5% ao mês às multas não recolhidas até o vencimento.

§ 2º - Se o pagamento da multa imposta ao contratado não for efetuado dentro do prazo de 05 dias contados da data da publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, sua cobrança será feita judicialmente, nos termos da legislação em vigor. 

Art. 10º - A multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93, na Lei Estadual nº 6.544, de 22.11.89 e na Lei Federal nº 10.520, de 17.07.02 e suas alterações.

Parágrafo primeiro - Para as sanções previstas nos incisos III e IV dos arts. 87 da Lei Federal 8.666, de 21.06.93 e 81 da Lei Estadual nº 6.544, de 22.11.89, bem como, no art. 7º da Lei Federal 10.520, de 17.07.02, deverá ser observado o disposto no Decreto nº 48.999, de 29.09.04 e na Resolução CC-52 de 19.07.2005.

Parágrafo segundo - A autoridade competente para aplicação das sanções referidas no parágrafo anterior, após o julgamento dos recursos ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, providenciará a sua imediata divulgação no sítio eletrônico "www.sancoes.sp.gov.br" considerando que o mesmo é acessado a cada licitação/contratação efetuada pela Administração.

Art. 11 - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a da outra.

Art. 12 - As disposições desta Resolução aplicam-se também às obras, serviços ou compras realizadas mediante dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art. 13 - "Da aplicação das multas previstas nesta Resolução caberá recurso no prazo de 5 dias úteis, conforme o disposto no art. 109, inciso I, alínea "f", da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93".

Art. 14 - As normas estabelecidas nesta resolução deverão constar, obrigatoriamente, em todos instrumentos convocatórios das licitações e nos contratos firmados para fornecimentos, obras ou serviços.

Art. 15 - Aos casos não previstos nesta Resolução aplicam-se as disposições pertinentes da Lei Federal nº 8.666, de 21.06.93; da Lei Estadual nº 6.544, de 22.11.89 e atualizações posteriores.

Art. 16 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Resolução SSP-111/91.




























� TSB  – Telecommunications Systems Bulletin


� TIA   – Telecommunications Industry Association


� EIA – Eletronics Industry Association
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